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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLIX- N° 60 QUARTA-FEIRA, 8 DE JUNHO DE 1994 BRASÍLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N" 2, DE 1994 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, combinado com o art. 3° do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, promulga a seguinte emenda constitucional: 

Art. 1 o É acrescentada a expressão "ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência 
da República" ao texto do art. 50 da Constituição, que passa a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, po­
derão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presi­
dência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, 
importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada." 

Art. 2° É acrescentada a expressão "ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste artigo" ao § 2° do har­
to. 50, que passa a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 50. ···································································································································· 
§ 2° As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste artigo, 
importando crime de responsabilidade a recusa, ou o não-atendimento, no prazo de trinta dias, bem 
como a prestação de informações falsas." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 7 de junho de 1994.- Humberto Lucena, Presidente- Adylson Motta, 1° Vice-Presidente-· Levy 

Dias, 2° Vice-Presidente- Wilson Campos, I 0 Secretário- Nabor Júnior, 2° Secretário- Aécio Neves, 3° Secretário­
Nelson Wedekin, 4° Secretário. 

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N" 3, DE 1994 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, combinado com o art. 3° do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, promulga a seguinte emenda constitucional: 

Art. 1 o A alínea c do inciso I, a alínea b do inciso 11, o § 1° e o inciso 11 do § 4° do art. 12 da Constituição Fede-
ral passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. ···································································································································· 
I - ··············································································································································· 
a) ················································································································································· 
b) ················································································································································ 
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que venham are-

sidir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira; 
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11- ............................................................................................................................................ . 
a) ................................................................................................................................................ . 
b) os e::trangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa do Brasil 

há mais de quinze ~tos ininterruptos e sem condenaçilo penal, desde que requeiram a nacionalidade bra­
sileira. 

§ 1° Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade em fa­
vor de brasileiros, ::erão atribu!dos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 20 ......................................................................................................................................... .. 
§ 30 ......................................................................................................................................... .. 
§ 40 ......................................................................................................................................... .. 
I - .............................................................................................................................................. . 
li - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: . 
a) de re:onhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; 
b) de imposição de naturalizaçilo, pela normá estrangeira, ao brasileiro residente em Estado 

estrangeiro, como ccndição para permanência em se~ território ou para o exercício de direitos civis." 

Art. 2° Esta Entenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília. 7 de junho de 19N. - Humberto Lucena, Presidente - Adylson Motta, 1° Vice-Presidente - Levy 

Dias, 2° Vice-Presidente- Wilson C•mpos, I 0 Secretário- Nabor Júnior, 2° Secretário- Aécio Neves, 3° Secretário­
Nelson Wedekin, 4° Secretário. 

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO No 4, DE 1994 

A Mesa do Congresso Na.:ional, nos termos do an. 60 da Constituição Federal, combinado com o an. 3° do 
Ato das Disposições Constitucionais T:cansitórias, promulga a seguinte emenda constitucional: 

Art. I 0 São acrescentadas 20 § 9" do an. 14 da Constituiçilo as expressões: "a probidade administrativa, a mora­
lidade para o exercicio do mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e", após a expressão "a fim de proteger", 
passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14. 

§ 9" Lei o;omplementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessa­
çilo, a fim de proteg :r a probidade administrativa, a moralidade para o exerci cio do mandato, considera­
da a vida pregressa c o candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do po­
der econômico ou o 11buso do exerc!cio de funçilo, cargo ou emprego na administração direta ou indireta 

Art. 2° Esta Emenda Const: tucional entra em vigor na data de sua publicaçilo. 
Bras!lia. 7 de junho de 1994. - Humberto Lucena, Presidente - Adylson Motta, I 0 Vice-Presidente - Levy 

Dias, 2° Vice-Presidente - Wilson Campos, I 0 Secretário - Nabor Júnior, 2° Secretário - Aécio Neves, 3° Secretário -
Nelson Wedekin, 4° Secretário. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N• 5, DE 1994 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, combinado com o art. 3° do 
• Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, promulga a seguinte emenda constitucional: 

Art. I o No art. 82 fica substituida a expressão "cinco anos" por "quatro anos". 
Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor no dia 1° de janeiro de 1995. 
Brasilia, 7 de junho de 1994. - Humberto Lucena, Presidente - Adylson Motta, 1' Vice-Presidente - Levy 

Dias, 2° Vice-Presidente- Wilson Campos, I 0 Secretário- Nabor Júnior, 2° Secretário- Aécio Neves, 3° Secretário­
Nelson Wedekin, 4° Secretário. 

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N• 6, de 1994 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, combinado com o art. 3° do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, promulga a seguinte emenda constitucional: 

Art. I o Fica acrescido, no art. 55, o § 4°, com a seguinte redação: 

"Art. 55. . .................................................................................................................................. . 
§ 4° A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar a perda do 

mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais de que tratam os 
§§ 2° e 3°" 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 7 de junho de 1994. -Humberto Lucena, Presidente- Adylson Motta, I 0 Vice-Presidente- Levy 

Dias, 2° Vice-Presidente- Wilson Campos, I 0 Secretário- Nabor Júnior, 2° Secretário- Aécio Neves, 3° Secretário­
Nelson Wedekin,4° Secretário. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO------------------------

1 -ATA DA 53" SESSÃO, EM 7 DE JUNHO DE 1994 
1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente dn República 
-N' 220, de 1994 (n' 427/94, na origem), de 3 do corrente, 

restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado. 
1.2.2- Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado 0° 36, de 1994, de autoria do 

Senador Carlos Patrocínio, que "prorroga o prazo de que trata o § 
6' do harto. 2' do Decreto-Lei n' 2.452, de 29 de julho de 1988, 
com a redação dada pela Lei n' 8.396, de 2 de janeiro de 1992". 

1.2.3 - Requerimentos 
- N' 400, de 1994, de autoria do Senador Rachid Saldanha 

Derzi, solicitando que sejam considerados, como licença autoriza­
da, os dias 23 a 27, 30 e 31 de maio, e 1 o a 3 de junho do corrente 
ano. Aprovado. 

- N' 40 I, de 1994, de autoria do Senador Mansueto de La­
vor, solicitando que sejam considerados, como licença autorizada, 
os dias 2, 3, lO, 11, 13,16, 19, 26, 30e 31 de maio do ano em cur­
so. Aprovado. 

- N' 402, de 1994, de autoria do Senador Cid Sahoia de 
Carvalho, solicitando que sejam considerados, como licença auto­
rizAda os dias 3, 6 e 7 do mês de junho do corrente ano. Aprovado. 

- N' 403, de 1994, de autoria do Senador Mareio Lacerda, 
solicitando que sejam coosiderados, como licença autorizada, os 
dias 18, 23, 24, 26, 27, 30e 31 de maio do ano emcnrso. Aprovado. 

- N' 404, de 1994, de autoria do Senador Carlos Patrocinio, 
solicitandO que sejam coosiderados, como licença autorizada, os 
dias 2, 6, 9, lO, 13, 16, 27, 30 e 31 de maio do conente ano. Apro­
vado. 

- N' 405, de 1994, de autoria do Senador Dario Pereira, so­
licitando a transcrição, nos Anais do Senado, do artigo intib.llado 
"A aliança PFL-PSDB", de autoria do Senador Marco Maciel, pu­
blicado no jomal Folha de S. Paulo, de 17 de maio do corrente ano. 

1.2.4 - Apreciação de matérias 
-Requerimentos n"' 386 a 398, de 1994, lidos em sessões 

anteriores. Aprovados. 
-Requerimentos noS 399 e 385, de 1994, lidos em sessões 

anteriores. Aprovados, após pareceres da comissão competente. 
1.2.5 - Discursos do Expediente 
SENADOR MAURO BENEVIDES- Realização, em Brasí­

lia, do Seminário intitulado ''O Catninho das Águas", objetivando 
esclarecer o Projeto de Transposição das Águas do Rio São Fran­
cisco, com o co-patrocínio do jornal Correio Braziliense. 

SENADOR JOSAPHAT MIIRINHO - Homenagem póstu­
ma ao paisagista Burle Marx. Desequilíbrio dos salários em rela­
ção ao aumento abusivo dos preços no plano econômico do Go-
vemo. 

1.2.6 - Requerimentos 
- N' 406, de 1994, de autoria do Senador Nelson Wedekin, 

solicitando que sejam considerados, como licença autorizada, os 
dias 2, 6, 9,10,16, 18, 23, 24, 25, 26, 27, 30e 31 demaiodocor-
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rente ano. Aprovado. 
- W 407, de 1994, de autoria d•> Senador Nelson Carneiro, 

solicitando que sejam co11siderados, como licença autorizada, os 
dias 2, 6, 9, 10, 11, 13, 16, 17, 23, 24, 27, 30 e 31 de maio do ano 
em curso. Aprovado. 

- W 408, de 1994, de autoria do Senador Moisés Abrão, so­
licitando que sejam considerados, como licença autorizada. os dias 
2, 5, 6, 9, 12, 13, 16, 27 e .30 de maio cL> corrente ano. AJ>rovado. 

- W 409, de 1994, de autoria co Senador Ney Maranhão, 
solicitando que sejam considerados, C(mJ.O licença autorizada, os 
dias 2, 6, 9, 10, 13, 16, 23, 24, 27 e 3( de maio do ano "m curso. 
Aprovado. 

- W 410, de 1994, de autoria da Senadora Júnia N.larise, so­
licitando que sejam considerados, come, licença autorizada, os dias 
25, 26, 27,30 e 31 de maio do corrente ano. Aprovado. 

- W 41 J. de 1994, de autoria do Senador José Richa, solici­
tando que sejam considerados, como licença autorizada, os dias 6; 
9, 13, 23, 24, 30 e 31 de maio do ano em curso. Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Decreto Legislativo n" 42, de 1993 (n" 247/93, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o 1.t0 que renova a concessão 
outorgada à Rádio Alvorada do Sertão I .tda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São João do 
Piauí, Estado do Piauí. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 43, de 1993 (n" 249/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Televisão Verdes Mares L·.da., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Re­
cife, Estado de Pernambuco. Votação adimla por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
à Radio Indepeodente Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo D0 $5, de 1993 (n° 253/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o alo que renova a concessão 
outorgada à Rádio Capinzal Ltda., para >Xplorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média na cidade de Capinzal, Estado de 
Santa Catarina. Votação adiada por falu, de quorum: 

Projeto de Decreto L>gislativo n" ·16, de 1993 (n" 248/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Fraternidade Ltda., pua explorar serviç:o dera­
diodifusão sonora em freqüência modul !ida na cidade de .:'\raras, 
Estado de São Paulo. Votação adiada per falta de quorum. 

Projeto de Decreto legislativo n" 48, de 1993, (n" 264'93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são da Rádio Jornal do Brasil Ltda., paia explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modul ula na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Vot.tção adiada por falta de 
quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 49, de 1993 (n"273/93, na 
Câmara dos Deputados), QUI~ aprova o ato que renova a permissão 
da Rádio Litoral Ltda., para explorar serv lço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modolada na cidade cL' Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 52, de 1993 (n" 246/93, na 
Cãma.ra dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Grande Lago Ltda., pa:a explorar serviço dera­
diodifusão sonora em onda média na ciW.de de Santa Helena, Es­
tado do Paraná Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto L>gislativo n" 5.i, de 1993 (n" 267/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ate que renova a concessão 
outorgada à Paquetá Empreendimentos L· .da., para explorar servi-

ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Floriano, 
Estado do Piaui. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 7, de 1994 (n" 308/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outorga 
deferida à Rádio Cultura de Timbó Ltda., para explorar serviço de 4 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 9, de 1994 (n" 301/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Santarém, 
Estado do Pará Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 10, de 1994 (n" 297/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Pe. Urbano Thiesen para executar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 11, de 1994 (n" 265/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A .. Rádio Verdes Mares, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Fortale- .,. 
za, Estado do Ceará Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativon" 12, de 1994 (n" 319/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Cultural Cruzeiro do Sul para executar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Sorocaba, 
Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 18, de 1994 (n" 252/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Araguaia Ltda, para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média na cidade" de Araguaína, Estado do 
Tocantins. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 19, de 1994 (n" 254/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV Tocantins Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Anápolis, Estado 
de Goiás. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 24, de 1994 (n" 328/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com ftns 
exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativon" 58, de 1993 (n" 316/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema RB de Comunicação Ltda .. para explorar serviço dera­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Itumbia­
ra, Estado de Goiás. Retirado da pauta, nos termos do artigo 175, 
e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Càmara n" 34, de 1994 (n" 2.535/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o exercício da profissão de De­
senhista Votação adiada nos termos do artigo 375, Vill, do Regi­
mento Interno. 

Substitutivo do Senadô ao Projeto de Lei da Câmara no 62, 
de 1990 (n° 3.516(89, na Casa de origem), que defme crime orga­
nizado e dispõe sobre meios especiais de investigação e prova nos 
inquéritos e processos que sobre ele versem. Votação adiada nos 
termos do artigo 375, Vlll, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n" 4, de 1994 (n" 1.026/91, na 
Casa de origem), que regulamenta o disposto no § 2° do harto. 176 
da Constituição Federal e altera dispositivos do Decreto-Lei n° 
227, de 28 de fevereiro de 1967- Código de Mineração, adaptao-
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do-o às normas constitucionais vigentes. Votação adiada nos ter­
mos do artigo 375, Vlli. do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n• 27, de !991- Complementar, 
de antoria do Senador Mansueto de Lavor, que regulamenta o § 3" 

. do harto. 192 da Constituição Federal, que dispõe sobre a cobran­
- ça de juros reais máximos, e dã outras providências. Votação 

adiada nos termos do artigo 375, VIII, do Regimento Interno. 
Projeto de Lei da Cãmara n• 16, de 1994 (n• 2.246/91, na 

Casa de origem), que regulamenta o harto. 236 da Constituição 
Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro. Discussão 
encerrada. ficando a votação adiada nos termos do artigo 375, 
VIII, do Regimento Interno, após parecer de plenário contrári(') às 
Emendas de números 3 a 26, após usarem da palavra os Srs. Aureo 
Mello, Nelson Carneiro, Maguo Bacelar e Eduardo Suplicy. 

Oficio n• S/49, de 1994, através do qual o Presidente do 
Banco Central do Brasil encaminha solicitação do Governo do Es­
tado de Goiás, para que seja elevado de 91% para 100% o percen­
tual de rolagem de sua dívida mobiliária vencível no 1 o semestre 
de 1994. Discussão encerrada, após parecer de plenário favorável 
nos termos do Projeto de Resolução n• 52/94, ficando a votação 
adiada nos termos do artigo 375, VIII, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Cãmara n• 106, de 1993 (n• 2.689/92, na 
Casa de origem) que altera dispositivos do Código de Processo Ci­
vil, relativos à liquidação de sentença. Discussão encerrada, fi­
cando a votação adiada nos termos do artigo 375, VIII, do Regi­
mento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n• 44, de 1994 (n• 534/91, na 
Casa de origem), que concede passe livre às pessoas portadoras de 
deficiência no sistema de transporte coletivo interestadual. Discos~ 
são encerrada, ficando a votação adiada nos termos do artigo 
375, VIII, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Cãmara n• 12, de 1994 (n• 3.174/92, na 
Casa de origem), que determina que o modelo de fardamento esco­
lar adotado nas escolas públicas e privadas não possa ser alterado 
antes de transcorridos cinco anos. Discussão encerrada, ficando a 
votação adiada nos termos do artigo 375, VIII, do Regimento In-

temo. 
Projeto de Lei do Senado n' 146, de 1992, de antoria da Se­

nadora Júnia Marise, que dispõe sobre a inclusão do Vale do Je­
quitinhonha do Estado de Minas Gerais na área de atuação da Su­
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste- SUDENE. Dis­
cussão encerrada, após parecer de plenário favorável ao projeto e 
à emenda, tendo usado da palavra a Sr-" Júnia Marise. ficando a vo­
tação adiada nos termos do artigo 375, VIII. do Regimeoto interno. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR EDUARDO SUPLICY - Explicações sobre o 

significado de palavras pronunciadas em seu discurso anterior, 
quando da discussão do Projeto de Lei da Câmara n• 16/94, que 
não eram ofensivas ao relator, Sr. Magno Bacelar. 

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN - Homenagem póstuma 
à escultora catarinense Elke Hering. 

SENADOR JOSÉ EDUARDO -Regozijo pelo sucesso da 
indústria automobilística no mês de abril, batendo recordes de pro­
dução, de vendas no mercado interno e de exportaçoes. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Jndiguação diante 
da grave situação de desamparo das crianças brasileiras. 

SENADOR NELSON WEDEKJN- Situação de calamida­
de do serviço público em nosso País. 

SENADOR NEY MARANHÃO - Apelo do Prefeito de 
Recife, Sr. Jarbas Vasconcelos, ao Senhor Presidente da República 
no sentido da liberação de recursos para o programa de contenção 
de encostas e habitações destruídas pelas chuvas copiosas que ali 
ocorrem. 

TES 

1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
1.4-ENCERRAMENTO 
2 -ATOS DO PRESIDENTE 
N"' 8, !54 e !56, de 1994 (Republicações) 
N• 209, de 1994 
3- MESA DIRETORA 
4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
5 -COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-

Ata da 53a Sessão, em 7 de junho de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena, Chagas Rodrigues e Lucídio Portella 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS.SENADORES: 

Alexandre Costa - Aureo Mello - Carlos De 'C ar li - Carlos 
Patrocínio - Chagas Rodrigues - Dario Pereira - Dirceu Carneiro 
- Eduardo Suplicy - - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin -
Fernando Henrique Cardoso- Fraocisco Rollemberg- Gersoo Ca­
mata- Henrique Almeida - Hugo Napoleão - Humberto Lucena -
Hydekel Freitas - Iram Saraiva- João Calmon - João França -
João Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho- José Eduardo­
José Richa - Júnia Marise - Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia -
Lucídio Portella - Maguo Bacelar - Mansueto de Lavor - Marco 
Maciel - Mauricio Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho -
Ney Maranhão - Onofre Quinan - Pedro Sirnon- Rachid Salda­
nha Derzi- Ronaldo Aragão- Reginaldo Duarte- Ronan T1to. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 42 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. J• Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
N" 220, de 1994 (n• 427/94, na origem), de 3 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei da Cãmara n• 96, de 1993 (n• 3.261/92, 
naquela Casa), que acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei n•7.716 
, deSde janeiro de 1989, que ''defme os crimes resultantes de pre­
conceitos de raça ou cor", sancionado e transformado na Lei n° 
8.882, de 3 de junho de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1 o Secre-
tário. 

É lido o seguinte 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N• 36, DE 1994 Sala das Sessões, 26 de maio de 1994. - Senador Carlos 

Prorroga o prazo df que trata o § 6° do art. 2° 
do Decreto· Lei n• 2.452, d•• 29 de julho de 1988, com 
a redação dada pela Lei n' 8.3%, de 2 de janeiro de 
1992. 

O Congresso Naci(ma] decreta; 
Art. 1° A concessão de ZPE já <tprovada até 2 de janeiro de 

1992 caducará se no prazo de dois ano.,, contados dadaó1 de publi­
cação desta lei, a administradora da ZPE não tiver iniciado, efeti­
vamente, as obras de infra-estrutura dt~ acordo com o cronograma 
previsto no projeto de instalação. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor m. data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário .. especial­

mente o § 6° do art. 2• do Decreto-Lei o• 2.452, de 29 de julho de 
1988 com a redação dada pela Lei n'' 8.396, de 2 de janeiro de 
1992. 

Justificaçã11 

O Decreto-Lei n• 2.452, de 29 dt> julho de 1988, autorizou o 
Poder Executivo a criar, nas regiões Jllt::nos desenvolvidas do País, 
Zonas de Processamento de Exportação - ZPE, sujeitas a regime 
tributário e cambial favonx:ido, com o intuito principal de reduzir 
desequilíbrios regionais .. A.s ZPE carac1erizavam-se como áreas de 
livre comércio com o exterior, destinad:ts à instalação de empresas 
voltadas para a produção de bens a sere n comercializados exclusi­
vamente no exterior. 

A proposta de constituição de ZPE é privativa de Estados e 
Mtmicípios, a quem cabe coordenar a construção do distrito indus­
trial correspondente, isoladamente ou em parceria com a iniciativa 
privada, através de empresa administr:tdora montada especifica­
mente para esta fmalidade. 

O Presidente Sarney autorizou a criação de quatorze ZPE, 
cuja instalação foi, contudo, suspensa pelo Governo Collor, que 
adotou uma política diametralmente opcsta na matéria. 

Graças à iniciativa do Congresso Nacional foi promulgada a 
Lei n• 8.396, de 2 de janeiro de 1992, •JUe estabeleceu uma solu­
ção de compromisso entre os que, então, combatiam e O!; que de­
fendiam a institucionalização das ZPE .. 3sta ftxou pra:ios para que 
as administradoras das ZPE dessem iníc:io às obras de infra-estru­
tura, sob pena de caducidade de conces~ão. Tais prazos são de um 
ou de dois anos, confonne se trate respectivamente de ZPE a se­
rem autorizadas ou de ZPE já autorizadas até aquela data.. 

Todavia estas últimas não tiveram condições de iniciar o 
processo, uma vez que continuaram deJendendo da normalização 
a ser emanada do Conselho Nacional das ZPE - CZPE, órgão co­
legiado federal incumbido de ftxar as diretrizes e normas a serem 
cumpridas pelas entidades concessionãrias. O CZPE só foi reorga­
nizado pelo Decreto n" 779, de 19 de murço de 1993, e o novo re­
gulamento só foi baixado pelo Decreto n• 846, de 25 de junho de 
1993, após decorrido um ano e meic1 de vigência da Lei n" 
8.396/92. 

Tomou-se, assim, imperioso revi~.orar o prazo de dois anos 
para que as administradoras das ZPE j'i autorizadas possam dar 
continuidade aos seus esforços de reestmturação e reprogramação 
de investimentos. Com efeito, os retrocessos e indefmições legais 
e administrativas que prevaleceram no p~ríodo de 15 de março de 
1990 a 25 de junho de 1993 ocasionw am a desestruturação da 
maioria das sociedades misl.as que havia:n sido coostruidas com o 
objetivo de explorar as ZPE. 

Espero. pois, contar com o impre:;cindível apoio dos meus 
Pares, em especial dos representantes dos quatorze Estados con­
cessionários de ZPE, para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Patrocínio. 

.,. (À Comissão de Assuntos Econômicos Decisão 
Terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O projeto será 
4 

publicado e remetido à comissão competente. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1" Se­

cretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 400, DE 1994 

Requeiro, nos termos do§ 1• do art. 13 do Regimento Inter­
no do Senado Federal, seja considerada como licença autorizada a 
minha ausência dos trabalhos da Casa nos dias 23 a 27, 30 e 31 de 
maio e 1" e 3 de junho do corrente ano em que estive desempe­
nhando atividades político-partidárias no meu Estado do Mato 
Grosso do Sul 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1994. - Senador Rachid 
Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 401, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 13, § 1" do Regimento Interno, requei­

ro a Vossa Excelência que as ausências registradas em meu nome 
nos dias 2, 3, 10, 11, 13, 16, 19, 26, 30 e 31 de maio de 1994, se­
jam consideradas licenças autorizadas, tendo em vista que foram 
todas decorrência de assuntos partidários que exigiram minha pre­
sença em meu Estado de Pernambuco. 

Na oportunidade, renovo-lhe meus protestos de elevada es­
tima e consideração.- Senador Mansueto de Lavor. 

REQUERIMENTO N• 402, DE 1994 

Senhor Presidente, 
O Senador infra-assinado, nos termos do que dispõe o art. 

13, § 1°, do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois 
de ouvido o Plenário, seja considerada, como licença autorizada, 
as ausências das sessões dos dias 3, 6 e 7 do mês de junho do cor­
rente ano, uma vez que o requerente. nas mencionadas datas, parti­
cipa de compromissos partidários no Estado do Ceará. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1994. - Senador Cid Sa· 
boia de Carvalho. 

REQUERIMENTO N• 403, DE 1994 

Nos termos do art. 13, § ]0
, do Regimento Interno, requeiro 

seja considerado como licença autorizada as faltas ocorridas nos 
dias 18, 23, 24, 26, 27, 30 • 31 de maio do corrente ano, em virtu­
de de encontrar-me atendendo a vários compromissos parlamenta­
res, nesta cidade e no Estado de Mato Grosso. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1994. - Senador Mareio 
Lacerda. 

REQUERIMENTO N• 404, DE 1994 

Nos termos do artigo 13, § 1°, do Regimento Interno, re­
queiro seja considerado como de licença autorizada o periodo de 
2, 6, 9, 10, 13, 16, 27,30 e 31 de maio do corrente, quando estive 
ausente dos trabalhos da Casa, por ocasião da realização da Con­
venção Estadual do meu partido político. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1994. - Senador Carlos 
Patrocínio. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovados os 
requerimentos, ficam concedidas as licenças solicitadas. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-
tário. 

,., 



Junho de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 8 2733 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 405, DE 1994 

Nos termos do art. 210, do Regimento Interno, requeiro a 
-..transcrição, nos Anais do Senado, do artigo intitulado "A aliança 

PFL- PSDB", de autoria do Senador Marco Maciel, publicado no 
jornal Folha de S. Paulo, de 17 de maio em curso. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1994. - Dario Pen:ira. 
O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - O requeri­

mento lido, nos termos do§ 1° do art. 210 do Regimento Interno, 
será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Em sessão anterior foram lidos os Requerimentos noS 386 a 
390, de 1994, dos Senadores Flaviano Melo, Valmir Campelo, 
Marco Maciel, Ronaldo Aragão e Darcy Ribeiro, solicitando, nos 
termos do art. 13, § 1', do Regimento Interno, sejam consideradas 
como licenças autorizadas suas ausências aos trabalhos da Casa 
nos períodos mencionados. 

Os requerimentos deixaram de ser votados naquela oportu­
nidade por falta de quorum. 

Em votação o Requerimento n° 386, de 1994, do Senador 
Flaviano Melo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
- lados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento D0 387, de 1994, do Senador 

Valmir Campelo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n° 388. de 1994, do Senador 

Marco Maciel. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n° 389, de 1994. do Senador 

Ronaldo Aragão. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n° 390, de 1994, do Senador 

Darcy Ribeiro. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Ficam concedidas as licenças solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - Em sessão 

anterior. foram lidos os Requerimentos de n"' 391 a 398, de 1994, 
dos Senadores Irapuan Costa Júnior, José Eduardo, Gerson Cama­
ta. João França, Cid Saboia de Carvalho, César Dias, Marco Ma­
ciel e José Sarney, solicitando, nos termos do art. 13, § 1°, do Re-

... gimento Interno, sejam consideradas como licenças autorizadas 
suas ausências aos trabalhos da Casa nos períodos mencionados. 

Os requerimentos deixaram de ser votados naquela oportu­
nidade por falta de quorum. 

Em votação o Requerimento n° 391, de 1994, do Senador 
lrapuan Costa Júnior. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento n° 392. de 1994, do Senador 

José Eduardo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento Q

0 393, de 1994, do Senador 
Gerson Camata. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento n° 394, de 1994, do Senador 

João França. 
Os Sn. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n° 395, de 1994, do Senador 

Cid Saboia de Carvalho. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento 0° 396, de 1994. do Senador 

César Dias. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n' 397, de 1994, do Senador 

Marco Maciel. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n° 398, de 1994, do Senador 

José Sarney. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Ficam concedidas as licenças solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - Em sessão 

anterior, foi lido o Requerimento n° 399, de 1994, do Senador José 
Sarney, solicitando, nos termos do art. 40, § 1°, alínea a, do Regi­
mento Interno, autorização para desempenhar missão, como mem­
bro do Interadion Council. na Reunião Plenária a realizar-se em 
Dresden, Alemanha, no período mencionado. 

A matêria depende de parecer da Comissão de Relações Ex­
teriores e Defesa Nacional. 

Solicito ao Senador João Calmon o parecer em substituição 
à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB- ES. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
eminente Senador José Sarney é um dos membros da entidade in­
ternacional que congrega todos os ex-Presidentes da República. 

Antes de partir, S. Ex• pediu licença ao Senado Federal para 
cumprir esse programa. 

Depois de examinar toda a documentação anexa, o meu pa­
recer é inteiramente favorável à concessão dessa licença. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- Em votação o 

requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica o Senador José Sarney autorizado a desempenhar are­

ferida missão. 
O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - Em sessão 

anterior, foi lido o Requerimento n° 385, de 1994, do Senador 
Maurício Corrêa, solicitando, nos termos do art. 40, § 1°, alínea a, 
do Regimento Interno, autorização para, no desempenho de mis­
são, acompanhar o Senhor Presidente da República ao Rio de Ja-
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neiro, Colômbia e Equador, nos dias 5, 6. 7 e 13 a 19 do corrente 
mês. 

A matéria depende de parecer da Comissão de Relações Ex­
teriores e Defesa Nacional. 

Solicito ao nobre Senador Ma~no Bacelar o parecer, em 
substituição à Comissão de Relações Exkriores e Defesa Naciooal. 

O SR. MAGNO BACELAR (P.)T- MA. Para proferir pa­
recer. Sem revisão do orador.)- Sr. Pnsidente, Srs. Senadores, o 
requerimento está embasado nos termos regimentais e com docu­
mentação completa. 

O parecer é favorável. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação o 

requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica o Senador Mauricio Corrêa autorizado a desempenhar 

a referida missão. 
O SR. MAURO BENEVIDES-· Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para uma comunicação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­

vra o nobre Senador Mauro Benevides. 
O SR. MAURO BENEVIDES 1PMDB-CE. Para uma co­

municação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, deverá ocmrer ama­
nhã, em Brasília. com o patrocínio da S·~retaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidênc a da República, do Minis­
tério da Integração Regional e do Corr.~io Brazilieose, um semi­
nário denominado "O caminho das águas", que objetiva discutir, 
com toda amplitude e abrangência, o fTOjeto da transposição de 
águas do Rio São Francisco. 

Destaque-se, Sr. Presidente, que essa matéria tem sido obje­
to da atenção não apenas dos Estados q·1e seriam diretamente be­
neficiados- no caso o Ceará, o Rio Gra:1de do Norte, a Para1b.a e, 
possivelmente, o Piauí-, mas também agora assume um interesse 
ainda mais relevante, porque é em plena Capital da República que 
se vai discutir um tema apaixonante paa nós, nordestinos, uma 
vez que significa, de certa forma, a puspectiva de atendimento 
definitivo de uma exigência decorrente das dificuldades climáticas 
vivenciadas pelo chamado Polígono das !)ecas. 

Eu mesmo já realcei desta tribtma, Sr. Presidente, um deba­
te travado, no mês de fevereiro, em Foruleza, com o patrocínio do 
Instituto Tancredo Neves e da própria Federação das Indústrias do 
Estado do Ceará. Lá estiveram presentes Governadores, Ministros 
de Estado, técnicos, dirigentes governamentais e lideranças comu­
nitárias. A própria Igreja se fez presente, através do Bispo de lgua­
tu, Dom José Mauro Ramalho Santiago. 

EnflDl, iniciava-se ali um trabai.IJ o de conscientização de 
toda a sociedade nordestina para viabilizar esse projeto, que, cogi­
tado há tanto tempo, somente agora parece caminhar para a sua 
concretização. 

O nosso Ministro da Integração Regional, Deputado Aluízio 
Alves, em conferência que proferiu anteontem, na abertura da 12• 
Convenção Norte/Nordeste do Comérci:> Lojista, no Centro de 
Convenções de Olinda, afmnou que o pr:Sximo passo será a aber­
tura da licitação para defmir as empreiteiras que executarão a pri­
meira etapa do projeto. Essa etapa, segundo o Ministro, estimada 
em 600 milhões de dólares, <:onsta de can 11 de 120 quilômetros, li­
gando São Francisco à altura do Município de Cabrobó, no sertão 
Pernambucano, ao Rio Jaguaribe, no Ceará. 

Serão beneficiados os. seguintes E:;tados, cortados çelo ca­
nal: Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte e Ceará, com in­
centivo à irrigação no semi-árido. 

O Ministro, diz a notícia, acredita que, até setembro, as 

obras estarão sendo iniciadas. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, esse fato é, sem dúvida algu­

ma, auspicioso para a nossa Região, exatamente porque o projeto 
assume agora uma conotação de irreversibilidade pela manifesta-
ção do próprio Ministro Aluízio Alves e do Presidente Itamar ...­
Franco, que, ao receber uma comissão de Parlamentares nordesti-
nos, no dia 23 de março, demonstrou, com muita clareza, o seu 
propósito, a sua vontade política e, conseqüentemente, a vontade 
do seu Governo de implementar esse projeto no menor espaço de 
tempo !.""'sivel. 

E certo que, estando a apenas 7 meses do término da sua ad­
ministração, o Presidente Itamar Franco está absolutamente con­
victo de que apenas dará os passos iniciais para a concretização do 
Projeto de Transposição das Águas do São Francisco, cabendo ao 
seu sucessor, certamente, dar seqüência a esse projeto, que vai, 
sem dúvida, favorecer, no primeiro momento, três lDlidades fede­
rativas que terão oportunidade de se beneficiar com projetos de ir­
rigação que viabilizarão economicamente os Estados do Rio Gran­
de do Norte, Ceará, da Paraíba e, posteriormente, o próprio Piauí. 

O Sr. Ney Maranhão- V. Ex• me concede um aparte, no­
bre Senador Mauro Benevides? 

O SR. MAURO BENEVIDES -Concedo o aparte ao no- .-
bre Senador Ney Maranhão. 

O Sr. Ney Maranhão- Senador Mauro Benevides, V. Exa 
está dando conhecimento à Casa de um projeto que irá beneficiar 
todo o Nordeste. Com respeito a esse asstmto, sempre que defendo 
o Nordeste e a irrigação, lembro-me do grande Ministro de Var-
gas, José Américo de Almeida, porque ele dizia: "O Nordeste não 
precisa de esmola; o Nordeste precisa apenas viabilizar o Rio São 
Francisco para molhar suas terras calcinadas pela seca, para o Nor-
deste tomar-se a Califórnia da América do Sul, abastecer o Brasil 
e exportar para o mundo". Meu caro amigo Líder do PMDB, con­
cordo com esse projeto, como diria o nosso matuto lá no sertão, 
"em ponto, vírgula e cê-cedilha", mas com a condição de que as 
obras que temos no Nordeste sejam terminadas. A Adutora do 
Oeste, '1Ue beneficiará quase 70 cidades do Estado de V. Ex• e 40 
do Estado de Pernambuco, está parada por falta de verbas; a 
Transnordestina e a Ferrovia Norte-Sul estão praticamente parali­
sadas pela mesma razão. Senador Mauro Benevides, quando apre­
sentei um projeto sobre a reeleição de Prefeitos, Governadores e 
Presidente da República. tive ocasião de fazer um levantamento 
mediante o qual constatei que as verbas paradas do Oiapoque ao 
Chuí pagariam duas vezes a dívida externa. Estou de acordo com 
esse projeto- repito-, desde que as obras do Nordeste que estão 
paradas sejam terminadas. Não posso admitir que o Presidente Ita-
mar Franco, cujo governo, como representante do ex-Presidente 
Collor neste Senado, tenho apoiado tome atitudes como essa. O 
programa de governo de Sua Excelência é o mesmo que o ex-Pre­
sidente Collor deixou: a privatização e a competitividade. Não 
posso aceitar que, enquanto as obras iniciadas permaneçam parali­
sadas, se inicie outra Vamos terminá-las, Senador, para começar­
mos essa. que será, talvez, a redenção do Nordeste. É a posição 
deste Senador. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Nobre Senador Ney Ma­
ranhão, V. Ex• realmente tem razão quando reclama da paralisação 
de numerosas obras na região Nordeste. Eu mesmo, há cerca de 
vinte dias, ocupei a tribuna do Senado Federal clamando pela ado­
ção, por parte do Ministério da Integração Regional, de providên­
cias urgentes e inadiáveis, que viabilizassem três reservatórios no 
meu Estado, que se encontram com as obras sustadas à falta de re­
cursos. São: o Açude Fogareiro, em Quixeramobim; o Açude Tru­
çu. no Município de lguatu, que favoreceria também a Acopiara, 
Jucás e Cariús; e naturalmente acenei com a perspectiva de se ini-

., 
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ciarem as obras do Castanhão, cujas dotações foram consignados 
na Lei de Meios de 1993. Em relação a esse último, lamentavel­
mente nada se fez, a não ser a elaboração do projeto relacionado 
coma obra . 

Pennito-me dizer a V. Ex', nobre Senador Ney Maranhão 
que o Governo do Presidente Itamar Franco estã buscando a viabi­
lização desse projeto mediante fmanciamentos externos, a ftm de 
que não se comprometam apenas os recursos orçamentários que, 
como V. Ex• sabe, são ínfimos, são apoucados, são insignificantes. 

Por isso, numa visão de estadista, o Presidente Itamar Fran­
co, desde o primeiro instante em que lhe foi exposta essa idéia, 
com a menção ao fato de que o projeto representa uma idéia secu­
lar, não quis desperdiçar, como Primeiro Mandatário do País, a 
oportunidade de se vincular historicamente à nossa região, expres­
sando a vontade política de promover a trans{X>Sição das águas do 
Rio São Francisco. 

V. Ex' tem razão quando reclama das obras inacabadas. A 
proposta orçamentária para 1994, que devemos apreciar nos próxi­
mos dias, contempla os reservatórios que acabei de mencionar. 
Quanto ao projeto de transposição das águas do Rio São Francis­
co, é necessário, é imprescindível, é mesmo imperioso que conju­
guemos esforços a ftm de que a etapa inicial do projeto, que envol­
ve recursos da ordem de 600 milhões de dólares seja encaminhada 
para efetiva viabilização. 

Se não aproveitarmos a vontade política claramente defmi­
da do Presidente Itamar Franco, que enfática e peremptoriamente 
apoiou a proposta por ocasião da audiência que tivemos há cerca 
de 2 meses, mais nos distanciaríamos daquilo que passou a repre­
sentar uma expectativa de solução para o problema da seca, com a 
construção desse canal. 

V. Ex• viu que recentemente a cidade de Fortaleza utilizou 
este mesmo processo: o Canal do Trabalhador, com o qual colabo­
ramos, com nosso voto, aprovando a mensagem do Presidente fia­
mar Franco que, àquela época, foi da ordem de I trilhão e 200 bi­
lhões de cruzeiros, na moeda então corrente. 

Portanto, a minha presença hoje neste plenário, nobre Sena­
dor Ney Maranhão, é exatamente para registrar o debate que se vai 
fazer na Capital da República, com o patrocinio de O Correio 
Braziliense, em tomo de um tema que começa a "passionalizar", a 
empolgar, a entusiasmar as lideranças de todas hierarquias na nos­
sa região. 

Evidentemente não podemos deixar de discutir o problema 
do impacto ambiental, as desapropriações, enfim, algo que possa 
representar positivamente o nosso senso de responsabilidade. Que­
remos a transposição das águas do rio São Francisco? Sim, dentro 
de um projeto bem estruturado, bem estudado, como pretendem 
todos os nordestinos, absolutamente conscientes dos seus encar­
gos, dos seus deveres para com a região. 

O Sr. Ney Maranhão-Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES- Ouço V. Ex', nobre Se­

nador Ney Maranhão. 
O Sr. Ney Maranhão - Senador Mauro Benevides, V. 

Ex•, como eu, é um cabra que ·conhece os problemas da região. Es­
tamos defendendo o mesmo ponto de vista, exatamente o mesmo 
ponto de vista. Agora. veja bem, nobre Senador Mauro Benevides, 
o seguinte: esse dinheiro que o Governo vai trazer de um banco in­
ternacional seria suficiente para concluir as obras paralisadas, que 
precisam de aproximadamente 600 milhões de dólares. A Adutora 
do Oeste é fundamental~ não vai levar água para irrigação, mas 
para beber. E as obras estão paradas. Esse dinheiro deveria ser ca­
nalizado para essa Adutora, para os açudes que V. Ex' acaba de 
citar, para a Transnordestina, para a Norte-Sul. Veja V. Ex• que 
um governador ou um Presidente da República governam somente 

dois anos, pois um ano é para se arrumar a casa, dois anos são para 
governar e o quarto ano é para fazer política. Por isso, Senador, te­
mos, na próxima Constituição, que resolver esses problemas. Não 
posso admitir, não entra na minha cabeça o fato de que o Governo 
não tenha técnicos para verificar quais as obras que estão paradas 
no Nordeste, a ftm de que o projeto a que V. Ex' se refere seja pas­
sado para segundo plano, ou seja, as obras para transposição de 
água do São Francisco. V. Ex• sabe que sou favorável 1000%, 
como diz José América de Almeida, mas desde que as obras para~ 
Usadas sejam terminadas. Coincidentemente, estamos às vésperas 
de uma eleição. Não posso aceitar que um projeto dessa natureza 
seja iniciado quando há obras prioritárias - o povo do Nordeste 
está morrendo de sede- paradas. Não posso admitir isso. Sou fa­
vorável ao projeto, desde que as obras que estão paradas - repito -
sejam terminadas. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Entendi, desde o primeiro 
momento, a sua colocação precisa, clara e meridiana. V. Ex• apóia 
o projeto da transposição mas deseja subordinar sua execução ao 
atendimento daquelas obras que, paralisadas, vêm gerando insatis­
fação em todo o território no qual se situam. Eu mesmo cheguei, 
aditando esclarecimentos a V. Ex' 

Eu mesmo cheguei a aditar esclarecimentos a V. Ex•, men­
cionando que, no meu Estado, reservatórios como o de Fogareiro e 
o de Truçu aguardam, apenas, importâncias irrelevantes: o de Tru­
çu, algo em tomo de 7 milhões de dólares e o de Fogareiro, 5 mi­
lhões de dólares para que as obras sejam realmente ultimadas e 
concretizadas. 

Entenda V. Ex' o seguinte: dificilmente um Presidente da 
República. que vai iniciar o seu Governo, aquele que sucederá o 
Presidente Itamar franco, terá condições de expressar, com niti­
dez, de forma iniludível mesmo, a vontade política como o fez o 
Presidente Itamar Franco que, governando apenas dois anos e três 
meses, quer marcar a sua passagem pela Chefia do País com uma 
solução duradoura para o problema da seca no Nordeste. V. Ex• há 
de convir que Sua Excelência apenas iniciará esse projeto, com a 
obtenção de recursos externos, num total de 6(X) milhões de dóla­
res. Permito-me dizer a V. Ex•, que nesta Casa há Senadores expe­
rimentados em lidar com fmanciamentos externosJ e os bancos 
credores jamais ofereceriam dinheiro ao Pais se não se debruças­
sem sobre os respectivos projetos e neles não enxergassem viabili­
dade econômica. Ora, se vamos promover a transposição das 
águas do São Francisco com a intenção dehberada de estimular os 
programas de irrigação na faixa semi·árida do Território Nacional, 
não há dúvida de que vamos transformar, Senador Ney Maranhão, 
o facies econômico desses três Estados. 

A irrigação será realmente um passo acelerado para que 
saiamos da penúria, da miséria, do abandono e tenhamos perspec­
tivas muito mais estimulantes em relação ao futuro. 

Por isso, hoje, aqui, louvo a iniciativa do Correio Brazi­
liense de trazer a debate esse tema. em plena Capital da República, 
com a participação dos que são favoráveis e dos que são contrá­
rios, analisando todas as alternativas, o impacto ambiental, a viabi­
lidade econômica, as alternativas que podem surgir em tomo desse 
projeto, o curso das águas \13 transposição do São Francisco. To­
dos esses aspectos serão discutidos a partir de amanhã e esse semi­
nário só não terá, realmente, mais realce porque entenderam de me 
convidar para ser um dos debatedores. Se não fora isso, a presença 
dos Ministros Beni V eras e Aluízio Alves e do próprio Presidente 
do Correio Braziliense, Dr. Paulo Cabral de 'ruaQjo, que co-pa­
trocina esse evento, acredito que teremos uma oportunidade de 
discutir esse relevante assunto. Seria realmente muito interessante 
que V. Ex•, que é um homem da região, que tem suas idéias for­
madas em tomo desse projeto e de outras questões ~semelhadas, 

"' 
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também lá estivesse e D1e fosse franqueada a oportunidade de dis­
cutir e de debater para que, ao fmal, ~onseguíssemos ~:unir aquilo 
que possa ser a média da tendência prevalecente entre os que vão 
discutir o tema. 

Por isso, estou hoje aqui, nobre Senador Ney Maranhão, 
Srs. Senadores, Sr. Presidente, com c objetivo exatamente de dizer 
que esse sentimento de transposição das águas do São Francisco 
mais se arraiga no sentimento do povo nordestino. Não há dúvi~ 
de que no Ceará esse terna tem sido Ciscutido entusiasticamente. E 
preciso, como destaca V. Ex•, que ca1sigamos enquadrar tudo isso 
nos parâmetros que ma:is adiante nã,, signifiquem uma desilusão 
pela inopinada paralisação das suas O)ras, como essas que V. Ex• 
mencionou no início do seu aparte, m. tarde de hoje. 

Portanto, entendo que V. Ex• deve estar presenli~ a esse de­
bate, levando a sua experiência, o S~m tirocínio, o coohecimento 
que V Ex• possui da realidade norde!;tina, enfim, podendo discutir 
crnosco e com os que defendem o projeto, com os técnicos do 
Ministério da Integração Regional e com todos os convidados para 
o evento, a ftm de que tenhamos condições de discutir a transposi­
ção das águas do São Francisco, e o façamos da melhor forma 
possível, no sentido do aprofundanu nto patriótico, a ftm de que 
não incorramos em lapsos. em falha i, em senões, que podem in­
viabilizar essa grande proposta que despertou o Nordeste e os nor­
destinos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero deixar claro, aqui, a 
nossa posição e, também, a dos co:npanheiros do Ceará. Neste 
instante, acredito que poderia falar em nome do Senador Reginal­
do Duarte e do Senador Cid Saboia <L: Carvalho. Há no Ceará, no 
nosso Estado, como deve haver tamh~m no Rio Grande do Norte 
e na Parruôa, -já em relação ao Piat: í também - essa perspectiva 
se torna muito estimulante e exeqüível. 

Estamos coníiaDtf· em que o Presidente Itamar Franco não 
falhará ao promover o início dessas obras. Sua Excelência já bus­
cou os recursos; as informações que temos são reahmmte positi­
vas. Até setembro, de acordo com a previsão do Ministro Aluízio 
Alves, esperamos, efetivamente, inici 1r a transposição das águas 
do São Francisco com o delineamentc• desse canal que vai favore­
cer importantes áreas do Território Nao:ional. 

O Sr. Josaphat :Marinho- Pumite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Mauro Benevides? 

O SR. MAURO BENEVIDEB - Com imenso prazer, no­
bre Senador Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho- Ncbre Senador Mauro Benevi­
des, compreendo a justeza de sua ~:ença na tribuna, como tam­
bém a oportunidade do debate c• que suscita o Correio 
Braziliense. A propósito porém do p10blema da transposição das 
águas do São Francisco, prefrro situar J problema exatamente den­
tro de critério que tenho seguido reitf,radamente nesta Casa. Não 
conhecendo o projeto, não posso, aindi, examiná-lo neste instante. 
Mas o que saliento ê que este, como qualquer outro projeto seme­
lhante para o Nordeste ou para qualquer região do País, não se 
deva iniciar-se sem a consideração do planejamento geral dos pro­
blemas de cada região. A Bahia não reclama nenhum privilégio. 
Admite, reconhece que todos os Estados têm o natural cuidado de 
defender seus interesses e seu desenvolvimento. De maneira que, 
ao V. Ex• tratar do assunto, o que desejo assinalar é que um proje­
to dessa natureza não deve ser posto em execução sem a conside­
ração de um planô geral com relaçãü a toda a região. Inclusive 
atentando em iniciativas e. obras já iniciadas ou paralisadas. Em to­
dos os Estados há problemas que são f mdamentais ao desenvolvi­
mento de sua economia e de seu meio social. Na Bahia, por 
exemplo, passam por grandes dificuld ides neste momento o Pólo 
Petroquímico e o Centro Industrial de Aratu. São dois suportes da 

economia do Estado e com projeção em larga parte da região Nor­
deste. Portanto, o que observo é que iniciativa da natureza do pro­
jeto a que V. Ex• se refere não deve ser posto em execução sem a 
consideração dos planos gerais que digam respeito à região. De 
maneira que as soluções se integrem e não sirvam para nos dividir.,.. 
ou dividir os interesses peculiares a cada Estado. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito grato a V. Ex'. no­
bre Senador Josaphat Marinho, que nos adverte quanto à necessi­
dade de examinarmos globalizada.mente os problemas que interes­
sam à nossa região. 

Ainda hoje, em um dos noticiários de televisão, identificá­
vamos a manifestação de uma entidade da Bahia que se dispunha a 
ingressar com uma ação popular, pretendendo se favorecer, salvo 
engano, de uma liminar, de uma medida cautelar em relação a esse 
projeto de transposição das águas do São Francisco. Então, arre­
ceei-me de que, com uma manifestação inicial dessa ordem, come­
çássemos a dividir a região Nordeste. E melhor seria que ela, ten­
do sofrido tanto até hoje, se mantivesse unida e fraterna e conse­
guisse, l.Dlissonamente, a correção das disparidades regionais. 

Penso que a observação de V. Ex• é procedente. E ao pró­
prio Superintendente da Sudene, que estará presente ao debate de 
amanhã discutindo esse projeto específico, propomo-nos a levar- • 
lhe, se V. Ex• lá não estiver, também essa sua idéia cent.i'al de se 
promover um exame integrado de todas as questões nordestinas, a 
frm de que não se favoreçam alguns Estados, em detrimento dos 
demais. 

O Sr. Magno Bacelar- Permite-me V. Ex• um aparte; no­
bre Senador? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Pois não. nobre Senador 
Magno Bacelar. 

O Sr. Magno Bacelar - Nobre Senador Mauro Benevides. 
V. Ex• traz a debate um dos assuntos mais sérios e graves deste 
País. Chega de o nordestino viver como esmoler pelo País afora 
em busca de soluções defmitivas para os seus problemas. Respeito 
muito a opinião do nobre Senador Ney Maranhão- e tenho notádo 
pela imprensa muitas criticas a esse projeto -. mas acredito que 
essa determinação e essa vontade política do Presidente Itamar 
Franco, de quem não sou correligionário e a quem muitas vezes te­
nho criticado, possam marcar em definitivo a sua passagem pelo 
Governo. Precisamos de medidas corajosas, decisões permanentes 
e definitivas para o nosso País. Chega de paliativos. Se outros Es­
tados - e o Maranhão não tem nada a ver, mas se solidariza com 
os Estados nordestinos, o Estado de V. Ex•, por exemplo, dizendo 
que chega de medidas paliativas- se todos não podem ser atendi­
dos, mas que grande parte já o seja e que prove que é possível a 
solução quando há vontade política e determinação dos povos. Pa­
rabéns a V. Ex• e conte com o meu apoio. 

O SR. MAURO BENEVIDES -Expresso a V. Ex'. nobre 
Lider Magno Bacelar, os meus agradecimentos por essa sua posi­
ção, já agora claramente deftnida, a favor desse projeto e sobretu- "'! 

do pelo estímulo da sua manifestação para que o Presidente Itamar 
Franco mantenha-se aferrado à vontade política que já expressou 
de tomar realidade um sonho acalentado, durante tanto tempo, por 
sucessivas gerações de nordestinos. 

Fica, aqui, pois, Sr. Presidente, o registro do grande debate 
de amanhã, com os nossos aplausos ao Correio Braziliense que, 
através do seu Presidente, Dr. Paulo Cabral de Araújo, co-patroci­
nou com a Secretaria de Planejamento e com o Ministério da Inte­
gração Regional esse Seminário que espero alcance os objetivos 
para os quais foi projetado e possa, de fato, contribuir, de forma 
significativa, para conscientizar, ainda mais, os nordestinos quanto 
à necessidade de se acolher uma iniciativa desse porte e dessa am­
plitude sócio-econômica. 
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Muito obrigado. 
O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Lourival Baptista, primeiro orador ins­
crito. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho. 
O SR. JOSAPHAT MARJNHO (PFL- BA. Pronuncia o 

seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Senadores, antes de 
tratar do assunto que me traz à tribuna, quero prestar um tributo de 
justiça e saudade a Burle Marx, que faleceu no Rio de Janeiro, no 
último sãbado. A figura do grande paisagista qualificou-se no Bra­
sil e no mundo como o homem capaz de completar os encantos da 
natureza, sem deformã-la. 

No Rio, como em diferentes outras cidades do País, e em 
outras partes do mundo, há trabalhos assinaláveis que qualificam a 
capacidade artística e a sensibilidade do notável paisagista. Tendo 
conhecido o Rio de Janeiro e sua transformação, nele desenvolveu 
algumas de suas obras mais assinaláveis, convindo salientar-se 
todo o panorama da Praia do Flamengo. 

Mas seria impróprio recordar aqui todas as obras que desen­
volveu em beneficio da paisagem urbana, no Brasil ou em outros 
países. O que vale assinalar é que foi um homem capaz de desen-

- volver sua personalidade e sua capacidade artística tendo em conta 
sempre os contornos da própria natureza. Em nenhum momento, 
idéias alheias ao espírito da boa arte o empolgaram de modo a que 
pudesse ignorar o que deveria respeitar como pr<Xluto da natureza. 

É a homenagem que lhe presto, neste instante, quando a im­
prensa jã lhe realçou a personalidade e a obra. 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex• me permite um aparte, 
nobre Senador Josafbat Marinho? 

O SR- JOSAPHAT MARINHO- Pois não. 
O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador Josaphat Mari­

nho, desejo associar-me, e também o faço em nome da Bancada, a 
essa homenagem que V. Ex• tributa ao grande paisagista Burle 
Marx, que faleceu no fmal de semana no seu sítio em Petrópolis. 
Fui sem dúvida uma grande figura, a quem não apenas o País mas 
a humanidade devem assinalar os serviços. Portanto, associamo­
nos a essa homenagem que V. Ex• tributa a Burle Marx. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Incorporo, nobre Sena­
dor, suas palavras ao pronunciamento que estou desenvolvendo. 

O Sr. Aureo Mello -Permite-me V.Ex•um aparte? 
O SR. JOSAPHAT MARINHO- Com prazer, nobre Se­

nador. 
O Sr. Aureo MeDo- Peço vênia para dizer, incorporando 

essas palavras ao discurso de V. Ex•, que também a Bancada do 
PRN associa-se às homenagens e às manifestações de saudade 
pelo desaparecimento de Burle Marx. Mesmo nesta Casa, no Sena­
do, temos ajardinamentos que foram feitos por ele, atrás dos gabi­
netes, e Brasilia inteira tem a presença do gênio, daquele extraor­
dinário brasileiro, que extrapolou as fronteiras nacionais e se tor­
nou uma figura mundial desse mundo aTtístico paisagístico em que 
ele era o grande mestre. V. Ex• está sendo muito feliz em trazer ao 
plenário este assunto e esta manifestação de pesar. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Muito obrigado a V. 
Ex• por sua solidariedade e de seu Partido. 

O Sr. Marco Maciel- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Com muito prazer, no­

bre Senador. 

O Sr. Marco Maciel - Nobre Senador Josapbat Marinho, 
interrompo-o para solidarizar-me- não apenas em meu nome pes­
soal mas também em nome da Bancada a qual V. Ex• é um dos 
mais ilustres integrantes -com V. Ex• quando expressa o senti­
mento, que não é só de V. Exa mas creio que de toda a Casa, pelo 
passamento do ilustre paisagista e- por que não dizer-. mais do 

que isso, pensador das questões brasileiras que foi Burle Marx. 
Tive oportunidade de com ele conviver em sucessivos episódios 
de minha vida pública e sempre vi nele mais do que um paisagista, 
alguém preocupado com as questões ambientais. Ele, para mim, 
sempre foi mais do que isso: uma pessoa preocupada com propos­
tas de desenvolvimento do País, propostas que harmonizassem a 
nossa vocação ecológica com os desejos de construirmos no País 
uma Nação industrial e, portanto, uma Nação desenvolvida. De 
mais a mais, ele contribuiu, e contribuiu muito, ao lado de Lúcio 
Costa e Oscar Niemeyer, para a construção de Brasília, trazendo 
para aqui uma proposta nova que, de alguma forma, transportou-se 
para outras regiões de nosso País e para o exterior, p::rrque eles tra­
balhavam integrados, e seus projetos, muitos deles, foram acolhi­
dos em outros sitios, que não apenas no território brasileiro. Daí 
por que desejo, também entristecido, associar-me à manüestação 
de V. Ex• e dizer que realmente com o passamento de Burle Marx 
o Brasil ficou menor, mas tenho certeza de que também de outra 
parte ele deixou um excelente exemplo, com o passamento de Bur­
le Marx, o Brasil ficou menor. Por outro lado, tenho certeza de que 
ele deixou um excelente exemplo, que certamente será vivido pe­
los seus continuadores e, de alguma forma, acolhido pelas autori­
dades públicas, fazendo germinar outras iniciativas. Ele formou 
quadros, uma nova geração de paisagistas - mais do que paisagis­
tas, conhecedores da nossa flora, que muito podem contribuir para 
o nosso desenvolvimento. Portanto, cumprimento V. Ex• por trazer 
à Casa, neste instante, a lembrança do passamento de Burle Marx, 
para que a morte do ilustre paisagista, do grande ecólogo brasilei­
ro, não passasse despercebida por esta Casa do Congresso Nacional. 

O Sr. Nelson Carneiro -Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. JOSAPHAT MARINHO- Tem V. Ex' o aparte, 

nobre Senador Nelson Carneiro. 
O Sr. Nelson Carneiro - Desejo me associar ao seu pro­

nunciamento, como certamente farão todos os Srs. Senadores, com 
imenso pesar pelo falecimento de Burle Marx. Tive a honra de co­
nhecê-lo e acompanhei a sua obra. Nós, do Rio de Janeiro, que o 
tivemos durante tantos anos, sofremos a imensidão da saudade e, 
principalmente, compreendemos o que isso representa para o pro­
blema ambiental brasileiro, neste dia em que festejamos o meio 
ambiente. A sua passagem pela terra foi marcada por todas essas 
obras aqui referidas, mas, principalmente, pelo amor e dedicação à 
natureza e pelos exemplos que deixou. Especialmente no Rio de 
Janeiro, a sua obra não perecerá. No seu testamento, delineou o fu­
turo da missão a que se impôs e que deixou traços marcantes em 
todos que conheceram ou conhecerão a sua obra. V. Ex•, nobre Se­
nador Josaphat Marinho, faz muito bem em incorporar o pesar na­
cional aos Anais desta Casa. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - As palavras dos nobres 
Senadores Marco Maciel e Nelson Carneiro completam e dão 
maior extensão às justas referências que acabei de fazer ao paisa­
gista Burle Marx. 

O Sr. Francisco Rollemberg - Nobre Senador Josaphat 
Marinho, permite-me V. Ex• um aparte? 

O SRJOSAPHAT MARINHO- Ouço V. Ex' 
O Sr. Francisco Rollemberg- Senador Josaphat Marinho, 

a maturidade nos reserva coisas muito interessantes. Uma delas é o 
nosso enriquecimento espiritual e intelectual, que nos toma mais 
sensíveis, dando-nos uma capacidade maior de captação das coisas 
que nos cercam. Termos amadurecido e vivido algum tempo a 
mais do que os companheiros da nossa geração nos dá um prazer 
indizível, mas, de outro lado, nos dá momentos de tristeza e de so­
frimento, como este que agora vivenciamos. Todos nós, durante 
nossa juventude e nossa maturidade, acostumamo-nos a reveren­
ciar figuras proeminentes do nosso País, nas artes, na literatura; e 
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começamos, na nossa maturidade, a perdê-las, pois elas vão desa­
parecendo do cenário nacional. Burle Marx, figura excl~pcional de 
homem - que, artista, não criava, m :lS compunha, ou compunha 
criando-, na sua sensibilidade, não imitando, mas melhorando o 
aspecto visual, tomava mais fluidas ru: paisagens; isso graças a sua 
capacidade interior de ve:r uma beleza profunda num cactus, numa 
palmeira, numa cataléia, numa variedade incrível de pltmtas; neste 
casamento da natureza. da vegetação, :la água, da adaptação clima­
tológica das árvores, das plantas, Burle Marx criou o seu mundo; 
fez a sua chácara, a sua área de viver, e, dentro dela, os seus expe­
rimentos, espirituais, enriquecedores, :~ormadores da sua personali­
dade; e, por tão enriquec•ldores, tão poéticos, tão booitos, ele pode 
vendê-los e doá-los ao mundo. E V. Ex• lembra uma Obra de arte 
excepcional, o Parque do Flamengo. Quem conheceu aquela re­
gião quando este foi criado, ao vê-lo t oje, há de entend1~r a beleza 
que ele pode fadar àquela cidade, à i poca jã considerada a mais 
bela do Brasil. Burle Marx foi um po~ta. um sonhador. Escreveu 
poesias cavando a terra, plantando stmentes, semeando árvores, 
fazendo rios, fazendo lagos, e- mais que tudo isso- dando à natu­
reza uma beleza diferenu~. o que é tanLbém uma forma de amá-la. 
Ele amou a natureza vivendo-a intens lDlente. não a mcdificando, 
mas a compondo, casando os seus coJLtrastes, para dos contrastes 
tirar a grande síntese que foi a beleza da sua obra e da sua criação. 
V. Ex• e esta Casa fazem :muito bem eu homenageá-lo nesta tarde. 
Associo-me a esta homenagem em norae da representaçiio do meu 
Estado e daqueles homem~ que, chegar do a minha idade, já come­
çam a captar, talvez porque já andaram muito, as belezas e os eflú­
vios que a natureza nos oferece e que a mocidade não nos permitiu 
ver, pela pressa com que galgamos os degraus da vida; só depois 
olhamos para baixo e vemos, como Burle Marx, a natureza em 
toda a sua plenitude. Felicito V. Ex.• ror essa homenagem. Burle 
Marx merece de todos nós o maior ::espeito e admiração, pelo 
amor que dedicou a nossa terra, ao nos~ o planeta, pelo bc.m que vi­
veu, pela estrutura que foi capaz de compor, pela sua própria exis­
tência. Eram essas as palavras singelas que gostaria de acrescentar 
ao seu belo pronunciamento e aos apru tes enriquecedore.s - como 
disse V. Ex•- dos eminentes colegas que me antecederam. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- O aparte de V. Ex', no­
bre Senador Francisco Rollemberg, n :>S faz salientar que Burle 
Marx tinha a grande virtude de compleur a natureza sem pretender 
substitui-la nem ocultar nenhuma de suus qualidades. 

Mas, Sr. Presidente, cumprido o dever que todos acabamos 
de cumprir, cabe salientar alguns aspectos do problema da vida 
econômica do Brasil nest(: instante, sobretudo no que conceme à 
vida do povo, do homem comum. 

É notório que há um agravamer.to abusivo dos preços em 
todos os setores em que se desdobra o mercado brasileiro. O Go­
verno tem reconhecido isso e o vem sal :entando. Em diversos mo­
mentos, a imprensa tem publicado declarações provindas do 
próprio Governo, no sentido de que h~ uma elevação excessiva 
dos preços em todos os setores do mercado nacional. Há, sobretu­
do, uma elevação abusiva nos setores dos gêneros alimentícios. 
Não há muito, um grande c:mpresário dc~sse setor chegou a assina­
lar que era preciso que os supermercad's aumentassem os preços 
até o momento da entrada em vigor da n :wa moeda, o real. 

Não era preciso que o empresár: o o dissesse, qualquer de 
nós que freqüenta as lojas, os mercados, os supermercad01;, vê, ob­
serva e sente o aumento freqüente dos p·eços de todos os produtos 
em desproporção assinalável com a melhoria dos salários. Não 
quero atribuir ao Governo indiferença t;om relação ao pmblema. 
Reconheço que, com o desdobramento do Plano, o Governo pre­
tendeu controlar a vida ecc~tômica do País. Revelou, mesmo, preo­
cupação, sobretudo quando cuidou dls medidas destinadas à 

estabilização econômica e crioo critérios ou padrões para estabele­
cer equíhôrio entre a elevação de preços e a melhoria de salários. 
Isso se verificou, sobretudo, a partir do instante em que entrou em 
prática a URV. _ 

É inocultável, Srs. Senadores, que os técnicos do Plano cui­
daram de diferentes aspectos, mas esqueceram de que os que pro­
duzem, os que industrializam e os que vendem dispõem do poder 
de fixar o preço base ou inicial dos produtos. Sem dúvida que a 
partir da entrada em vigor da URV passou-se à prática de corrigir 
salários no mesmo nivelem que se opera a correção dos preços. 

Mas o problema é que os preços - e não apenas os preços 
dos produtos como também os preços dos serviços, inclusive dos 
serviços dos profissionais liberais - são por eles fixados de início 
livremente. Não há como o Governo admitir que os preços, a partir 
da entrada da URV em vigor, se delimitaram apenas segundo um 
limite prefixado. Hã uma base de preço, o preço inicial dos produ­
tos, que depende da vontade, da manobra ou da manipulação de 
produtores, de industriais e de comerciantes. Esses preços é que 
estão elevando o custo de vida a uma projeção irrecusavelmente de 
desequilíbrio ínadmissivel com relação aos salários. 

Vou dar exemplo de um produto que é da mesa de todos, _ 
inclusive da mesa do mais pobre: o pão francês. O pequeno pão 
francês custa, hoje, 180 cruzeiros reais, enquanto há dois ou três 
meses, custava 30, 40 cruzeiros reais. Como justificar que o preço 
desse pão tenha podido elevar-se a 180 cruzeiros reais? 

De igual modo se verifica no mercado de medicamentos. O 
Governo anunciou que iria controlar os preços dos medicamentos 
para evitar a extorsão com relação aos que precisam de tal produ­
to, independentemente da sua vontade. Pois bem, um produto - e 
não quero dar exemplo de muitos-, o Antak 150, em janeiro deste 
ano, custava 1.200 cruzeiros reais, custa, hoje, 19 mil cruzeiros 
reais no mercado de Brasüia. Como admitir-se? Onde está. a pro­
porção entre os preços e os salários? 

O Sr. Ney Maranhão - Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. JOSAPHAT MARINHO- Coocedo o aparte a V. Ex' 
O Sr. Ney Maranhão - Senador Josaphat Marinho, V. 

Ex•, como sempre, quando vem à tribuna, traz assuntos de funda­
mental importância para o interesse nacional. E o que V. Ex• trata 
nesta tarde de hoje é da maior importância, principalmente para 
aqueles que são assalariados. Repito, neste instante, Senador Jo­
sapbat Marinho, a frm de incorporá-la ao seu pronunciamento, 
uma frase do grande líder chinês, o chefe da Revolução da Olina 
Popular. Mao Tsé Tung: 11Povo de baniga cheia não pensa em re­
volução". V. Ex• está de mostrando como dois e dois são quatro. O 
Governo instituiu a URV para corrigir salários e preços. V. Ex• ci­
tou o exemplo do pão. Contudo, Senador Josaphat Marinho, V. 
Ex • sabe muito bem que o Brasil é dominado pelos cartéis. Eu 
trouxe da Comissão de Economia do Senado americano dados es­
tatísticos relativamente aos cartéis e como atuam no País. Hoje, 
Srs. Senadores, em todos os setores da economia do Pais - na in­
dústria leve, pesada, agricultura e pecuária- são cartéis que domi­
nam a economia e o mercado. Quatro empresas multinacionais e 
nacionais sentam à mesa e determinam os preços de seus produtos 
e como devem ser vendidos. Por isso, o micro, o médio e pequeno 
empresário é quem leva a pior. V. Ex• tem razão e concordo plena­
mente quando chama a atenção da Nação para os disparates que 
estão havendo, que não sabemos aonde vão chegar. Quando se fala 
de uma safra de 70 a 80 milhões de grãos, tal assunto é motivo de 
manchete de jornais. Entretanto, V. Ex• sabe que 30% se perde no 
campo, nas ladroagens dos armazéns, nas estradas- que são péssi­
mas-, não dando tempo para escoar a nossa safra. Temos um pro­
jeto aqui no Senado de equivalência produto e o Governo deveria 
dar prioridade ao micro, pequeno e médio produtor, dentro desta 



Junho de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Quarta-feira 8 2739 

linha de equivalência. No seu Estado, a Bahia, no Município de 
becê, rrurior produlol: de feijão do Brasil, o produtor pega o dinhei­
ro do Banco do Brasil para plantar mil sacos de feijão, o que acon­
tece hoje? Ele toma o empréstimo, paga os mil sacos e fica 

- devendo cinco. Então, é essa a solução apresentada para o campo, 
para a pecuária, para a agricultura, a mola propulsora do abasteci­
mento de qualquer nação. Sempre cito o exemplo da Ollna Popu­
lar, pais que tem uma população nove vezes maior do que a do 
Brasil, com terras cansadas, remontando a 3.()()) a.C. Este país tem 
um 1 bilhão e 150 milhões de habitantes, contudo, não há ninguém 
morrendo de fome, nem pedindo esmolas, porque o Governo deu 
prioridade ao campo, pois que ele representa o abastecimento. Es­
sas populações marginalizadas, que estão hoje nas cidades brasi­
leiras, são formadas por camponeses que não tivetam condições de 
trabalhar a terra, por micros e pequenos empresários aos quais os 
Governos não proporcionaram condições de sobrevivência no 
campo; migraram para as cidades e vemos o que estã acontecendo. 
Parabenizo V. Ex.• pela posição tomada. Só cego ou quem tem má 
vontade é que não vê. Felicito V. Ex• por este pronl.Dlciamento tão 
importante para a economia brasileira e pelo alerta que dã ao Go­
vemo. -

-

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Agradeço-lhe a ajuda, 
nobre Senador Ney Maranhão. 

Permita-me assinalar que ainda a 25 de maio um jornal, que 
não é de escândalos, um jornal conseiVador e muito sóbrio como 
O Estado de S.Paulo, publicava rel"\'âo, segundo a qual, em pes­
quisa feita, "Setenta e dois produtos revelavam reajustes acima de 
50% em vinte e dois dias". E que produtos eram esses? Produtos 
de sobremesa? Prcxiutos apenas da mesa farta? Produtos somente 
destinados a quem pode? Não. A relação, ao lado da notícia, os in­
dicava: arroz, feijão, açúcar, café, batata, macarrão, carne, frango e 
assim sucessivamente. V ale dizer: todos produtos do consumo ge­
ral da população. 

Tem o Governo estado atento ao problema? Não o nego. 
Aqui estão as notícias que vou recolhendo da imprensa e 

que indicam a reação do Governo à exploração do mercado. Numa 
dessas notícias a cabeça era esta: 'Governo pressiona supermerca­
dos". Mas não basta pressioná-los, é tempo de preservar o limite 
dos preços, para que se resguarde a tranqüilidade do País. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Josaphat Marinho? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Tem V. Ex" o aparte, 
nobre Senador Mansueto de Lavor. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Obrigado, Senador Josaphat 
Marinho. Quando foi anl.Dlciado o Plano Real, a introdução da 
URV, tive a oportt.m.idade de observar daqui da tribuna do Senado 
que o receio do Governo de não ser acusado de promover um con­
gelamento de preços levou a que o Governo congelasse os salã-
rios, através da sua conversão em URV pela média, e aí ficaram 
congelados não pelo mais alto, mas pela média, deixando os pre­
ços livres, para n.:1.0 ser acusado de que estava patrocinando ou de-
terminando um congelamento. Dizia o então Ministro da Fazenda, 
o eminente Senador Fernando Henrique Cardoso, que esses preços 
livres levariam os produtos a uma redução dos seus valores, na 
época do lançamento, porque o jogo de mercado faria com que os 
preços baixassem. O nosso temor naquela época, como o de todos 
os que avaliavam a situação, era que, salários contidos e preços li­
vres, iria dar essa defasagem brutal a que V. Ex• se refere, com to­
dos os embasamentos. no pronunciamento de hoje. Agora, não é 
possível lamentar, fazer apelo aos supermercados, porque o que o 
Governo deve é usar a legislação que tem à mão: a Lei Delegada 
nc; 04, a lei antitruste, uma série de legislações que ele poderia 
usar, aplicar a lei contra esses que estão aí caracterizados como co-

metendo crime contra a economia popular. Culpar o Congresso di­
zendo que nete está uma lei, um projeto de lei que deve ser votado 
em regime de urgência, senão vamos ter uma medida provisória .. 
Ora, todo o projeto de lei, ainda mais esse do Deputado Fãbio 
Feldmann, que é complexo, vai exigir uma anãlise demorada do 
Congresso Nacional. O Congresso Nacional não pode ser culpado 
por essa mda de aumentos, por esses aumentos extorsivos que V. 
Ex• registra com muita precisão. Esperávamos que realmente hou­
vesse autoridade e competência no Governo para sanar, na raiz, es­
sas medidas, que eles chamam de defesa, mas que são, realmente, 
de crime contra a economia popular, que estão sendo praticados 
principalmente pelos oligopólios e pelas redes de supermercados. 
Uma das lideranças do setor, mais precisamente o Sr. Abílio Di­
niz, chegou ao ponto até de convocar a categoria econômica numa 
preparação para o lançamento do Real, praticando um aumento ge­
neralizado dos preços. Esse homem não sofreu, absolutamente, a 
menor reprimenda legal do Governo. Não ê apelo, não ê proposta 
de acordo de cavalheiro, não. A lei está aí. E se ela vale para os 
trabalhadores, se vale para os pequenos, também vale para eles. Só 
para não me alongar, parabenizo V. Ex• pela oportunidade, pela 
precisão desse pronunciamento. Esse é o maior problema que te­
mos agora e o Governo não se apercebe de que o Plano Real pode­
rã ser neutralizado no seu nascedouro, no inicio da sua terceira 
fase, com essa onda corrosiva que se estabelece através do poder 
econômico contra o Real e contra a contenção da inflação. Parabe­
nizo a V. Ex• 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Agradeço o aparte do 
nobre Senador Mansueto de Lavor e acentuo ainda uma vez: não 
pretendo, sequer, com este pronl.Dlciamento. condenar o Governo, 
mas hei de concluí-lo dando alguma sugestão para que o Governo 
não se iluda mantendO-se na atitude de apelo ao mercado. O mer­
cado capitalista não atende a apelo. O mercado capitalista só res­
peita providências. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex' um aparte? 
O SR. JOSAPHAT MARINHO- Pois não. Ouço o aparte 

de V. Ex', nobre Senador Jutahy Magalhães. 
O Sr. Jutahy Magalhães -Nobre Senador Josapbat Mari­

nho, há muito debatemos essa questão do Plano Real porque ele 
vem sendo programado há muito tempo. Não sou douto na matéria 
e, por isto, fico tentando aprender com os outros. É difícil aprender 
com os economistas porque quatro deles, ero conversa com V. Ex•, 
terão quatro defmições diferentes, ninguém chega a um acordo, a 
um entendimento. E quase l.Dlân.ime a presunção de que esse plano 
é factível, é bem feito e bem elaborado. Apenas a maneira como 
executá-lo, os praws de entrada em execução- Parte I, Parte ll, 
Parte ID. Na minha tentativa de aprender, vi os pais do plano fala­
rem muito quanto ao momento oportuno do Real entrar em execu­
ção. E o que mais chamava minha atenção era a necessidade de 
que a inflação estivesse descendente, que houvesse um petiodo de 
três meses com a inflação em queda, que houvesse um ajuste de 
preços no mercado, para evitar isso que V. Ex• demonstra que está 
ocorrendo, que são os aumentos não em cruzeiros reais, mas em 
URV; os preços estão sendo reajustados acima da média da URV. 
Então fico me perguntando: será que as lições que aprendi, que 
ouvi, foram esquecidas também? O momento oportuno da entrada 
em vigor da nova moeda é agora em julho, mas não se conseguiu 
ainda atingir o que se almejava para poder introduzir o Real. Será 
que o Real deve se iniciár em julho porque nos últimos 12 meses a 
inflação foi de mais de quatro mil por cento? Se ao fmal de julho 
chegar a 4% ou 5% será uma queda fenomenal. Não nos esqueça­
mos que todos os planos -todos -, quando foram aplicados, fize­
ram com que houvesse queda total da inflação; chegaram ao chão 
os índices inflacionários; houve até deflação em alguns casos. De 
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forma que não será surpresa se isto o:;orrer. Agora. será muito de­
sagradável se a inflação for de 3% ou 4% em real, e alll'ffiS analis­
tas já falam hoje em 8% para o mês :le julho. Atualm(mte, não se 
diz congelar preços; é nome feio di rer congelar salários. Então, 
usa-se o quê? Vamos engessar salários; não se engessam preços, 
mas os salários estão en,gessados. V e. ia V. Ex&; ao tenUum.os com­
preender um pouco dessa economia l1camos em dificuldade, por­
que o plano só dará certo quando o dinheiro que está no bolso do 
assalariado render um pouco mais d1) que antes. Mas salário en­
gessado e preço livre di1icultarão em muito esse milagre. E tenho 
muita preocupação com o que poderá acontecer com um plano que 
todos nós, unanimemenll~. dizemos que está muito bem elaborado. 
É um Plano factível. Temos todas as c:ondições de resetva cambial 
para fazer com que essa dolarização --com nome de real- dê cer­
to. Temos essas condições. Mas tenho a preocupação de que não 
se faça nos prazos certos, que haja outras influências sobre esta 
terceira etapa do Plano. E se não tivennos a sorte de ver esse Plano 
dar bom resultado, as esperanças dos brasileiros afundarão junta­
mente com ele. Não é po:)Sível que al~um cidadão brasileiro deseje 
isso, e não será o interesse político que fará com que o Plano não 
dê certo. Pelo contrário, o Plano deve dar certo, precisa dar certo e 
deve ser continuado, não importa quem seja o eleito. Mas se erra­
rem de propósito para atender a intemsses eleitoreiros, aí, sim, os 
culpados devem der punidos. 

O SR. JOSAPHA.T MARINHO- Fala V. Ex' com a auto­
ridade de quem, em diferentes momentos, neste plenário, defendeu 
as diretrizes do Governo Itamar Franco; mas faz, neste momento, a 
observação que a generalidade das pe ~soas revela. Não duvido da 
boa intenção do Governo, ainda que ;X>r vezes pareça certa inge­
nuidade que a palavra ofi.cial seja no S4:ntido de esperar :1 colabora­
ção do mercado para a contenção dos preços. Tal não existe no re­
gime capitalista. O regime capitalista vive de lucro, produtor, in­
dustrial, comerciante, todos, correta cu incorretamente, visam ao 
lucro, pleiteiam o lucro, querem conquistar o lucro, sem indagar 
dos interesses da sociedade em geral. Esta é a verdade histórica do 
Brasil e aos demais países de índole capitalista. 

O Sr. Maurício Corrêa- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. JOSAPHAT MARINH I)- Com muito prazer, que­

ro dar o aparte ao nobre Senador, nrn:so ilustre colega que agora 
volta ao plenário, para nossa satisfaçãc. 

O Sr. Mauricio Corrêa- Nobre Senador, agrada-me sem­
pre ouvi-lo, não só pelo e.stilo, pela forma, mas também pelo con­
teúdo de suas colocações. Não tive a felicidade de estar presente 
desde o início do seu pronunciamento; alcancei-o quando V. Ex• já 
desenvolvia. creio, o núcleo de seu dis ;urso. Mas ative-me à ques­
tão levantada por V. Ex• sobre a exacerbação dos preços imjXJstos 
por determinados segmentos - diria -· oligopolisticos, no Brasil. 
Convivi com esse drama, com essa preocupação que nos atormen­
ta dia e noite, porque pela Constituiçíio, sob a égide dJ1 qual nós 
nos comportamos, não há possibilidJLde, absolutamente não há 
possibilidade, enfatiw, de qualquer medida de natureza fiscal ou 
controladora por parte do Governo. V. Ex• é um emérito constitu­
cionalista, sabe melhor do que eu que a Constituição, apenas na 
parte da ordem econômica, ressalva ru> Estado a possibilidade de 
interferir no controle de preços quando se tratar da existência de 
congelamento dos produtos postos à V1!Dda para os consumidores. 
É o caso da aplicação da Lei Delegada, de 1962. Aí o organismo 
do Estado tem como funcionar. Tratando-se, porém, do mecanis­
mo da uniformização de preços, trataiJ do-se do controle da hege­
monia do mercado através da prepotência das grandes empresas, 
aplica-se a Lei Antitruste. Essa lei, que foi votada no governo Col­
lor, sem dúvida. nenhulll8, é um instrumento moderno, mas desfal­
cado de uma série de necessidades em defesa do E:;tado que 

possam combater realmente esses que abusam dos preços. E não 
existe, hoje, no mercado brasileiro, nada mais nocivo. nada mais 
impatriótico do que esse verdadeiro oligopólio ou cartel que repre­
sentam os laboratórios no Brasil. O Govemo estudou, examinou 
diversas formas de se combater isso; fizemos reuniões constantes. -
O Presidente Itamar Franco colocou toda a sua energia, toda a sua 
disposição para ver se encontrava um mecanismo capaz de conju-
rar esta crise que castiga o JXJVO brasileiro; tinha essa vontade de 
que os preços dos remédios fossem, pelo menos, compatibilizados 
com o aumento do custo de vida. mas a sanha, a gana, a cobiça dos 
oligopólios de aumento de preços é tão grande que não há patrio­
tismo; há sim o interesse de toda natureza. Enquanto o Governo 
procura, através de algtms mecanismos, criar determinados com­
portamentos, os cartéis procuram maquiar os produtos de tal fom1a 
que através da caixa. através do próprio invólucro, criam-se com­
posiç-ões tais que os aumentos sejam justificados. Daí por que, Se­
nador Josaphat Marinho, apresentamos, no início deste Governo, o 
projeto que até hoje se encontra paralisado na Câmara dos Deputa­
dos. Por que o Governo ainda não baixou uma medida provisória 
capaz de tentar equacionar esse problema crucial no Brasil? Exata­
mente porque há riscos com relação à sua constitucionalidade. Sa­
bem os entendidos que qualquer pena que se imponha através de 
uma medida provisória é passível de correção através do Poder Ju­
diciário. Prefere o Governo, portanto, correr o risco da constitucio­
nalidade do projeto que submeteu ao Congresso Nacional. E aí, 
sim, que as multas e penas eventualmente agregadas a esse projeto 
sejam JXJr conta da liberdade, da competência e, evidentemente, 
das prerrogativas do Poder Legislativo. O CADE, que é o organis­
mo capaz de julgar, que é o único. digamos, "poder judiciário" do 
Executivo, está desestruturado- permita V. Ex•, Senador Josaphat 
Marinho, que eu nie estenda um pouco mais neste aparte, em face, 
modéstia à parte, do conhecimento que tenho dessa problemática. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- V. Ex• não se preocupe! 
O Sr. Maurício Corrêa - O CADE é um Conselho inteira­

mente desestruturado. Os conselheiros são indicados ao Senado 
Federal, são aprovados e gozam do mandato. Esta Constituição é 
excelente porque não possibilita qualquer tipo de influência do Po­
der Executivo; os conselheiros podem agir com absoluta liberdade. 
Porém, esse órgão não tem estrutura nenhuma. e esse projeto que 
encaminhamos ao Congresso Nacional, à Câmara dos Deputados, 
prevê a transformação daquela entidade em autarquia Por quê? 
Toda a vez que o CADE aplica multa, tais e tamanhos são os re­
cursos administrativos que, na verdade, a multa nunca é cobrada, e 
os laboratórios praticam essas extravagâncias a que V. Ex• acabou 
de se referir. Como exemplo, o remédio conhecido - penso até 
usado por V. Ex-; portanto, tem muito conhecimento de causa para 
saber que o seu preço subiu demais. Imagine o elenco de todos es­
ses medicamentos! Crescem esses produtos assustadoramente, o 
que gera um drama para todos nós. O CADE. portanto, constituído 
em autarquia, não seria mais um órgão público para empregar apa- .iii 
niguados ou um organismo que servisse ao neJXJtismo. Preferimos 
nos valer das requisições para que os próprios procuradores que 
fossem requisítados dos órgãos da Administração Pública pudes-
sem fazer as cobranças per,ante o Poder Judicial. A Advocacia Ge-
ral da União, que hoje é, na verdade, a entidade incumbida desse 
tipo de procedimento, está abarrotada. Inclusive, os seus advoga-
dos não têm coodições de assumir as tarefas do grande trabalho 
que é hoje a Advocacia Geral da União em face do afastamento da 
Procuradoria-Geral da República. Mas eu diria a V. Ex• que, sendo 
votado esse projeto, teremos um instiUmental melhor, porque, se o 
Governo não aplicar multas altas e não agir com fumeza, não ha-
verá condições de acabar com esses abusos praticados pelos labo­
ratórios, embora não sejam os únicos, mas são, na realidade, os 
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grandes responsáveis por essa prática. que eu diria, criminosa. Es­
tm~ de pleno acordo com o pronunciamento de V. Ex•, apenas eu 
me permiti, com a máxima vênia. dizer-lhe que a culpa não é do 
Governo, porque todas as precauções foram tomadas, todas as me­
didas foram apresentadas ac ~ongresso Nacional. Na verdade, 
esse substitutivo que está sendo apresentado pelo Deputado Fábio 
Feldmann, é um trabalho realizado no Ministério da Justiça, sob a 
coordenação do Dr. Francischini, que é um dos homens que mais 
conhecem, hoje, Direito Ecooômico neste País. Pois bem, esse 
projeto que apresentamos t a sintese de um grande resultado, de 
entendimentos, de audiências, de consultas aos melhores juristas 
especializados na área, porque não podemos praticar uma violên­
cia. Há pouco tempo, baixou-se uma medida provisória., criando-se 
mecanismos inteiramente inconstitucionais com relação à utiliza­
ção da cautelar. Eu não fui consultado! Aquele foi um projeto de 
medida provisória que saiu sem a audiência do então Ministro da 
Justiça. Qual foi o resultado? O Supremo Tribunal Federal consi­
derou inconstiblcional. Portanto, os anteprojetos, os projetos de­
velll ter consonância cont o Texto Constitucional para evitar 
aquilo que acontecia no Governo do ex-Presidente Collor. a todo 
instante, o Supremo Tribunal Federal era convocado, e as decisões 
eram sempre contra o Governo. Por quê? Porque os projetos não 
tinham consistência jurídica. E a preocupação que existe por parte 
do Governo Itamar Franco é tanto quanto possível - e sempre pos­
sível - basear os seus projetos em cima dos cânones constib.Icio­
nais. Por fim, Senador Josaphat Marinho, eu queria acrescentar a 
V. Ex•, neste instante, que acredito na excelência desse plano, ape­
sar das dificuldades, apesar de tudo o que temos enfrentado, da in­
compreensão dos que controlam os grandes empórios brasileiros, 
dos laboratórios e daqueles que só se preocupam com o lucro. 
Apesar de tudo, acredito que marcharemos para uma sib.Jação 
mais saudável. O que não era possível era continuarmos naquele 
estado critico em que nos encontrávamos sem que o Governo ti­
vesse a iniciativa de tomar uma providência. Demorou muito o 
plano. mas é o primeiro, diga-se de passagem, em que as propostas 
sãc . .Anocadas sem afrontar o direito do usuário, sem afrontar o li­
vre comércio, que deve ser respeitado, sobrerudo, pela experiência 
que tivemos no passado. Todas as vezes que se adotou um projeto 
de choque, o resultado foi este: a inflação aumentou logo em se­
guida. Trata-se de um plano que foi discutido com a sociedade 
brasileira. Quantas e quantas vezes o Ministro da Fazenda aqui es­
teve! É uma tentativa que, espero, creio, dará certo. O Senador Ju­
tahy Magalhães falou acerca das nossas reservas e das 
possibilidades de o plano dar certo. Mas ê necessário que tenha­
mos em mente essa preocupação que dirige a consciência de V, 
Ex', pois, se não houver, realmente, um pouco de prudência e de 
ação fume do Governo- por isso precisamos desse instrumental-, 
não haverá como termos sucesso com essa última oportunidade 
que estamos tendo de diminuir esse caos inflacionário reinante no 
Brasil. Quero cumprimentar V. Ex" e penitenciar-me pela extensão 
deste apane. Meus parabtns! 

O SR. JOSAPHAT MARJNHO- É um prazer ouvi-lo de 
novo neste plenário, nobre Senador Maurício Corrêa Pessoalmen­
te, sou-lhe muito grato pela colaboração que dâ ao prommciamen­
to que venho formulando. E não direi a V. Ex' que quero culpar o 
Governo, reitero a declaração anterior. No exame desta matéria, 
quero, an\e.s, dai a colaboração. Reconheço a boa-fé do Governo 
nos apelos aos titulares do mercado econômico. Mas é preciso des­
pertá-lo para a impropriedade desse apelo. 

Reconheço que os mecanismos legais nem sempre propi­
ciam todas as providências. Há, porém, algumas providências que 
podem dai resultar úteis. E é a que vamos chegar, assim espero, 
depois que me hoore com o seu aparte o nobre Senador Meira Filho. 

O Sr. Meira Filho- ilustre Senador Josaphat Marinho, es­
tou aqui atentamente ouvindo V. Ex", como sempre, com aquela 
postura de catedrático, de professor. Estou imaginando que vai 
chegar o momento em que todos nós seremos culpados; todos, 
sem exceção, o que ainda há pouco dizia o Senador Jutahy Maga­
lhães, que atê acredita na boa intenção do Governo, assim como 
eu. Também rezo para que o plano do Governo dê certo~ tenho tor~ 
cido para que esse plano venha a colocar a ecooomia brasileira 
dentro de um certo equilíbrio. Mas a realidade ai fora ê completa­
mente diferente da intenção ou da boa intenção do Governo. Na 
minha casa, quem faz as compras sou eu. Não sei se por formação 
ou por hábito. Pode até ser que seja para fazer economia, como 
bem disse algum Colega aqui atrás. Estou com a relação de com­
pras no bolso. Comprei 5 kg de arroz, 2 kg de carne, 2 dúzias de 
ovos, sabão em pó, sabão em pedra, 2 pacotes de fubá Mimoso - o 
mais barato da praça - 1 kg de café, 2 kg de feijão, 2 dúzias de la­
ranjas. Sabe V. Ex' quanto paguei? Oitenta e nove mil cruzeiros 
reais! Quando eu estava na fila, espantado com os preços, alguém 
bateu no tneu ombro e disse-me: "Por que o senhor, que ê Sena­
dor, não resolve isso?" Fiquei com vergonha. O que eu deveria 
responder? Perguntou-me tambtm o porquê da falta de quorum, 
da lerdeza das providências em relação aos assuntos que dizem 
respeito ao Brasil, assuntos tão essenciais à Nação. Perptou-me: 
"Por que eles não comparecem? Por que andam falando tão mal do 
Congresso Nacional?" Portanto, Senador Josaphat Marinho, estou 
muito preocupado. <llegará o momento em que teremos que ser 
mais uns com os outros do que uns contra os outros para buscar­
mos as soluções de que o Brasil precisa. O Brasil não depende úni­
ca e exclusivamente da ação do Governo; depende de todos nós. 
Pior será o dia em que nós, nesta Casa, chegarmos à conclusão de 
que todos somos culpados e de que temos que apressar as nossas 
atividades, temos que apressar os projetos e as soluções para irmos 
em socorro do povo brasileiro. O pior de todos os generais. o pior 
de todos os eslrategistas ê algo chamado fome. Quando a fome 
bate à porta de um pai de família, quando este não tem o que dar 
de comer aos seus ftlhos, toma-se um bandido ou uma bomba que 
pode explodir a qualquer momento. 

O SR. JOSAPHAT MARJNHO - V. Ex' corrobora, já 
agora com o seu testemunho pessoal de bom comprador, tudo 
quanto estamos sustentando nesta tarde. Não hã equihôrio entre a 
elevação dos preços e a majoração dos salãrios. A desproporção 
não ê apenas evidente, é gritante. Exatamente porque se quer cola­
borar, nesta tarde ninguêm condena o Governo. Eu, que lhe tenho 
feito tantas críticas, venho hoje trazer as observações de quem 
quer colaborar. 

Salientando tudo isso, assinalo, de outro lado, que há várias 
leis que estão ai em vigor- umas mais antigas outras mais recen­
tes. A Lei n" 8.880, de 27 de maio de 1994, dispõe sobre o Progra­
ma de Estabilização Econômica. Em linhas gerais, essa lei visou 
muito a buscar um regime de equilíbrio entre a atividade econômi­
ca e o sistema de vida. Buscou estabelecer padrões para que não se 
desenvolvesse o regime de exploração dos que podem contra os 
que não detêm o poder econômico. 

Em realidade, a vida começou a desdobrar-se nesta base: 
não tem havido maiores protestos a respeito dos salários, porque 
estes estão sendo reajustados de acordo com a URV. Toda a socie­
dade está à espera da entrada em vigor do real; ntas, em verdade, 
todos observam que o desequilíbrio é crescente, a ponto de já se 
admitir que o real entrará em vigor com uma inflação. Tal não de­
veria ocorrer. Grande parte do fundamento do Plano foi para extin­
guir a inflação. Visando a detê-la. a estabelecer parâmetros para o 
conjunto geral da vida, o Governo criou e pôs eDl prática a URV. 
Mas a verdade é que os artificios, as manipulações estão gerando 
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preços de produtos e de :~rviços - convém que se assiuale muito 
bem os serviços, porque assim estão fazendo os profissionais libe­
rais- que não correspond.em aos objetvos da lei, nem da URV. 

Se o aumento se faz. no mesmo Plano, segundo a URV, os 
preços, entretanto, são livremente fixados. O Governo não adotou 
uma medida pela qual detivesse o preç :> no momento da entrada da 
URV em vigor, para que, a partir daí, qualquer aumento só resul­
tasse da aplicação da URV. Os preçcs·originais, os preços-base, 
esses ficaram a livre critério de produtores, de industrülis, de co­
merciantes e de profissionais liberais. Conseqüentemente, todos 
eles podem anmentar a base. E sobre essa base, que é variável à 
vontade deles, incide a URV. 

A conseqüência disso é que o salário se estabilizou na base 
e aumenta apenas segundo a variação da URV, mas os preços de 
produtos e serviços aum1mtam segundo a vontade dos profissio­
nais liberais, dos comerciantes, dos industriais e dos produtores. 

Ora, diante disso, vê-se que esna Lei, de 1994, f'-Stá sendo 
solapada. O Governo tevf: receio de fazer congelamento, que pro­
duziu mau efeito em cireunstâncias equivalentes, anteriormente. 
Não vou aconselhar o Governo a promover congelamento geral de 
produtos, mas a Lei n• 7.784, de 28 de junho de 1989, modificou o 
art. 11 da Lei Delegada n• 4, inclusive para permitir que' o Gover­
no pudesse aplicar multa 0 a quem vem ler ou expuser à venda mer­
cadorias, ou comprar e oferecer serviços por preços superiores aos 
oficialmente tabelados, aos fixados pel J órgão ou entidade compe­
tentes, aos" - note-se bem - "estabil_zados em reginu' legal de 
controle ou livremente por variações p:-evistas em plano de estabi­
lização econômica". 

Ora, quando o Governo estabeh~eu, na lei a que me referi 
antes, o projeto de estabilização da vidH econômica. é evidente que 
não visou apenas aos saliirios, visou t:lmbém aos produtos e aos 
serviços. 

Se há quem esteja abusando de preços de produtos e servi­
ços, cabe ao Governo adotar a medid2 legal que for cabível para 
coibir o excesso. Não se trata apenas cie aplicar multa aos que es­
tão violando o plano de estabilização 6( :onômica. A multa pode ser 
aplicada, mas a multa não resolve o problmt.a da economia po~lar. 

Se o Governo permitir que esses preços que estão sendo de­
sabridamente aumentados, prevaleçam até o fim de junho, o real 
entra inflacionado; mas, sobretudo - que é o important-1~ -, o ho­
mem comum, o homem do povo terá tmorme desproporção entre 
os preços de todos os produtos e o S(U salário na bas€~ da nova 
moeda. 

Não há, nesta Constituição, nach. que obste o Govemo a to­
mar uma providência capaz de protegt.r a economia do consumi­
dor. Ao contrário, no mesmo artigo da Ordem Econômica em que 
a Carta cogita de livre iniciativa. cogita da defesa e da proteção do 
consumidor. 

O Sr. Mauricio Corrêa - Senador Josaphat Marinho, V. 
Ex• me concede um aparte? 

O SR.JOSAPHAT MARINHO -Pois não, nobre SEnador. 
O Sr. Maurício Corrêa- Senador Josaphat Marinho, con~ 

cordo com o que V. Ex• disse, mas des.-1e que se obedeça ao orde­
namento constitucional. 

O SR. JOSAPHAT MARINHCJ>- Nós vamos ch"gar lá. 
O Sr. Maurício Corrêa- Pemito..me uma ligeira discor­

dância de V. Ex•, porque o GovemonãÍ1 tem como estabelecer que 
o preço de determinada mercadoria seja "x". Se assim agisse, ele 
estaria imiscuindo-se na atividade privada do comerciante. Se esti­
vermos num regime de aplicação da lei delegada, aí é outra coisa. 
Por isso é que houve essa modificação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -A lei delegada não está 
revogada, 

O Sr. Maurício Corrêa - Ela não está revogada, mas tem 
um papel primacial quando há coogelamento de preços, porque, aí 
sim, o Governo tem um enorme ínstrumental para fazer cumprir a 
lei. A lei dmegada, hoje, tem um cumprimento, digamos, parcial: 
só quando há esse controle de preços é que ela se aplica nas suas ~ 
generalidades. Diria a V. fu• que essa é uma questão intrincada, 
Senador Josaphat Marinho, porque estudamos a fundo, tentamos 
todas as fonnas possíveis para ver se encontrávamos um mecanis­
mo capaz de evitar o que tem ocorrido. Note bem: o que é aumen-
to abusivo de preço? Ou o que é aumento abusivo de lucro? Essa é 
uma defmição de difícil apuração. V. Ex• citou muito o dispositivo 
que modificou a lei delegada, no tocante ao que se constituiria um 
ilícito- não me lembro bem qual foi a palavra utilizada nessa mu­
dança legal-, com relação ao plano de estabilização econômica. A 
Fazenda, às vezes pelo aspecto de seus tecnocratas, procura de 
toda forma encontrar uma solução para evitar que isso ocorra. Nós, 
que lidamos com lei, temos que nos preocupar em não permitir 
que determinadas exigências legais sejam inexeqüíveis como essa 
aí, pois. a meu ver, está eivada e inquinada de inccnstitucionalida-
de. Portanto, o importante é saber se determinado medicamento, 
que passou do preço A para o preço B, encontra-se na faixa do lu­
cro admissivel. Temos que saber o que ê ou não aumento razoável 
de ~ço, e essa é a equação que precisa ser sintetizada num diplo­
ma É isso que o Congresso irá defmir. Resolvido esse aspecto, sa­
beremos que, quando um determinado comerciante vender uma 
mercadoria por um preço acima do patamar normal, a lei poderá 
ser aplicada com multa, com interdição do estabelecimento e, in· 
clusive, com proibição de participação em concorrências. Mas, 
primeiramente. é preciso saber o que significa esse preço excessi-
vo. Defmida essa equação, haverá. instrumental para que o Gover-
no possa agir. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Nobre Colega Mauricio 
Corrêa, para defmir essa equação, o Governo não precisará de uma 
lei nova. mas de decisão política e de coragem administrativa. 

No regime da Constituição de 1946. quaodo o Sr. JIJnio 
Quadros assumiu o Governo, as empresas revendedoras de deriva­
dos de petróleo tinham, nos seus tanques, produto adquirido pelo 
preço em vigor no Governo anterior. Com a Instrução n° 204 do 
Ministério da Fazenda, os preços deveriam elevar-se, e, como tudo 
que diz respeito a petróleo é sempre colocado em grandes propor­
ções, os preços seriam majorados abusivamente. O então Presiden­
te, por decreto, determinou que os produtos de petróleo que esti­
vessem no poder das empresas teriam que ser vendidos tendo em 
conta o preço de aquisição e não os preços que decorressem da 
Instrução n° 204. A medida foi adotada. as empresas se submete­
ram, ninguém requereu medida judicial e, no Congresso, não hou­
ve protesto. 

É preciso um pouco de decisão. O Governo também tem 
que correr riscos, sem ser arbitrário. Isto, por quê? Porque a livre 
iniciativa não significa economia de abuso, economia de rapina.. .; 

O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrigues. Fazendo soar a 
campainha.) - Pediria ao nobre orador que encerrasse suas consi­
derações e não permitisse mais apartes. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Estou buscando con­
cluir, Sr. Presidente. 

O Sr. Meira FUbo- Senador, perdoe-me, mas o que é pre­
ciso é fazer cumprir a lei. A lei está sendo vilipendiada, a lei está 
sendo descumprida em nosso País. 

O Sr. Maurício Corrêa - Senador Josaphat Marinho, com 
o maior respeito que me merece V. Ex•, gostaria de tecer alguns 
comentários. Embora tenha-me desligado do Governo do ponto de 
vista da participação, continuo um seu defensor. Não está aqui o 
nosso Líder do Governo, mas tenho a impressão de que posso falar 
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por S. Ex•. Se V. Ex• me disser, sem ferir a lei, com a autoridade 
que tem, o que deve o Governo fazer para que aconteça o que V. 
Ex• propugna.. tenho certeza de que amanhã ou depois de amanhã 
o Presidente da República tomará essa atitude. É preciso, no entan­
to, saber se o Supremo Tribunal Federal não vai entender que ê 
uma providência inconstitucional. A qualquer instante em que o 
Supremo é chamado a se pronunciar, evidentemente que o Gover­
no, de bom juízo, tem que cumprir as suas decisões. Sobre o pas­
sado, nada quero comentar com V. Ex .. , sobretudo, sobre o 
Governo Jânio Quadros. V. Ex• acabou de mencionar que, naquela 
época, nem o Judiciãrio e nem o Legislativo foram abordados para 
que se evitasse a aplicação daquele determinado princípio. Hoje, 
Senador Josapbat Marinho, apenas o Governo ameaça e já há, no 
Supremo Tribunal Federal, medida acautelatória. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - O Supremo Tribuual 
Federal só declara inconstitucional o que é ilegítimo. 

O Sr. Maurício Corrêa - Em 1946, existia a Carta de 
1946. Hoje, o controle da inconstitucimalidade das leis é feito 
pelo Supremo Tribunal Federal nos dois sistemas que V. Ex. .. co­
nhece: o que vem de baixo, pelo sistema difuso, e pelo sistema 
concentrado. Temos a Ação Direta de Inconstitucionalidade, pela 
qual qualquer órgão - sindicatos, Ordem dos Advogados, gover­
nos- pode exercitar esse direito. Hoje, portanto. é um risco fazer 
isso. E V. Ex .. , com a sua competência. sabe que a Constituição de 
1988 é extremamente diferente da Constituição de 1946. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -E bastante diferente. A 
Constituição de 1946 era liberal e a Constituição de 1988 apresen­
ta tendências socialistas ou socializantes e, por isso mesmo, prote­
ge a economia popular muito mais vigorosamente do que a de 
1946. 

Muito depende, portanto, da energia do Governo. É para 
isso que ele tem técnicos no camPJ do Direito e da Economia. 
Cumpre-lhe adotar as providências. Esta Constituição, se protege, 
de um lado. a liberdade de iniciativa. de outro, assegura ao Gover­
no a defesa do consumidor. 

Já há o Código do Consumidor e há todas essas leis. Há. 
agora, instrUmentos de natureza econômica e técnica que levantam 
preços, fazem estatísticas. O Governo sabe quem está elevando 
preços na média da URV, segundo a inflação, e quem os está ma­
jorando abusivamente. O Governo tem esses dados em mão, há to­
dos esses órgãos de levantamento de estatistica econômica. Por­
tanto, sabe o Governo quem está cumprindo as leis e quem está. 
violando.as. 

· É tempo de o Governo - e eu não estou condenando o Go­
verno. estou~ lhe dando uma sugestão ... 

O Sr. Maurício Corrêa- Se V. Ex .. tiver um instrumento 
que eu possa levar <\O Presidente ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Mas eu estou dando a 
sugestão. 

O Sr. Maurício Corrêa- Mas como? Que sugestão V. Ex .. 
está dando? V. Ex .. está falando na Constituição de 1946, que não 
existe mais, numa regra que foi ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Desculpe-me, quem in­
vocou a Constituição de 1946 foi V. Ex ... 

O Sr. Maurício Corrêa- Não, eu falei na Lei Delegada de 
1962. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -V. Ex' também falou da 
Constituição de 1946. 

O Sr. Maurício Corrêa - Senador Josaphat Marinho, te­
nho impressão de que V. Ex ..... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -Não importa. O que im­
porta, meu nobre Colega, é que a Constituição de 1988 é uma 
Constituição de tendência socializante; é uma Constituição que ví-

sou - porque é democrática - a garantir a livre iniciativa, mas nos 
limites da ordem justa, nos limites em que a livre iniciativa não se 
torne um processo de exploração da economia popular, do homem 
do povo, do que não tem domínio econômico. Esta Coostituição 
garante as providências. 

E eu ia dizendo: as leis estão aí. A lei permite, inclusive, 
aplicar multas aos que "estejam elevando preços com relação a 
produtos estabilizados em regime legal de controle ou sujeito a li­
mite de variações previsto em plano de estabilização econômica11• 

A lei está aí. As leis estão aqui. 
O Sr. Maurício Coma- Pennito-me dizer a V. Ex' ... 
O SR. JOSAPHAT MARINHO -Releve V. Ex' que eu 

possa rtxar uma orientação. Desejo que o Governo tome essas leis, 
considere os preços que estavam vigorantes na data de entrada em 
vigor da URV e, a partir daí, faça os cálculos devidos - é fácil 
fazê-los porque o Governo tem todas as estatísticas e os instru­
mentos para levantá-las. Depois o Governo aplique a medida cabí­
veL Se não encontrar nenhum instrumento que autorize essa toma­
da de posição, que solicite, urgentemente, ao Congresso Nacional 
medida para tal fmalidade. Para quê? Para que antes de o real en­
trar em vigor o Governo determine, por lei, que os preços a vigo­
rar, a partir de 1° de julho, sejam os que estavam vigentes há trinta 
ou sessenta dias, ou os que representem uma média entre os preços 
atuais e aqueles, jamais os que estão sendo majorados abusiva­
mente, 

Se o Governo não tomar essa providência, liquidará seu 
Plano porque a economia popular estará mortalmente mutilada. 

O Sr. Maurício Corrêa- Senador Josaphat Marinho, com 
as modificações que foram feitas no Plano, evidentemente que 
essa regra não pode ser aplicada. Não há. como aplicá-la. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Não há como aplicar? 
O Sr. Maurício Corrêa- Se V. Exame permitir, reafrrmo 

a V. Ex .. que se qualquer providência for tomada na direção que V. 
Ex .. citou, desembarcarão aqui em Brasília o Dr. Saulo Ramos, o 
Dr. Ives Gandra- que já está com uma Ação Direta de Inconstitu­
cionalidade prontinha para entrar junto ao Supremo Tribunal Fede­
ral- com medida liminar de garantia. Não é assim, Senador. Esse 
é o ideal ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -O Governo não deve te­
mer medidas quando procede fundado em lei. Ele tem a grande lei... 

O Sr. Mauricio Corrêa- Mas fundado em lei como? Não 
existe leí. Aí é que discordo de V. Ex'. Eu desafio V. Ex' ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - A própria Coostituição 
não permite a exploração da economia popular. 

O Sr. Maurício Corrêa - Eu tenho o maior respeito pela 
inteligência e cultura de V. Ex•. Mas não bá, Senador Josapbat 
Marinho, mecanismos legais baseado nos quais o Governo possa 
agir para fechar o estabelecimento, para aplicar essas multas. O 
que foi possível fazer foi feito, e estão aí os recursos pendentes no 
Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal, re­
cursos administrativos. Nós temos que entender uma coisa: há 
uma divergência entre nós sobre a Carta de 1946 e a de 1988. A 
Carta de 1946 pennitia que o Governo tivesse urna ação maior. A 
Carta de 1988- com o maior respeito àqueles que se bateram con­
tra a sua revisão - precisa ser revista, evidentemente. Os mecanis­
mos que estão impedindo o Estado de funcionar, os pontos de 
estrangulamento são tais que acontece exatamente isso a que V. 
Exa está-se referindo. V. Ex .. acha que habemu$ legem. Eu acho 
que não habemus. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Releve-me V. Ex'. o ar­
gumento é exatamente o oposto. A Constituição de 1988 é muito 
mais forte e vigorosa do ponto de vista das relações econômicas 
do que a Constituição de 1946. 



2744 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Junho de 1994 

O Sr. Mauricio Corrêa -Só qu: ndo hâ tabelamento. 
O SR. JOSAPHAT MARINHU- A Constituição de 1946 

era uma Constituição liberal A ConstibLição de 1988 é uma Cons­
tituição de tendência social ou socializante, e é por isso que está 
sendo muito condenada JX:II' todos os ccnservadores e reacionários 
deste País. Estão preten<Lmdo exatamtmte enfraquecer o Estado 
para que se amplie ainda mais o abuso cio poder econômico. 

É isso o que está-se dando, meu nobre Colega. Essa Consti­
tuição garante a livre iniciativa, mas garante a defesa do consumi­
dor. E o Código do Consumidor estâ ai. A Lei Delegada n' 4 não 
foi revogada, ela permite atê o congelamento de preços. 

O Sr. Mauricio Corrêa - Evid mtemente quando há con­
gelamento. 

O SR. JOSAPHAT MARINUJ - A Constituição não o 
proíbe. Pois não estou nem sequer sug~~rindo que o Governo faça 
congelamento de preços, mas que o Governo tome a Constituição, 
as leis precedentes, tome a lei de estabilização da vida econômica 
e estabeleça medidas ou, s~~ achar que n.io tem a disposição própria 
para fazê-lo, peça a lei ao Congresso, contanto que os preços que 
estão aí, abusivamente estabelecidos, ni.o prevaleçam a partir de 1° 
de julho. Até porque, se prevalecerem, ·~stará provavelmente liqui­
dado o Plano do Governo. 

O Sr. Mauricio Corrêa - O projeto do Governo está na 
Cãmara ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - O abuso do poder eco­
nômico não pode preva1eC'.er sobre o interesse da sociedade brasi­
leira. 

O Sr. Mauricio Corrêa- Senador Josaphat Marinho ... 
O SR. JOSAPHAT MARINHO -A Constituição não per­

mite restrição da ordem administrativa- que V. Ex• estâ admitin­
do - para limitar o poder do Governo. Depende agora da decisão 
do Governo, do seu poder de agir ou de _pTOJXJf ao Con,gresso, se 
for necessário. Este Congresso, em que há tantas divergências, não 
divergirá, seguramente, para dar ao Governo o instrumento legisla­
tivo que for necessário - e em caráter de urgência - para impedir 
que a exploração que está aí, lavrando abusivamente, prevaleça a 
partir do dia t• de julho. 

Ninguém é pelo fracasso do Plano. Eu, que tanto tenho di­
vergido do Governo, só desejo que o Plano possa prosperar em be­
nefício da sociedade brasileira. Estou :!ando uma sugestão exata­
mente para impedir que os inimigos do Plano e da sociedade brasi­
leira façam prevalecer os seus intentos eriminosos. 

O Sr. Maurício Corrêa- Ent~ndo que foi um momento 
de, digamos, empolgação do seu disc uso quando se referiu aos 
que desejam ou desejariam que o te-xJo da Constituição de 1988 
fosse modiftcado como conservadores. 

O SR. JOSAPHAT MARINH':>- Eu não o incluí e acre­
dito que V.Ex• não se pode incluir ... 

O Sr~ Maurício Corrêa- Eu m~ coloco na condição de um 
defensor da Revisão Constitucional, nílo entendendo que pertenço 
a esse rol de conservadores. Agora, entendo que nesta Constitui­
ção - na verdade, V. Ex• tem razão -. os direitos sociais avança­
ram muito, mas ela trouxe muitos irutrumentos pesados para os 
ombros do Estado. É o que está acontecendo, é o que estamos vi­
venciando, não só na partt~ política, na parte dos partidos. políticos, 
mas também na ordem econômica. Permito-me divergir de V. Ex• 
neste aspecto. E quero dizer, enfaticamente: conheço o Presidente 
da República, tenho acompanhado Sua Excelência diariamente, te­
nho visto o que o Presidente Itamar Fnnco vive com relação a es­
ses aumentos de preços. Nós vasculhamos toda a legislação 
brasileira, estudamos a Constituição d~ 1988, até consultamos ju­
ristas de fora do Governo e chegamos à conclusão de que não há 
solução para isso se não houver mod ficação na Constituição, se 

não houver modificação no capítulo relativo à Ordem Econômica. 
O capítulo da Ordem Econômica só permite a intervenção do Esta­
do aplicando multas, prendendo e interditando quando há congela­
mento de preços. Não havendo congelamento de preços, não é 
possível fazer-se isso. Digo a V. Ex• que acredito no seu patriotis­
mo, sei do seu entusiasmo, sei do seu amor ao País, mas o Presi­
dente Itamar Franco é um homem que tem um profundo amor à 
Pátria, e Sua Excelência não se escusaria de cumprir essa obriga­
ção de baixar medidas severas, se isso fosse possível, para acabar 
com esses espoliadores, com esses especuladores que andam por 
aí. Creia V. Ex•, Senador Josaphat Marinho, que se trata apenas de 
uma forma de interpretar os conceitos: V. Ex• entende de um jeito, 
e nós entendemos de outro. O desejo do Presidente Itamar Franco 
é realmente o de bater firme no sentido de punir o abuso dos pre~ 
ços. E.o;tamos esperando, ansiosamente, que o projeto que encami­
nhamos à Câmara dos Deputados. propondo a atualização da Lei 
Anútruste, seja votado para que aconteça o que V. Ex• está preco­
nizando. Desculpe-me tê-lo interrompido tantas vezes. O entusias­
mo e a excelência do discurso de V. Ex• obrigaram-me a tanto. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- É sempre um prazer 
ouvi-lo, nobre Senador. E se, porventura, me empolguei, V. Ex• há 
de compreender que não há quem não se empolgue quando defen­
de a economia do povo contra a sanha desabrida dos exploradores. 

O que disse aqui, enfim, foi que o instrumental legislativo 
aí está. Se o Governo pode congelar preços, ele pode também to­
mar um determinado perlodo no tempo e fixá-lo como aquele em 
que se estabilizará o preço, para que venha a vigorar o Plano a par­
tir de 1 o de julho. Ou o Governo tomará uma data determinada, ou 
o Governo considerará um período e nele fará um preço médio, 
que será o preço que prevalecerá a partir de 1 o de julho. Essa é a 
providência que o Governo deve e há de tomar, se não quiser que 
a de~abrida exploração do P?der econômico liquide com o seu pla­
no. E a sugestão que trago. E uma sugestão. 

Não pretendo influir na decisão do Governo, mas p;-etendo 
fazer o pronunciamento em defesa da economia popular. E o que 
aí fica. O Governo só não adotará a providência enérgica se não o 
quiser, até porque, repito, se julgar que, das leis existentes, nenhu­
ma lhe dá faculdade para tanto, basta pedir, em caráter de urgên­
cia, a medida adequada ao Congresso, e o Congresso lhe dará, por­
que todo o Congresso, acima de divergências, está empenhado na 
defesa da economia popular contra a sanha dos exploradores do 
poder ecooômíco. 

COMPARECEM MAIS OS SRS.: 
Affonso Camargo - Albano Franco - Alfredo Campos -

Antônio Mariz- César Dias- Darcy Ribeiro- Guilherme Palmei­
ra - Irapuan Costa Júnior - Jarbas Passarinho - Jônice Tristão -
Mareio Lacerda- Moisés Abrão- Nelson Carneiro- Nelson We~ 
dekin -Raimundo Lira- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa. 
requerimento que será lido pela Sr-" 1 a Secretária. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 406, DE 1994 

Nos termos do disposto no § 1' do art. 13 do Regimento Jn. 
temo, requeiro sejam considerados como licença autorizada os 
dias 2, 6, 9, lO, 16, 18, 23, 24, 25, 26, 27, 30 e 31 do mês de maio 
de 1994, quando estive afastado dos trabalhos da Casa, exercendo 
atividade parlamentar no Estado que represento. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1994. - Senador Nelson 
Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica concedi­
da a licença solicitada. 

-
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... 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pela St' t• Secre-
!Mia. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 407, DE 1994 

Exm.0 Sr. 
Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Brasília, 7 de junho de 1994 

Nos termos do art. 13, § I" do Regimento Interno, requeiro 
a Vossa Excelência que as ausências registradas em meu nome nos 
dias 2, 6, 9, 10, 11, 13, 16, 17, 23, 24, 27, 30 e 31 de maio de 
1994, sejam consideradas licenças autorizadas, tendo em vista que 
foram todas decorrentes de assuntos partidários que exigiram mi­
nha presença em meu Estado do Rio de Janeiro. 

Aproveito o ensejo para renovar meus protestos de elevada 
estima e consideração.- Senador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica concedi­
.. da a licença solicitada. 

!Mia. 
Sobre a mesa, requeriruento que será lido pela S,. I' Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 408, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 13, § 1° do Regimento Interno do Sena­

do Federal, requeiro que sejam considerados como licença autori­
zada os dias 2, 5, 6, 9, 12, 13, 16,27 e 30 de maio do corrente ano, 
quando estive afastado dos trabalhos da Casa, a ftm de atender 
compromissos político-partidários em meu Estado. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1994. - Senador Moisés 
Abrão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica concedi­
da a licença solicitada. 

!Mia. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pela Sr" 1• Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 409, 1994 

Nos termos do art. 13, § 1° do Regimento Interno, requeiro 
seja considerada como licença autorizada minha ausência dos tra­
balhos da Casa nos dias 2, 6, 9, 10, 13, 16, 23, 24, 27, e 30 do mês 
de maio último, quando estive em Pernambuco, ern contato com 
minhas bases eleitorais, tratando de assuntos relativos ao pleito do 
próximo dia 3 de outubro. 

Brasilia, 7 de junho de 1994. - Senador Ney Maranhão, 
Líder do PRN. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica coucedi­
da a licença solicitada. 

Sobre a mesa requerimento que senllido pela S,. 1' Secretária. 

AS. Ex' 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 410 DE 1994 

Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do ar!- 13, § 1", do Regiruento Inter-

no, seja considerada licença autorizada os dias 25, 26, 27, 30 e 31 
de maio de 1994, em razão de participação em debates e palestras 
sobre revisão constitucional, e Convenção do PDT em Minas Ge-
rais. . 

Brasília, 6 de junho de 1994.- Senadora Júnia Marise. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica coucedi­

da a licença solicitada. 
Sobre a mesa requerimento que será lido pela SI" 1' Secretária. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 4Il, DE 1994 

Requeiro a V. Ex', nos termos do art. 13, § t•, do Regimen­
to Interno do Senado Federal, sejam consideradas como licença 
autorizada as ausências às sessões dos dias 6, 9, 13, 23, 24, 30, e 
31 de maio de 1994, em razão de viagens ao Paraná, para atender a 
compromissos partidários, anteriormente agendados. 

Brasília, 7 de junho de 1994.- Senador José Richa. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica concedi-

da a licença solicitada. 
Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Presentes na Casa 58 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma questão de ordem sobre a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex' tem a 
palavra para uma que1)tãO de ordem. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB- PE. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do oradoy .) - Sr. Presidente, o Pro­
jeto de Lei do Senado n° 27/91, complementar, estranhamente não 
aparece na Ordem do Dia de hoje, quando desde a semana passada 
deveria ter entrado na pauta. 

Essa matéria foi considerada em mora pelo Supremo Tribu­
nal Federal. No acórdão em que o Supremo decidiu pela mora do 
Congresso Nacional. dois Ministros votaram no sentido de estabe­
lecer o prazo de 120 dias para votação dessa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Senador 
Mansueto de Lavor, o item 24 da Ordem do Dia não seria o Proje­
to de Lei do Senado n•27191, complementar, a que V. Ex' se refere? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR-Sr. Presidente, foi um 
lapso de minha parte. Por isso. peço a V. Ex• que desconsidere, 
com minhas escusas à Mesa, as observações anteriores. Entretanto, 
elas valem não como questão de ordem ou reclamação à Mesa, 
mas como encaminhamento da matéria. Então, que as nrinhas pa­
lavras sejam consideradas não como reclamação ou pedido de in­
formação. mas como encaminhamento da matéria. 

No item 24 da pauta dos trabalhos de hoje, consta matéria 
de discussão e votação obrigatória. por determinação do Supremo 
Tribunal Federal. que considerou o Congresso em mora por não 
ter feito, em tempo oportuno, a regulamentação do § 3" do art. 192 
da Constituição. 

Em mandado de injunção, impetrado pelo SIMPE- Sindi­
cato da Micro e Pequena Empresa do Rio de Janeiro, o Supremo 
considerou o Congresso em mora e determinou que a matéria fos­
se considerada, discutida e apreciada. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex' será 

atendido. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala-



2746 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Junho de 1994 

vraV.Ex• 
O SR- JUTAHY MAGALH,í.ES (PSDB - BA. Pela or­

dem. Sem re'\'isão do orador.)- Sr. P:·esidente, os itens 1 a 18 tra­
tam de renovação de concessões de rt di o e televisão. Gostaria que 
V. Ex', antes de submetê-los à votação, ftzesse, junto com a As­
sessoria da Mesa, uma triagem daqudes processos que~ estão com 
toda a documentação em ordem. Aqueles que não estiverem, peço 
a V. Ex' que os retire da pauta para obedecermos à norma votada 
pelo Plenário desta Casa. 

O SR. PRESIDJtNTE (Chagos Rodrigues)- Comunico a 
V. Ex' que a triagem já foi feita até., número 17. Além disso, V. 
Ex' pode também ficar tranqüilo porque, como essas matérias exi­
gem quorum qualificadlo, vamos pru•sar à votação de outros itens 
por ser visível a ausência de quorum qualificado em plenário. 

Não havendo no plenãrio, conto disse, quorum qualificado 
para votação do projeto constante do item 1, a matéria fica adiada. 

Ficam igualmenll~ adiadas as \ otações dos projetos constan­
tes dos itens 2 a 17 que versam matéria correlata. 

São os seguintes cs itens cuja apn~iação fica 
adiada: 

1 

PROJETO DE DECRETO LEGBLA TIVO N" 42, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dian>s termos do art. 375. VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 42, de 1993 (n' 247193 na Câmala dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outor!;ada à Rádio Alvorada do Ser­
tão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sooora em onda 
média na cidade de São João do Piauí, Estado do Piauí, tendo 

Pareceres. profeódos em pie táóo, Relator: Senador Aureo 
Mello, e-m substituição à Comissão de Educação: 

-r pronunciamento: favorllvel ao projeto; 
- 2' pronunciamento: pela regulaódade dos atos e proce-

dimentos concernentes à pro}XlSiçãc. 

2 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 43, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375. vm, do 
Regimento In temo) 

Votação, em turno único, do Projelo de Decreto Legislativo 
n• 43, de 1993 (n• 249193 na Câmaa dos Deputados). que aprova 
o ato que renOva a pemrissão outorgada à Televisão Verdes Mares 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora t>m freqüência 
modulada na cidade do Recife, Estndo de Pernambuco, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substituj-
ção à Comissão de Educação: , 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Alvato Pacheco; 
- 2° pronunciamento: Relator. Senador Ney Maranhão, 

pela regularidade dos atos e proce limentos coocem(llltes à propo­
sição. 

3 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação. em bJmo único. d> Projeto de Decreto Legislativo 
n• 44, de 1993 (n' 25QI93 na Cântara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Independente Ltda. para 
expl<;mrr serviço de radiodifusão !>ODora em freqüência modulada 
na cidade de Lajeado, Estado do F:io Graode do Sul. tendo 

Pareceres, proferidos em PJ enário, em substi1uição à Comis-

são de Educação: 
-1' pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­

rável ao projeto; 
- 2' pronundamento: Relator: Senador Aureo Mello, pela 

regularidade dos atos e procedimentos coo.cementes à proposição. -

4 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45 DE 1993 

(lncluido em Ordem do Dia nos termos do art. 375. vm. do 
Regimento Interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 45. de 1993 (n' 253193, na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda. 
para explorar setviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Capinzal, Estado de Santa Catarioa, tendo 

Pareceres, proferidos em plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

- l 0 pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

- 2' pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo-
sição. · 

5 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46. DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia. nos termos do art. 375. Vlll. 
do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n'46. de 1993 (n' 248/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Fraternidade 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em plenário, em subStituição à Comissão 
de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco. fa­
vorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regulaódade dos atos e procedimentos concem(llltes à propo­
sição. 

6 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1993 

(lncluido em Ordem do Dia, nos termos do ·art. 375, Vlll, 
do Regimento In temo) 

Votação, em romo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 48, de 1993 (n' 264/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres. proferidos em plenário, Relator: Senador Aureõ 
Mello. em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição, 

7 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375. vm. do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 49, de 1993 (n°273193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda. para e"plorar 
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serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres. proferidos em plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
râvel ao projeto; 

- 2' pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes â propo­
sição. 

8 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, 
do Regimento futemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 52, de 1993 (n" 2A6193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a conces~ão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo~ 
sição. 

9 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento futemo) 

Votação, em turno único, do,Projeto de Decreto Legislativo 
n" 55, de 1993 (n" 267193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Empreendimen­
tos Ltda para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Floriano. Estado do Piaui, tendo 

Parecer favorável. proferido em plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão. em substituição à Comissão de Educação. 

10 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"7. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII. do 
Regimento futemo) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 7, de 1994 (0° 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida à Rádio Cultura de Timbó Ltda. 
para explorar seiViço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorãvel, proferido em plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

11 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9, DE 1994 

(fucluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIU, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decteto Legislativo 
n" 9, de 1994 (n" 301193, na Câmara dos Deputados);-qoe-aprova o 
ato que renova a concessão outorgada ã Rádio e TV Tapajós Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão çle sons e imagens (televi-

12 

PROJiiTO DE DECRETO LEGISLATIVO N" I O, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, vm. do 
Regimento lntemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto legislativo 
n" 10, de 1994 (n" 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com ftns exclusivamente educativos, na cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador João França, favo­
rável ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos ccocementes à proposição. 

13 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" li, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento futemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 11, de 1994 (n" 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio Verdes Ma­
res para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

14 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento futemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 12. de 1994 (n" 319193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em plenário, Relator: Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce~ 

dimentos concernentes à proposição. 

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento futemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 18, de 1994 (n" 252193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada. à Rádio Araguaia Ltda. 
para explorar setviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

16 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

são) na cidade de Santarém, EstadO do Pará, tendo ·--------------- - (Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, Vlll, 
Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador do Regimento Interno) 

Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
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n' 19, de 1994 (n' 254193, na Câmara do; Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada i 1V Tocantins Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e illlagens (televisão) na 
cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Corrissão de Educaçã:O. 

17 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 24, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIU, do 
Regimento In temo) 

Votação, em turno Wlico, do Projfto de Decreto Legislativo 
n' 24, de 1994 (n' 328/93, na Câmara dcs Deputados), qu" aprova 
o ato que outorga perroiss~io à Fundação de Ensino Superior do 
V ale do Sapucai para executar serviço de radiodifusão so:nora em 
freqüência modulada, com fms exclusiv !Dlente educativos, na ci­
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Lucidio Portella. em substituição à Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - No:; tennos 
do art. 175, e, do Regimento In temo, o il ~m 18 da Pauta é retirado. 

Os itens 19, 22. 23 e 24, que se e11contram em fase de vota~ 
ção, ficam adiados nos temtos do art. 375, VID. do Regimento In~ 
temo. 

É o seguinte retirado d2 Pauta. 

Projeto de Decreto Legislativo n'' 58, de 1993, (n' 316/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ~to que outorga permis­
são ao SISTEMA RB DE COMUNICAÇAO LIDA., pam explo­
rar serviço de radiodifusão sooora em fn:qüência modulada na Ci~ 
dade de Itumbiara, Estado de Goiás. 

São os seguintes os i·ens cuja apreciação fica 
adiada: 

19 

PROJETO DE LEIDA CÂMAFA N' 34, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos tenros do art. 336, b, do Regi­
mento Interno) 

Votação, em turno ünico, do Prc1eto de Lei da Cimara n° 
34, de 1994 (n' 2.535/92,na Casa de rnigem). que dispõe: sobre o 
exercício da profissão de Desenhista, ter do 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator Senador 
Áureo MeJio, em substituição à Comissi.o de Assuntos Sociais. 

22 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA N' 62. DE 1990 

Votação, em turno suplementar, elo Substitutívo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara D0 62, de :.990 (n° 3.516/89, na Casa 
de origem), que defme crime organizado e dispõe sobre meios es­
peciais de investigação e prova nos inq· 1éritos e processos que so­
bre e]e versem, tendo 

Pareceres 
-sob n° 432, de 1994, da Comis:;ão Diretora, oferecendo a 

redação do vencido; e 

-de Plenário, em substituição à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (sobre as emend1~). Relator: Senador Amir 
Lando, favorável as emendas noS 1 e 3, na forma de subemendas 
que apresenta; pela rejeição da no 2; e apresentando, ainda, as 
emendas oca 4 e 5. 

23 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA N' 4, DE 1994 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 0° 4, 
de 1994 (n' 1.026/91, na Casa de origem), que regulamenta o dis­
posto no§ Z' do art. 176 da Constituição Federal e altera dispositi­
vos do Decreto-Lei n' 227, de 28 de fevereiro de !967- Código 
de Mineração, adaptando-o às normas constitucionais vigentes, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dario Pereira, em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

24 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 27, DE 1991 
COMPLEMENTAR 

Votação, em tumo único, do Projeto de Lei do Senado D0 

27, de 1991- Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o§ 3° do art. 192 da Constítuição Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do item 20: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 16, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, b, do Regi­
mento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
16, de 1994 (n' 2.246191, na Casa de origem). ~ue regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais 
e de registro, tendo 

Parocer sob n' 132, de 1994, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, favorável com Emendas noS 1 e 2- CCJ, que 
apresenta. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, Jus~ 
tiça e Cidadania sobre as emendas apresentadas perante a Mesa.) 

A matéria ficou sobre a mesa durante três dias úteis, a flm 
de receber emendas, nos termos do art. 8° da Resolução n° 110, de 
1993. 

À proposição foram apresentadas as Emendas noS 3 a 26. 
Nos termos do art. 140, alínea a, do Regiinento Interno, de­

signo o nobre Senador Magno Bacelar para proferir parecer sobre 
as emendas, em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA. Para proferir pa­
recer.) ~ Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, nos termos regi· 
mentais, foram oferecidas em plenário vinte e seis Emendas ao 
Projeto de Lei da Câmaran' 16, de 1994 (n' 2.248191, na Casa de 
origem), que ''regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dis­
pondo sobre serviços notariais e de registro". 

A seguir, passo a analisar cada uma das proposições ofere­
cidas: 

Emenda o0 3, do jlustre Senador Esperidião Amin, para que 
a Ementa diga simplesmente: ''Regula a atividade Notarial e de 
Registro e dá outras providências". 

Não me parece substancial a modificação pretendida para 
introduzi-la no projeto, sob o pesado ônus de sua volta à Casa de 
origem, com o atraso que isto provocaria. A emenda apresentada 
pelo nobre Senador parece-me mais precisa que o constante do 
texto original do projeto. Entretanto, julgo o momento impróprio 
para acatá-la. 
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Pela rejeição. 
A Emenda no 4, do nobre Senador Dario Pereira, propõe a 

supressão do art. 8'\ que declara ser "livre a escolha do tabelião de 
....,. notas, qualquer que seja o domicilio das partes ou o lugar de situa­

ção dos bens objeto do ato ou negócio". 
Não creio que se deva modificar este posicionamento, so­

bretudo se levarmos em conta que existem atos notariais que de­
correm da estrita confiança do outorgante na pessoa física do notá­
rio ou tabelião. Cito apenas dois deles: o reconhecimento de filho 
ilegítimo, mediante escritura, e o ato de fazer testamento, mormen­
te se for cerrado. A declaração de atos de última vontade, que en­
volvem particularidades e desejos pessoais que exigem sigilo, im­
põe a reciproca confiabilídade entre as partes. 

A obrigatoriedade de ser realizada uma prévia distribuição 
dos senriços notariais tira do cidadão esse tipo de conduta, melhor 
dizendo, tira-lhe este direito. 

A regra geral no País é a da livre escolha, um oo outro Esta­
do pode haver adotado prática diferente. 

Prefiro pennanecer com a tradição brasileira e o posiciona­
mento da imensa .tnaioria das disposições contidas nos Códigos de 
Organização Judiciâria dos Estados, em Provimentos, e nas Reso­
luções dos Tribunais. 

Voto contra a emenda. Sr. Presidente. 
A Emendan° 5, do eminente Senador Eduardo Suplicy, pre­

vê nova redação para o art. 18, a fim de que a legislação estadual 
não abranja apenas os concursos de remoção e sim todas as suas 
modalidades. Pretende, alternativamente, que a legislação jâ exis­
tente seja adaptada às normas gerais desta Lei. 

Acredito que as normas do concurso sejam ditadas primor­
dialmente pela legislação federal e os Estados e o Distrito Federal 
apenas a suplementem, atendendo às peculiaridades locais. Isto 
tem maior sentido quando sabidamente a legislação estadual have­
rá de, necessariamente, ser adaptada a essas normas gerais da lei 
federal. 

Defendo. como consta do projeto da Câmara, que apenas se 
conceda ao Estado-membro a faculdade de legislar, primariamen­
te, sobre os concursos de remoção. É que se deve atentar, sobretu­
do, para a estrutura hoje reinante, a fim de que não sejam cometi­
das injustiças irreparáveis. 

Pela rejeição da emenda, Sr. Presidente. 
A Emenda n° 6, também de autoria do nobre Senador 

Eduardo Suplicy, busca dar nova redação ao arL 20 para estabelerer 
-que somente poderá haver um substituto do titular da de­

legação e também considerando que constituirá falta grave do de­
legado eventual deficiência por insuficiência de pessoal; 

-para que também os nomes dos escreventes sejam enca­
minhados ao juiz competente; 

- substitui juíro competente (com jurisdição estabelecida) 
por juiz competente (que pOO.erá ser o que exerce funções mera­
mente administrativas e burocráticas); 

- estabelece que o notário ou oficial deverá, sempre, subs­
crever os atos que autorizar o escrevente a praticar; 

- quando dos afastamentos do titular, o substituto receberá 
70% da renda da serventia e o titular apenas 30%; 

- o substituto não poderá ser cônjuge, companheiro ou 
companheira, parente oo afun atê terceiro grau em linha reta ou 
colateral do notário ou do registrador. 

Passo a analisar esta proposição por partes, Srs. Senadores. 
Quanto à possibilidade de haver apenas um substituto, vai 

ela de encontro à praxe atual, que tem funcionado satisfatoriamen­
te. É comum haver o }0

, 2° e, até mesmo, conforme o volume de 
serviço, um 3° substituto. É matêria do organograma da serventia 
visando melhor atendimento ao público. Esta questão, aliada à 

nonna que determina a subscrição dos atos dos escreventes, por 
parte do titular da delegação, praticamente acarretará a imobiliza­
ção das atividades notariais e de registro, causando irritação do pú­
blico usuário . 

Os nomes dos escreventes, que se pretende sejam também 
encaminhados ao juiz competente, é matéria secundária posto que 
a responsabilização, civil e criminal, ê do titular. É matéria que, 
futuramente, poderá ser contemplada A nova redação incorre, ain­
da, em mudança substancial de toda a filosofia do projeto. Preten­
de que se fale em "juiz competente" e não em "juízo competente". 
A diferença é gritante. Juízo competente diz respeito ao Magistra­
do em pleno exercício de suas funções judicantes. estando lotado 
em uma determinada Vara, sujeito a ampla fiscalização de seus 
atos por parte dos efetivos recursais. É também sujeito. por eles, às 
normas da Lei Orgânica da Magistratura. Já o 11juiz competente" 
poderá ser um Magistrado, lotado na Capital, longe do dia-a-dia 
das atividades forenses. O que se pretende, em todo o projeto, é 
trazer a fiscalização próxinla de onde os fatos ocorrerão. Por isso 
mesmo, imprescindível que se diga "juíro.competente". 

Não acredito que o titular da delegação deva. sempre, subs­
crever os atos praticados por seus prepostos. Isso simplesmente é 
contraditório ao moderno princípio da descentralização dos servi­
ços, cmforme já assinalado anteriormente. E. na prática, é total­
mente inviável. 

Relativamente à proposta de o substituto receber 70% e o ti­
tular 30%, quando do afastamento, pergunto: como conciliar esse 
posicionamento à época das férias? A própria Constituição Federal 
(art. 7°, inciso xvm assegura o "gozo de férias anuais remunera­
das com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal''. Se 
aceita a proposta, eslaríamo>; impedindo que o titular tirasse férias. 

Em tese, possui boa motivação o impedimento para que o 
cônjuge, companheiro ou parente possa ser substituto. Entretanto, 
o tema oferece maiores complicações. Seria justo fazer-se estares­
trição apenas para os titulares da delegação notarial ou de registro, 
quando ela não existe para quaisquer outras profissões? Todavia, 
trata·se de questão que, ao lado de outras, poderão ser futuramente 
revistas. 

Nesta oportunidade, julgo conveniente e oportuno relem­
brar que o texto ora debatido mereceu detida análise na Câmara 
dos Deputados (por quast cinco anos) e quase todas as questões 
foram ali suscitadas. A tnatéria que veio à análise e ponderação 
desta Câmara Alta é o resultado de um amplo acordo, fumado por 
todas as lideranças partidárias. Creio não ser adequado, agora, re­
petir-se esta e outras proposições que ali foram vencidas. 

Pela rejeição. 
A Emenda D0 7, de autoria do nobre Senador Eduardo Su­

plicy, pretende que o gerenciamento administrativo e fmanceiro fi­
quem sujeitos às normas baixadas pelo Poder Judiciário, 

Ora. a Constituição declarou que se tratava de atividade 
exercida em caráter privado. Temos de ser coerentes: ao Judiciário 
caberá apenas a fiscalização. Jamais a normatização. É tatnbém 
matéria que foi derrotada na Câmara dos Srs. Deputados. 

Pela rejeição. 
A Emenda no 8 do ilustre Senador José Paulo Bisol, dispõe 

sobre ftxação de emolumentos, a cargo de legislação estadual, Este 
ponto foi, certamente, um dos mais polêmicos durante a tramita­
ção na Câmara e acabou não sendo contemp1ado no projeto. O 
consenso sobre essa matéria foi de que se deveria aguardar uma 
regulamentação específica, a teor do § ~ do art. 236 da Carta 
Magna. 

Pela rejeição. / 
A Emenda n° 9, do nobre Senador Eduardo Suplicy, revoga 

o § 2• do art. 35 para que, estando a demissão do titular da dele~r 
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ção sub judice, possa ocotrer o provimt:nto da serventia. 
A questão não é tão simples quuto possa parecer à primei­

ra vista. Havendo inquérito, pode ocorrer a demissão do titular, 
com conseqüente perda da delegação e abertura de vaga. Mas, 
caso o titular recorra ao Judiciário, teretllOS de, em tese, considerar 
a possibilidade de vir ele a ter aquela clemissão revogada. O pro­
cesso pode demorar um bom tempo. Se fizermos o provimento da 
vaga, antes de sentença judicial, com 1 rânsito em julgado, o que 
acontecerá. com os proces!:os de remoç io e de preenchimento de 
vagas resultantes daquele pimeiro pass<> inicial? O titular da dele­
gação retoma o exercício da sua serven'.ia. Quem o substituiu por 
remoção retoma à origem? E se forem várias as movimentações 
havidas? 

Diante dessas dificuldades, e quando o problema fOi posto 
inicialmente, decidiu-se qm: a fórmula CtiDStante do projeto seria a 
menos problemática. Se ela se revelar inoperante ou não for intei­
ramente confiável, o tempo ditará as mucanças necessárias. 

Pela rejeição. 
A Emenda n° 10, também de a· Jtoria do nobre Senador 

Eduardo Suplicy, pretende que ocona a aposentadoria compulsória 
do titular da delegação, quando este atingir setenta anos de idade 

Se as atividades são desenvolvi:ias em caráter privado, 
como aceitar-se tal exigência? Acaso ela está presente nas ativida­
des do Sr. Barbosa Lima Sobrinho ou esb:ve nas de Hehert Moses, 
Austregésilo de Atayde, do Dr. Sobral Pnto, ou do ilustre e ines­
quecível membro desta Casa o nobre Senador Afonso Arinos? 

A idade não é empedlho para que se trabalhe, desde que 
comprovada a capacidade para tal. No cru:o especifico de notário e 
de registrador, caso ele continue a trab.llhar depois dos setenta 
anos e apresente queda de rendimento, poderá ser severamente pu­
nido quando das fiscalizaçOOs~ feitas pel1> Poder Judiciário, e até 
mesmo perder a delegação. 

Pela rejeição. 
A Emenda n° 11, de autoria do nobre Senador Eduardo Su­

plicy, visa a modificar a norma hoje em vigor no País que é de que 
o substituto mais antigo assu.ma a responsabilidade pela serventia, 
quando ocorrer a vacância. A emenda pre· .ende que o Juiz compe­
tente indique o nome do substituto. 

Não creio que seja prudente a alten ção pretendida. Segura­
mente, ocorrerá quebra na ccmtinuidade administrativa dos servi­
ços e poderá gerar disputas in temas, prejudiciais ao usuário. O 
próprio titular, ao designar seus substitutoH, escolhe prudentemen­
te aquele que deverá responder pelas atividades, conhecendo, bem 
de perto, as suas qualificações proftssionai!:. 

Pela rejeição. 
A Emenda n' 12, de autoria do ilus~e Senador Eduardo Su­

plicy, a exemplo do sugerido pela EmendH n° 7, tenta estabelecer 
que o Poder Judiciário deverá ditar normas quanto à execução dos 
serviços. Pelos mesmos motivos anteriores. já expressos quando 
da análise daquela emenda, sou contrário à nodificação. 

Pela rejeição. 
A Emenda D0 13, de autoria do nobn:. Senador Mauro Bene­

vides, pretende que o Poder Público subvencione o fornecimento 
de certidões e assentos nos Ofícios de Registro Civil das Pessoas 
Naturais às pessoas sabidamente carentes. 

A Constituição Federal (art. 5', inciso LXXVI) declara que 
são gratuitos esses registros. Por que onera~ o Poder Público com 
esse gasto, quando do concurso público os candidatos sabem que 
exercerão essas atividades de forma gratuita? 

Pela rejeição. 
A Emenda D0 15, de autoria do nobre Senador Eduardo Su­

plicy, pretende que fique expresso, no texL> do art. 47, que tam­
bêm detêm a delegação constitucional "a:jUeles nomeados por 

concu~o público de provas e títulos até a promulgação desta lei". 
E preciso conhecer a evolução deste artigo desde o começo 

de sua tramitação na Câmara dos Deputados. Inicialmente, previa­
se que a delegação da titularidade seria da alçada da União Fede-
ral, e, assim, havia necessidade de se oferecer tratamento espedfi- ...,.. 
co aos concursos e às nomeações subseqüentes, realizados pelas 
autoridades estaduais. Tanto que parágrafos deste artigo discipli­
navam essa matéria. 

Com o grande acordo das Lideranças, o tema passou a ser 
da órbita estadual, não havendo mais necessidade de toda esta re­
gulamentação, pois o ato da nomeação proveio de uma fonte que o 
projeto considera legitima. 

Antes de 1988, a rigor, não se precisaria dizer que aqueles 
nomeados deteriam a delegação constibicional. É o óbvio, e nin­
guém disw duvida. 

Adianto-me ao exame de outra emenda, para declarar que a 
simples supressão da data contida neste art. 47 também não terâ 
efeito prático algum. Quem foi legalmente nomeado, seja sob a 
égide das Constituições de 1946, 1967 e suas Emendas, deterá 
sempre esta delegação. E quem o foi após 5 de outubro de 1988 
deverá, obrigatoriamente, preencher o requisito do § 3• do art. 236: 
110 ingresso na atividade notorial e de registro depende de concurso ~ 
público de provas e títulos". Quem fez concurso público de provas 
e Utulos e foi legalmente nomeado nada tem 11 temer, bem como 
nos Estados onde o mesmo inexistia, a nomeação na forma da le~ 
gislação existente à êpoca é perfeitamente legal. 

Pela rejeição. 
Emenda 0° 16, de autoria da nobre Sene.dora Júnia Marise. 

A matéria já foi anteriormente explicada, porquanto esta proposi~ 
ção pretende a supressão da data mencionad3 no citado art. 47 
com ela ou sem ela, após o ano de 1988, desde que tenha havido o 
concurso público de provas e títulos, ou atendidas as legislações 
estaduais, estarão legalmente habilitados os que tenham sido legal­
mente nomeados. 

Pela rejeição. 
Emenda 0° 17 do ilustre Senador José Paulo Bisol. A rigor, 

seria dispensável este artigo 47, cuja supressão é defendida por 
esta emenda. Mas uma emenda supressiva, a esta altura, implicaria 
a devolução do projeto à Câmara, retardando sua transformação 
em lei. 

PeJa rejeição. 
Emenda n° 18, do nobre Senador Eduardo Suplicy. &ta 

emenda pretende que a. opção possa dar-se sem prejuíw dos direi­
tos adquiridos pelo regime da a.. T, exceto naqueles Estados onde 
já foi reconhecido o regime celetista. 

É fundamental que se diga que, pelo artigo do projeto em 
discussão, já existe a possibilidade de os notários e registradores 
poderem contratar, segundo a CLT, os seus atuais prepostos esta­
tutários ou de regime especial, desde que ocor1a a devida opção, 
no prazo de trinta dias de publicação da futura lei. " 

Também é fundamental reconhecer que se trata de nonna 
inscrita em disposições transitórias, ou seja, especificamente desti­
nada a regular uma situação d~ente da defmitiva, proposta pelo 
projeto. Somente assim se poderá entender este art. 48, que, diga­
se, garante aos que opts.rem todos os direitoc; até então adquiridos. 

Esta norma age, inclusive, em defesa dos interesses dos pró­
prios prepostos. Alguns poucos Tribunais criaram um regime es­
pecial, sui generis: o preposto nem é celetista nem estatutário. 
Tem direitos de estatutários, mas não tem todas as suas garantias; 
tem direitos de celetistas, mas também não os têm em toda a sua 
totalidade. Trata-se de uma espécie híbrida, que, com o tempo, 
acabará por se esgotar. Tanto isto é verdade que o§ 2° desse mes­
mo art. 48 veda novas contratações por esse regi:roe especial. 
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Qlso seus atuais ocupantes optem pela transformação em 
regime celetista, terão seus direitos assegurados; caso contrário, 
continuarão como estão. 

O que me parece viol&lcia é impor que eles sejam celetistas. 
Pela rejeição. 
Emenda n• 19, do nobre Senador Eduardo Suplicy. Pretende 

a supressão do art. 51, que cuida da situação dos que recolheram 
contribuições para um sistema previdenciário próprio (ou estadual) 
e agora serão contribuintes obrigatórios da previdência oficial, de 
nível federal. 

Sendo disposição transitória e destinada a regular uma si­
mação que não se perpetuará, creio que os termos deste artigo e 
seus parágrafos estão bem situados. 

Pela rejeição. 
Emenda n• 20, do ilustre Senador Cid Saboia de Carvalho. 
Emenda n• 21, de autoria do nobre Smador Mauro Benevides. 
Emenda n• 22, de autoria do digno Senador Cid Saboia de 

Carvalho. 
Estas emendas pretendem que a prática, pelos Oficios de 

Registro Civil das Pessoas Naturais, de lavrar instrumentos trans­
lativos de direitos reais, procurações, reconhecimento de ftnnas e 
autenticações possa ser estendida a todo o País. O projeto as con­
templa apenas "nas unidades federativas onde já exista lei estadual 
específica. em vigor na data da publicação" desta lei. Contempla, 
assim, a situação, por exemplo, das grandes capitais, onde, na peri­
feria, atende-se à população que não tem possibilidade, devido ao 
preço das passagens e à demora. de ir e vir às cidades para cumprir 
esses atos. 

Estas emendas contrariam o próprio núcleo do projeto, que 
consagra a não acumulação de atividades, desacumulação esta pre­
vista no projeto original quando da primeira vacância nas setven­
tias de funções cumulativas, após a promulgação desta lei. 

Por esses niotivos, somos pela rejeição. 
Emenda Jl0 23, do nobre Uder Senador Nelson Carneiro. 
Emenda n• 24, do nobre Senador Aureo Mello. 
Emenda n° 25, também de autoria do nobre Senador Cid Sa­

boia de Carvalho. 
Buscam estas prop:>Sições garantir ao Técnico Judiciário Ju­

rarnentado, bacharel em Direito, que ingressou por concurso póbli­
co de provas e títulos no Plano de Carreira do Estado do Rio de Ja­
neiro, o direito à titularidade, na mesma serventia, quando da va­
cância, desde que estivesse no exercicio da função de substituto ou 
responsável pelo expediente, legalmente nomeado. 

O Estado do Rio nunca abriu concurso para provimento do 
cargo de titular. O candidato, com todos os requisitos acima men­
cionados, iniciava as suas funções em quadro de carreira, podendo 
chegar à titularidade após vários anos. 

Ocorre que vários deles estão respondendo pelo expediente, 
ou são substitutos, e não puderam ser nomeados devido à promul· 
gação da Carta de 1988. 

Esta é uma situação muito delicada, do ponto de vista mo­
ral Acredito que eles têm toda a legitimidade para postular a efeti­
vação corno titular. Coutudo, juridicamente, à luz do art. 236 da 
Constituição de 1988, tal pretensão é impossível de ser acatada, 
principalmente no momento em que se defende, no País, o direito 
igual para todos e o ingresso em cargos públicos através de con-
curso. 

Os casos especiais, as situações sui generis, as peculiarida· 
des de cada Estado-membro deverão ser resolvidas sem prejuízo 
dos atos jurídicos perfeitos e das partes neles envolvidas, ou por 
resoluções homologatórias dos tribuflais ou mais especificamente 
no âmbito das legislações estaduais. A exceção de um único Esta· 
do, nenhum outro tentou alterar um projeto da profundidade deste, 

que mereceu tanto estudo e vários acordos de Lideranças na Câ­
mara dos Deputados. 

Por este motivo, com o devido respeito aos seus autores, SO· 

mos pela rejeição. 
Emenda n• 26, do digno Senador Cid Saboia de Carvalho. 
Busca garantir a titularidade ao substituto que haja exerci. 

do, por mais de cinco anos, até 31 de dezembro de 1983, a titulari­
dade dos serviços notariais e de registro. 

Esta é a matéria que foi contemplada pela Emenda n° 22 da 
antiga Carta e que, pelo teor do art. 236 da atual, não pode ser 
aceita. Hoje, exige-se a prestação de concurso público de provas e 
títulos para que possa ocOITer a delegação. 

Pela rejeição. 
Emenda n• 14, do nobre Senador Cid Saboia de Carvalho. 
Do mesmo teor da Emenda n° 13, não pode ser acolhida pe· 

las mesmas razões ali ex pendidas. 
Pela rejeição. 
Repito, nesta oportunidade, aquilo que jâ havia declarado 

no parecer que, inicialmente, ofereci, quando a matéria tramitou 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania: 

"O longo tempo de sua tramitação na Câmara dos Deputa­
dos (quase cinco anos), bem como o fato de ter ali merecido o 
mais amplo debate, fazem com que este Relator não promova, 
agora, alguns pequenos ajustes que ainda poderiam apetfeiçoar a 
matéria, mas que provocariam atraso na promulgação da Lei, eis 
que o projeto teria que voltar à Casa iniciadora. 

Confesso aos Srs. Parlamentares que, durante vinte anos de 
mandato, jamais enfrentei uma matéria com tanto lobby e discór· 
dia quanto esta. Tive de mudar o número do telefone da minha 
casa. Encaminhei expedientes a todos os tribunais, solicitando su­
gestões. Promovi reuniões com notários e tabeliãs do Rio Grande 
do Sul para ouvi-los. Chegamos à conclusão de que iam se engal­
fmhar, porque nem eles próprios, de nenhum Estado, sabiam o que 
queriam. 

Urge que se dê iruediata vigência ao art. 236 da Carta Mag­
na. O tempo será o melhor legislador quanto aos aperfeiçoamentos 
editados. 

Quanto às emendas oferecidas, louvo a cuidadosa contribui­
ção dos seus autores, mas sou pela rejeição de todas, baseado no 
entendimento de que a matéria está satisfatoriamente disciplinada 
e qualquer alteração substancial prejudicam o andamEnto do projeto. 

Diante do exposto, opto pela rejeição das Emendas de Ple­
nário de noli 3 a 26, ao Projeto de Lei da Câmara n° 16." 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O Sr. Chagas Rodrigues, ZO Vice-Presidente, dei· 
xa a cadeira da presid€ncia, que é ocupada pelo Sr. Lu· 
cídio Portella, Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella)- O parecer é pela 
rejeição das Emendas de n"' 3 a 26, apresentados perante à Mesa. 

Completada a fase de instrução, passa-se à discussão do 
projeto e das emendas, em tumo único. 

Concedo a palavra ao Senador Aureo Mello, que dispõe de 
10 minutos para discutir. 

O SR. AUREO MELLO (PRN- AM. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, sou um 
homem de recoohecer a oportunidade do argumento do nobre Re· 
lator com relação a essa verdadeira nave espacial, que é a regula­
mentação do Projeto de Lei n• 16/94, oriundo da Câmara dos De­
putados, que passou, naquela Casa Legislativa, anos seguidos, 
para que fmalmente, depois de um entendimento entre Lideranças, 
fosse ejetado na direção do Senado Federal. 

Entretanto, isso não nos tira o direito de procurar escoimar 
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ainda mais os erros e acrescentar à proposição aquilo (}Ue entende­
mos sejam os acertos, ~~vitando sobretudo os atos de injustiça que 
venham a prejudicar velhos direito~ adquiridos de pessoas que, 
pelo seu trabalho e capacidade, façan jus à situação estável nesse 
regime notarial, que é dos mais sensíveis, delicados, pungentes, 
graves, que podem ser debatidos nas Casas do Congresso. 

Tive ensejo, Sr. Presidente, d~l, através de uma emenda que 
tomou o número 24, c:L~stacar um a ;pecto que, no meu modo de 
entender, deveria ter sido acolhido com a devida simpatia e até 
mesmo justiça por parte do culto, pr<•vecto e eminente Relator, cu­
jas qualidades intelectuais somos m primeiros a pr<X:lamar. Esta 
emenda, em tudo e por tudo semelhante à outra, idêntica, de auto­
ria do nobre Senador Nelson Came:ro, que tomou o número 23, 
diz que "ao Técnico Judiciário Juramentado, bacharel em Direito, 
legalmente investido na função de s· zbstituto ou responsável pelo 
expediente, que tenha prestado concurso público de provas e títu­
los para ingressar no Plano de Carreira do Estado do Rjo de Janei­
ro que regulava os serviços notariais e de registros, fica assegura­
do o direito ã titularidade, na mesnu serventia, quando da vacân­
cia, desde que estivesse no exercício dessa função no dia 5 de ou­
tubro de 1988", data da proclamação ia Constituição Federal. 

Sr. Presidente, esses técnicos judiciários juramentados são 
pessoas que, além do diploma de baebaréis, prestaram o seu con­
curso devidamente para, nas eventua: idades de afastamento ou até 
remoção dos notários, substituirem o; mesmos legaltmmte. E essa 
foi uma medida cspecia1 para o Rio de Janeiro. Não é uma genera­
lidade para todo o Pais; é uma singularidade em que o técnico ju­
diciário juramentado tem o direito df exercer a função correspon­
dente ao seu concurso realizado e aCI diploma de que é portador, 
porque, se foi um ato determinado airtda no Governo do Sr. Carlos 
Lacerda, no Rio de Janeiro, esta Lei, ~~ste ato, é um dire·ito adquiri­
do que não pode ser destruído ou pulverizado pelo Senado Federal 
numa contingência assim. 

Tenho visto funcionários dessa categoria pervag~mdo no Se­
nado, como se fossem aves atônita~, pleiteando, Sr. Presidente, 
que essa garantia lhes seja assegurada. No entanto, vem o nobre 
Relator e, de um golpe só, como uma foice que cortasse cerce um 
junquilho, tira essa prerrogativa dos notáveis técnicos judiciários 
juramentados. 

Ora, Sr. Presidente, tal decisão é uma decisão que fere, que 
injustiça, prejudica, desfigura e enodoa a face dessa lei, que tem 
que ser pura, transparente, inatacável. na qual a César seja dado o 
que ê de César, e a Deus o que é de Dms. 

Por isso, Sr. Presidente, no monento oportuno pediremos o 
devido destaque â nossa emenda. En: princípio, somos. contrários 
ao parecer ora proferido nesta Casa e para o qual não pedimos aco· 
lhida por parte dos eminentes componentes deste augusto Plenário. 

Eram essas as palavras que deStjava proferir. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Lucídi•> Portella)- Tem a palavra o 

nobre Senador Nelson Carneiro, para discutir. 
O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB-RJ. Para discutir. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. S€~nadores, o 
nobre Relator, num alentado e mim: cioso parecer, levanta uma 
condenação a todas as emendas elaboradas pelos Srs. Senadores. 

Chegamos à. conclusão de que, ::;ada dia mais, se vai toman­
do desnecessária a existência de uma Casa Revisora, pois, se tudo 
vem da Câmara dos Deputados perfeit:J, o que temos a fazer aqui? 

O nobre Relator conclui que - depois de cinco anos do 
acordo dos Partidos, dos cuidados da Câmara dos Deputados -, 
tudo vem tão perfeito que nós, os Senadores, não temos o que fa­
ZJ:.r. Temos apenas que aprovar o que\ eio da Câmara. 

Não vou neste momento defen:Jer a minha emenda, mas o 

exagero com que se cultua aqui a Câmara dos Deputados. Para 
justificar esse ponto de vista, com a devida vênia do eminente Re­
lator, vou referir-me a uma emenda cuja aprovação, para qualquer 
um de nós, pareceria inevitável. Trata-se da emenda do Senador 
Eduardo Suplicy. Peço a atenção dos colegas. Não estou defendeo- ...., 
do ainda a minha emenda, mas vejam V. Exw>. que, por esta emen-
da, é des»ecessária a existência do Senado Federal. 

O que diz o art. 39 do projeto que veio da Câmara? 
"Extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de regis-

tro por. 
I-morte; 
11- aposentadoria facultativa; 
m- invalidez; 
N- renúncia; 
V- perda. nos termos do art. 35. 
O Senador Eduardo Suplicy sugere a perda do cargo quan­

do o serventuário complete setenta anos. Trata-se da aposentadoria 
obrigatória. É a expulsória. Até essa emenda não mereceu aprova­
ção do Relator, porque é melhor que fique o titular, que já tem 
uma longa tradição e pode viver como eu até os oitenta e quatro, 
noventa ou noventa e cinco anos. 

O Relator chegou a lembrar Barbosa Lima Sobrinho, e seus 
abençoados 97 anos. Essa emenda sequer mereceu a aprovação do 
Relator. Evidentemente que é um culto ao que a Câmara aprovou. 
Se a Câmara aprovou, não há o que emendar. 

Sou partidário da terceira idade, inclusive porque já vivo 
nela há muitos anos, mas se vamos fazer uma lei para regular di­
reitos de terceiros evidentemente que a Administração Pública não 
pode criar uma exceção para quem é cartorãrio. Fntão, estes po­
dem ficar até morrer, porque a aposentadoria é facultativa, não é 
aquela a que eu estava me referindo. 

O Sr. Ronan Tito - Senador Nelson Carneiro, V. Ex• me 
permite fazer uma observação? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Pois não. 
O Sr. Ronan Tito- Até o Vaticano já tem a "expulsória" 

para os bispos. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Mas aqui não terã. E por 

quê? Estou convencido de que este é um culto ao que vem da Câ­
mara; veio da Câmara, ê intocável. 

O projeto tem outro motivo: é que interessa a muita gente. 
Então, S. Ex• confessou que não dormia, porque telefonavam para 
sua casa; acordavam-no; que ele nunca sofreu tanta pressão como 
nesse projeto. E, para atender aos que querem aprovar logo o pro­
jeto, como veio da Câmara, até esse artigo foi aceito, sem resistên­
cia, pelo Relator. 

Por isso, quero consignar que não é possível aprovar esse 
projeto sem examinar cada emenda. 

Esta é a Casa dos Estados, é preciso que compreendamos 
que cada Estado tem suas peculiaridades num caso que não se está 
criando, pois não se estão inventando os registros civis, que, em 
cada Estado, têm a sua regulamentação, as suas caracteristicas. 
Quando chega o projeto à Casa dos Estados, é natural que cada um 
de nós traga o problema existente no seu Estado de origem para 
ser atendido ou, ao menos, examinado. 

Agora teço comentários à Emenda n° 23, de minha autoria, 
idêntica à do nobre Senador Cid Saboía de Carvalho, de n° 25 e à 
do Senador Aureo Mello, de n° 24. É uma emenda que não vai 
atender a Minas Gerais, nem a Pernambuco, porque têm a sua le­
gislação. Essa diz respeito ao que ocorre no Rio de Janeiro, por 
isso, justo que cada Estado traga a sua dúvida para ser ou não in­
cluída na lei geral, que, agora, estamos votando. 

O que diz essa emenda? 
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EMENDA N" 23 

Acrescente-se, em Disposições Transitórias. o se­
guinte artigo: 

Art.()- Ao Técnico Judiciário Juramentado, com 
curso superior, lesalmente investido na função de substi· 
tuto ou responsável pelo expediente, que tenha prestado 
concurso público de provas e títulos para ingressar n<> 
Plano de Carreira do Estado do Rio de Janeiro ... (Porque 
foi isso que o Carlcs Lacerda criou. Daí em diante, esses 
rapazes e moças ftzeram concurso na forma do que exis­
tia no Rio de Janeiro. antes da Constib.lição de 88. Não 
podiam imaginar o que a Constituição diria), ... que regu­
lava os serviços notariais e de registros, fica assegurado 
o direito à titularidade, na mesma serventia. quando da 
vacância, desde que estivesse no exercício dessa função 
no dia S de outubro de 1988. 

Portanto, é uma emenda que invoca 88, e a lei veio e disse 
em geral que os serviços públicos serão regulados pelo Governo 
Federal. ressalvados aqueles que, já tendo curso superior e estando 
no exercício da serventia. possam por morte, ou por ausência, ou 
por renúncia do titular ser aproveitados nessa mesma serventia. 
desde que estivessem em exercício hã cinco anos. Mas o Relator 
também não aceitou, porque acreditava ser melhor aprovar o que 
estava na Câmara. 

Evidente que esta é a nossa Casa. Não vou defender os inte­
resses do Rio de Janeiro na Câmara dos Deputados, a não ser em 
tese. Mas, aqui, o meu dever é lutar pelas leis do .. Estado. para ver 
quando elas colidem ou não com a Constituição. E dever do Sena­
dor Ney Maranhão lutar pelas questões existentes no seu Estado. 
quando elas podem se ajustar ao texto constitucional. Quando elas 
agridem o texto constitucional, não ... 

Qual é única desculpa real? E porque o projeto não pode 
voltar ã Câmara dos Deputados. Depois de cinco anos na Câmara, 
o i'tojeto chegou aqui em maio e em junho está sendo apreciado. 
Vamos aprová-lo ãs pressas. 

Ora, Sr. Presidente, aquele exemplo que citei da Emenda n() 
lO, do Senador Eduardo Suplicy, que não me passou procumção, 
mas cuja leitura me despertou, mostra que é preciso rever o pare­
cer. O nobre Relator possui as qualidades que todos nós conhece­
mos e tive a honra de trabalhar com S. Ex• na Comissão de Consti­
tuição e Justiça. Com seu espírito de colaboração, deixou-se in­
fluenciar por esse aspecto. A Câmara discutiu o projeto durante 
cinco anos; o Senado não pode ter nem mais um mês para resol­
ver. Não é projeto que não tenha interessado ao Senado, ao contrá­
rio; foram apresentadas mais de vinte emendas ao projeto que está 
agora sujeito à apreciação desta Casa. 

Penso, Sr. Presidente, que temos duas posições a assumir: 
ou vamos votar uma a uma as emendas, entre elas hã a da nobre 
Senadora mineira Júnia Marise e de outros Colegas que aqui estão, 
como a do Senador José Richa. O que mostra que não foi um pro­
blema local; Minas Gerais, Paraná. Ceará, vários Estados interferi­
ram no exame. 

Não é possível que na Casa dos Estados tenhamos este es. 
crúpulo de não retardar os interesses dos que acompanham o pro­
cesso, passado pela Câmara, e se vote errado, porque quem sabe se 
amanhã Deus não vai permitir que esses que chegam aos 70 anos 
queiram continuar tabeliãs? 

Vamos fazer como antes da Constituição de 1934, quando 
se flxou o prazo de 70 anos para aposentadoria compulsória. O 
que ocorreu? Havia servidores que não se aposentavam e chega­
vam aos 80 ou 90 anos ainda agarrados aos cargos que pratica­
mente não exerciam ... Foi preciso que a lei viesse. não para punir 

os que envelhecem, mas para permitir que, tendo prestado seu ser~ 
viço ao Estado, abrissem oportunidades ãs novas gerações. E todos 
os servidores não alcançados pela expulsória dela somente escapam. 

Deputados e Senadores, porque não estamos ocupando vaga 
de ninguém. Quem nos coloca e tira daqui é o povo, diferentemen~ 
te do que ocorre com os ilustres juízes. Os tribunais superiores, 
quando alguém chega aos 70 anos já sabe que é o dia da despedi­
da. Se não fosse assim, o nobre Senador Iram Saraiva não estaria 
merecendo o nosso voto para integrar o Tribunal de Contas. 

O Sr. Ronan Tito- Nosso voto e nossos aplausos. 
O SR. NELSON CARNEIRO -E os nossos aplausos, evi­

dentemente. Não vamos deixar que aquele que está ocupando o 
cargo flque ali até os 97 anos, como o eminente brasileiro que é 
Barbosa Lima Sobrinho. 

De modo que, chamando a atenção do Senado, peço, ao me­
nos, que não se vote o parecer como está, a favor de tudo, mas que 
se vote cada uma das emendas que possam merecer ou não o apoio 
da Casa. 

São essas, Sr. Presidente, as razões que me trazem a esta tri­
buna, na certeza de que o nobre Relator, como sempre generoso, 
preocupado com aqueles que estão esperando essa leí - que já tem 
5 anos-, atenda a nosso apelo. Vamos livrar S, Ex• das pressões, 
vamos dividir as pressões com todos nós. Então, vamos fazer uma 
lei que deve ser feita também pelos homens que representam os 
Estados. Representantes dos Estados, o nosso dever é este: é trazer 
os problemas dos Estados, e brigar por eles quando merecerem ser 
acolhidos. 

São essas as razões que me trazem a esta tribuna, pedindo 
desculpas ao Relator pelo calor de uma ou outra palavra, mas eu 
não tive nenhuma intenção de feri-lo, meu velho amigo, compa­
nheiro de trabalho durante tantos anos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Tem a palavra o 

Senador Magno Bacelar. 
O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Para discutir. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, eu gostaria de justificar 
essas emendas, que se agruparam em número de três. 

Começo dizendo que, em vinte anos de mandato, de vida 
pública, se eu nada tivesse feito, só o privilégio de debater com o 
Senador Nelson Carneiro justificaria minha vida pública. 

O Sr. Nelson Carneiro- Muito obrigado. 
O SR. MAGNO BACELAR- Sr. Presidente. utilizarei as 

palavms do nobre Senador e poeta Aureo Mello: "A César o que é 
de César, a Deus o que é de Deus". Se os técnicos judiciários do 
Rio de Janeiro tivessem prestado concurso público para substituí· 
rem notários e tabeliãs, eu não ousaria deixá· los fora desta lei No 
entanto, o que é privilégio é terem prestado concurso para técnico 
judiciário e. em função disso- juramentados, eu concluo-, pode­
rem, três de um único cartório, se beneficiar de uma lei, em prejuí­
zo de tantos. Como diz o nobre Mestre e Líder Nelson Carneiro: 
preterir o direito de outros que prestaram ou prestarão concursos 
para o cargo, efetivamente, é prejudicar, é privilégio. 

Quanto ã idade, Sr. Presidente, para aposenladoria a lei es~ 
tabelece critérios de atividade privada. 

Imaginem os Srs. Senadores que perda teria este País se o 
povo do Rio de Janeiro cometesse a injustiça de não reconduzir a 
esta Casa o nobre Senador Nelson Carneiro. Não é o prOOlema de 
idade, num país onde a aposentadoria não remunera dignamente 
aqueles que prestaram tantos anos de serviço. Por causa da idade 
deve-se ser punido, Sr. Presidente? Eu também peço vênia ao no­
bre mestre para discordar. 

Aquela peculiaridade no Rio de Janeiro. que ressaltou, tam­
bém, com muita clareza, o nobre Senador, nãoê a peculiaridade do 
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Rio de Janeiro- eu tenho a ousadia :le dizer -, é a peculiaridade pelo Senador Magno Bacelar, mas, levando em conta informações, 
de um cartório. Esse lobby eu sofri n i came. Eu não quero ser in- apreciações e avaliações a respeito da tramitação desse projeto na 
delicado, o cargo não me. permite apontá-los neste plenário. Câmara dos Deputados, expressarei algumas divergências com re-

De forma que, Sr. Presidente, uobres S~ e Srs. Senadores, Jaç.ão ao conteúdo do parecer de S. Ex• sobre a matéria 
pelo respeito que tenho a V. Ex.s, pela honra que me propiciou o O Senador Magno Bacelar, Relator do Projeto de Lei n° 
povo maranhense de fa1er parte dest1 Casa, que procurei honrar, 16/94 (n' 228 na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre servi­
não pense o nobre Senador, com mbhas desculpas, ou qualquer ços notariais e de registro, alega como razão para não alterar a pro­
um outro, que para endeusar a Câmar.t dos Deputados, ~~u me fixa- posiç-ão "o longo tempo de sua tramitação na Câmara dos Deputa­
ria em um projeto ilegal. para reverendar a Câmara dos Deputados dos (quase cinco anos}, bem como o fato de ter ali merecido o 
-a quem já pertenci também por vin1e anos- e pusess,e esta Casa mais amplo debate11

• 

dos Estados de joelhos. De acordo com o Relator, isso faz com que S. Ex• não pro-
Defendi, também, que acordos de lideranças partidárias, na mova "alguns pequenos ajustes que ainda poderiam aperfeiçoar a 

Câmara ou no Senado, cb!vem ser resreitados, tanto lá quanto cá. matéria, mas que provocariam atraso na promulgação de lei, eis 
Fica aos nobres Senadores o direito de votar contra o Rela- que o projeto teria que voltar à Casa iniciadora". 

tor, que também tem o direito de defender o que pensa. Utilizar-se do argumento de que qualquer modificação de 
Era o que eu tinha a dizer, Sr. F residente. mérito introduzida pelo Senado em proposição oriunda da Câmara 
O SR. NELSON CARNEIR() -Sr. Presidente, peço a pa- provocaria o retomo da matéria à Casa iniciadora é desconsiderar 

lavra pela ordem. uma das funções constitucionais do Senado da República, qual 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Terna palavra seja, a de discutir, votar, emendar toda e qualquer proposição sub~ 

V. Ex' metida a sua apreciação, se for o caso, notadamente, quando se tra-
0 SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pela on!em. ta de matéria tão complexa e relevante como essa que regulamenta 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr-' e Srs. Senadores, es- o art. 236 da Constituição Federal. 
tou nesta Casa há vinte c~ quatro anos e até hoje não ti1Je nenhuma De mais a mais, as assim chamadas "pequenas alterações 
palavra que pudesse ofender qualquer Colega, ainda que remota- redacionais" introduzidas pelo Relator constituem-se, na verdade, 
mente. em sofisma que esconde verdadeiras alterações de mérito, que, se 

Por isso, quero deixar claro qu•~ o calor das minhas palavras forem aprovadas, provocarão o retomo do projeto à Câmara. 
são a minha característica, mas não llcançariam jamais a pessoa Senão, vejamos: 
do meu querido amigo JRelator da matéria. É essa afumação que O Relator introduz modificações no parágrafo único do art. 
quero fazer aqui. 7°. De acordo com S. Ex•, o dispositivo faculta "ao notário roque-

Não figurei entre os que amanheceram e dormiram pedindo rer "o que couber" ao preparo de seus atos, embora sem ônus adi­
o seu apoio. Como todos nós, sempm que apresento uma emenda cionaís". A expressão "o que couber", segundo o Relator, "é de 
peço atenção para ela. Somente isso. Agi assim uma vez ou duas, conteúdo inadequado, por indefmição, não J:X)Ssuindo embasamen­
talvez, mas não bati à sua porta. porc:ue confio sempre na opinião to técnico-legislativa. Mais adequado trocá-la por "certidões e in­
dos Colegas. formações", que são documentos exigidos por lei, inclusive para 

O meu calor é o de quem deJende, como sempre, as suas prott~ger o Erário Público no que se relaciona com o recolhimento 
idéia.s, sem nenhuma outra intenção. Quero somar-me a todos os de impostos". 
Colegas para reverenciar e exaltar a nobreza e o cavalheirismo Para melhor compreendermos o real alcance da alteração 
com que S. Ex• tem se portado nesta Casa e na Câmara dos Depu- proposta, mister se faz o coohecimento de todo o teor do art. 7°, 
tados. Apenas S. Ex• fez referência .tos cinco anos e às pressões que prescreve: 
que tinha recebido, citando que batia rn à sua porta de madrugada, Art. 7°- Aos tabeliãs de notas compete com exclusívídade: 
coisa que não fiz. Certamente, S. Ex' não se referia a mim; não sei I -lavrar escrituras e procurações públicas; 
se os ínteressados bateram à sua porta. n -lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados; 

O Sr. Magno Bacelar- Permita-me V. Ex' um aparte? m -lavrar atas notariais; 
O SR. NELSON CARNEIRO - Cmcedo o aparte a V. Ex' N -reconhecer fumas; 
O Sr. Magno Bacelar- Senador Nelsoo. Carm~iro, V. Ex' V- autenticar cópias. 

jamais bateria à porta de alguém dessa forma, ainda mais à porta Parágrafo único. É facultado aos tabeliãs de notas realizar 
de uma pessoa tão insignificante quanto eu. V. Ex' defende ideais. todas as gestões e diligências necessárias ou convenientes ao pre­
Foi o lobby dos interessados. Tive o cuidado de dizer que jamais paro dos atos notariais. requerendo o que couber, sem ônus maio­
um Senador da categoria de V. Ex' m.e abordaria para pedir qual- res que os emolumentos devidos pelo ato. 
quer coisa. Pelo contrário, se o ouvisse, eu estaria tendo a oportu- Além do elenco de competências previstas no caput do art. 
nidade de ter uma grand~ lição. Muito obrigado. 7°, como lavrar escrituras e procurações, testamentos, atas nota-

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. Ex'. riais, reconhecer fumas e autenticar cópias, é facultado aos tabe-
Sr. Presidente, gostaria que is ;o não fosse considerado um liãs de notas, conforme estabelece o parágrafo ónico do mesmo 

incidente. Quero reiterar, nesta oport: midade, o grande apreço que artigo, "realizar todas as gestões e diligências necessãria.s ou con­
tenho por S. Ex• A minba referêncié, nem sempre tranqüila, mas venientes ao preparo dos atos notariais, requerendo o que couber, 
marcada pelos ardores da minha eterna moc~, talvez tenha'>..--sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo ato". Que 
atingido, sem o desejar, o nobre Cole ~a. ~ atos nolariais são esses dos quais se cobram emolumentos? São to-

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. dos aqueles previstos nos incisos I a V do caput. Além deles, o 
O SR. PRESIDENTE (Lucíd.o Portella)- Concedo a pala- dispositivo facilita aos tabeliãs de notas a realização de todas as 

vra ao Senador Eduardo Suplicy para discutir a matéria. demais gestões e diligências que porventura sejam necessárias ao 
V. Ex' dispõe de 10 minutos. preparo daqueles atos. Por essa faculdade, expressamente concedi-
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Para discutir. da, os tabeliãs não poderão cobrar mais nada do público além da­

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, manifesto o meu respeito quele valor correspondente ao emolumento devido pelos atos 
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notariais. 
Ora, ao substituir a expressão "o que couber" pela "certidõ­

es e informações", o Relator introduz a possibilidade de os tabeliãs 
de notas cobrarem emolumentos pela realização das gestões e dili-

- gências porventura necessárias à preparação dos atos notariais. 
Trata-se, na verdade, de uma deturpação do dispositivo, pois o que 
se está prevendo no parágrafo llnico do art. 7° é uma faculdade 
que, por não ser uma obrigação, não gera direitos para o titular dos 
tabelionatos de notas cobrar um plus sobre o valor dos emolumen­
tos. Ser for aprovada, a emenda do Relator acarretará o encareci­
mento de um serviço que é público, apesar de ser exercido em ca­
ráter privado, desvirtuando a delegação concedida pelo poder pú­
blico. 

O Relator também introduz modificações no caput do art. 
16. Segundo ele, trata-se de "evidente erro datilográfico", pois 
''não se trata de concurso de provas e títulos e, sim. de concurso de 
provas de títulos". Tal alteração subverte frontalmente o sentido 
do caput do art. 16 que determina: 

Art. 16- As vagas serão preenchidas alternadamente, duas 
terças partes por concurso público de provas e títulos e uma terça 
parte por concurso de remoção, de provas e títulos, não se permi­
tindo que qualquer serventia notarial ou de registro fique vaga, 
sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais 
de seis meses. (grifo nosso). 

É preciso que fique claro que o notário ou registrador que se 
habilita ao concurso de remoção é titular da delegação, mas esta 
delegação diz respeito a uma serventia específica. Assim, por 
exemplo, se o titular do Cartório de Notas do Município de Ribei­
rão Preto, Estado de São Paulo, pretender ocupar a titularidade de 
algum dos escritórios de Notas da Capital, que eventualmente este­
ja vago, s6 poderá fazê-lo por concurso público de provas e titulos 
ou por concurso de remoção, de provas e tíb.Ilos. Jamais por "pro­
va de títulos11• O que o Relator não percebeu ê que a delegação não 
se transfere de uma serventia para outra sem a realização de con­
curso específico e qo.e, {Klrtanto, não há como não exigir "prova de 
qualificação", no caso, concurso público de provas e títulos ou 
concurso de remoção, de provas e títulos, mesmo que o notário ou 
registrador já os tenha realizado. Registre-se que no caso específi­
co do Estado de São Paulo a emenda do Relator, se for aprovada, 
significará um retrocesso, pois no meu Estado, atualmente, o exer­
cício da atividade notarial e de registro depende de habilitação em 
concurso público de provas e tib.Ilos ou concurso de remoção de 
provas e títulos. 

A emenda do Relator, se prosperar, acabará beneficiando 
precipuamente aqueles titulares mais antigos que uão prestaram 
concurso para o exercício da atividade e que agora pretendem ser 
transferidos para serventias mais bem localizadas e, na maioria das 
vezes, mais ricas, sem a realização do concurso específico. 

Por outro lado, ainda em relação à emenda do Relator, que 
institui o "concurso de provas de títulos11

, cabe a pergunta: O que é 
"concurso de ptovas de tíbllos"? Na minha modesta vida acadêmi­
ca só tenho noticia da existência de concurso de títulos. Quem fa­
ria a prova desse concurso? Talvez o Relator possa nos fornecer 
algum esclarecimento ... 

Por todo o exposto, conclui-se que as ''pequenas alterações 
redacionais" promovidas pelo Relator constituem-se em emendas 
de mérito que alteram significativamente a proposição, ensejando 
o seu retomo à Casa de origem. 

Não me proounciei contra a alteração substancial do proje­
to, tanto que apresentei diversas emendas que aperfeiçoam o texto. 
Entretanto, não poderia concordar que sob a fachada de emendas 
de redação tente-se introduzir emendas de mérito, em detrimento 
das demais emendas apresentadas. 

Eis por que, Sr. Presidente, encaminhei solicitação de desta­
ques para votação em separado. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o Sr. 
Lucidio Portella, Suplente de Secretário, deixa a cadei­
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto Lu­
cena, Presidente. 

O SR- MAGNO BACELAR- Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex' tem a 
palavra, pela ordem. 

O SR- MAGNO BACELAR (PDT - MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, infelizmente eu gostaria 
de iniciar dizendo que é pr6prio do nobre Senador Eduardo Supli­
cy acusar as pessoas em defesa de suas teses. Diz o nobre Senador 
que, a pretexto de uma fachada, o Relator da matéria defendeu in­
teresses maiores e não explicáveis. 

Com relação ao art. 10, eu gostaria de lembrar à Casa que 
esta matéria foi examinada na Comissão de Justiça e que a expres­
são "exigir o que couber" é que indefmia um quadro. Por sugestão 
do nobre e eminente Senador Lucidio Portella, que está presente, e 
do Senador Josaphat Marinho, foi acrescentada a expressão "certi­
dões e informações", exatamente para limitar as exigências que os 
cartórios poderiam fazer. S. Ex•- e as palavras estão gravadas, Sr. 
Presidente - destaca a minha defesa de interesses não confessá­
veis. 

Esse foi o entendimento, e ê natural que se erre. Respeito a 
vida acadêmica de S. Ex', sou apenas um advogado formado na 
Universidade do Rio de Janeiro e não exerci muito a profissão. 
Admito as minhas falhas. Não aceito as insinuações desrespeito­
sas, não a mim, mas a esta Casa. 

Com relação à prova de títulos, que S. Ex• traz a esta Casa 
como também um desvio de mérito, fui advertido por um dos tri­
bunais- posso recorrer às informações que recebi- de que exis­
tiam provas e títulos, e provas de tíb.Ilos com apresentação do 
documento, a prova de que existem os titulos. Talvez a minha in­
significância intelecb.Ial tenha tambêm desviado. 

Sr. Presidente, depois de aprovado o relatório, embora com 
a nossa responsabilidade, não ê mais nosso. Se foi aprovado pela 
Comissão de Constituição e Justiça, passa a ser da Comissão de 
Constituição e Justiça. Recusar a designação da Presidência da 
Casa ou das comissões para relatar ê que não é justificável. Eu 
aceitei a incumbência. Não impus, não pretendo e não tenho o bri­
lhantismo, mas tenho a humildade de repetir: se eu nada tivesse 
feito na vida pública, a oportunidade de debater com Nelson Car­
neiro já justificaria minha presença nesta Casa. Respeito e acato, a 
maioria vai decidir. 

Não aceito, Sr. Presidente, e faço um requerimento da Casa 
para que se retirem as insinuações de que este Senador, a pretexto 
de não querer modificar, está defendendo interesses de quem quer 
que seja. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Continua em 
discussão a matéria. (fausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação da matéria fica odiada, nos termos do art. 375, in­

ciso Vlll, do Regimento Interno. 
O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 21: 

OFÍCIO N• S/49, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, ''b", do Re­
gimento Interno) 

Oficio n° S/49, de 1994, através do qual o Presidente do 
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Banco Central do Brasil encaminha solicitação do Governo doEs­
tado de Goiás, para que seja elevado de 91% para 100% o percen­
tual de rolagem de sua dívida mobiliária vencível no 1° semestre 
de 1994. (Dependendo de parecer (!a Comissão de Assuntos Eco­
nômicos) 

Nos termos do art. 140, a. de· Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Onofre Quinan para proferir parecer, em substitui­
ção à Comissão de Assuntos Econômicos. 

Enquanto o nobre Senador niio toma a palavra, a Presidên­
cia gostaria de fazer um apelo aos Srs. Senadores que se encon­
tram na Casa, até agora em núme~u de 52, para que amanhã. a 
sessão ordinãria começando às 14h: 30min., a partir <L' 15h:30min. 
estejam presentes em plenário, a ftm de possibilitarmos a votação 
de todos os decretos legislativos relacionados a conct~ssões de ca­
nais de rádio e televi:ião. Agora, . :>ela decisão da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, so~rá preciso um quinto dos Srs. 
Senadores para que cada uma dessas proposições seja aprovada. 
Estamos com vários desses projeta; de decretos legislativos obs· 
truindo a Ordem do Dia. 

Assim. teremos .que ter prese.1tes aqui, para decidir a maté­
ria, o quorum qualificado a que me referi. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Onofre Quinan para 
proferir o seu parecer. 

O SR. ONOFRE QUINAN :PMDB- GO. Para emitir pa­
recer.) - Sr. Presidente, sr-s e Srs. !)enadores, veio a esta Casa o 
Ofício "S" n° 49, de 1994, no qual f. solicitada a alteração do per­
centual de rolagem da dívida mobiliária do Estado de Goiás, fixa­
do em 91% pela Resolução n• 24, de 1994. 

Inicialmente, o Governo daquele Estado submeteu à apre­
ciação do Senado Federal, através do Ofício "S" n° 38, de 1994, 
pedido de autorização para a rolagem de apenas 88% de sua dívida 
mobiliária, sendo que a citada Resolução n° 24, de 1994, elevou o 
percentual para 91%, pela aplicação do§ 6° do art. lS da Resolu­
ção n° 11, de 1994, que dá ao Senad J Federal o poder de definir o 
percenb.Jal de rolagem adequado a cada caso. 

Como o Estado ainda não ha11Ía assinado o acordo de refi. 
nanciamento de sua dí-...·ida junto ao Governo Federal,. nos termos 
da Lei n° 8.727, de 5 ck~ novembro C e 1993, não foi possível apli­
car na plenitude o critério estabeleci io no art. 27 da Resolução 0° 
11, de 1994, sendo estabelecido o percentual de resgale de 9%, de 
modo a permitir o cumprimento das obrigações fixadas !laqueia lei. 

A análise da situação fmanceira do Estado de Goiás após a 
assinatura do mencionado acordo ele refmanciamento, efetuada 
pelo Banco Central do Brasil, por meio do Parecer DEDIP/DIA­
RE-941678, demonstrou que o percentual de resgate de 9% poderia 
ser reduzido, já que, nos termos do ~i 2° do mesmo art. 27, a dife­
rença entre o somatório dos pagame11tos efetuados com o refman­
ciamento e o valor equivalente ao limite de 9% da Receita Líquida 
Real, defmida no caput daquele artigo, será utilizada no resgate da 
dívida mobiliária que n~io possa ser objeto de rolagem segundo as 
normas legais vigentes. 

Cabe ressaltar que o limite de 9% da Receita Líquida Real, 
acima mencionado, é calculado mês a mês, já que foi imaginado 
para um cronograma mcmsal de vem imento da dívida mobiliária. 
Como a dívida mobiliária do Estado de Goiás concentra-se em um 
único mês, seu limite ru~ compromet mento é calculado sobre um 
duodécimo de sua Receita Líquida R~al. o que lhe é altamente fa­
vorável. 

Assim, entendemos que a Resolução n° 24, de 1994, deva 
ser revogada, e concedida autorizaçã :>, com base na Resolução n° 
11, de 1994, ao Governo do Estado de~ Goiás para rolagem da dívi­
da mobiliária do Estado, vencível no 1° semestre de 1994, nos ter-

mos do seguinte: 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 52, DE 1994 
Autoriza o Governo do Estado de Goiás a elevar o limite fi­

xado no art. 4°, ll, da Resolução n° 11. de 1994, e a emitir, me­
diante ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
de Goifut - LFfGO, destinadas ao giro de sua dívida mobiliária -
vencível no 1° semestre de 1994. 

O Senado Federeal resolve: 
Art. 1° É o Governo do Estado de Goiás autorizado, nos 

termos da Resolução n• 11, de 1994, do Senado Federal, a elevar 
temporariamente o limite fixado no art. 4°, ll, da citada Resolução 
com vistas a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
Goiás- LFfGO, destinadas ao giro de sua dívida mobiliária ven­
cível no 1 o semestre de 1994. 

Art. 2° A emissão deverá ser realizada nas seguintes condi-
ções: 

a) quanti~: a ser defmida na data de resgate dos títulos a 
serem substituídos, atualizados nos termos do § 6" do art. 15 da 
Resoluçãon• 11, de !994; · 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n° 2.376, de 25 de novembro de 
1987; 

d) prazo: de até um mil, quatrocentos e sessenta e um dias; 
e) valor nominal: CR$ 1,00 (um cruzeiro real); 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

Título 

65!460 

Vencimento 

15-3-94 

Quantidade 

1.956.000.000 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 
emitidos: 

Colocação 

15-3-94 

Vencimento 

15-3-98 

Título 

651461 

Data-Base 

15-3-94 

h) forma de colocação: mediante ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n° 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco 
Central do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei n° 10.908, de 14 de julho de 
1989 e Lei n• 11.069, de 15 de dezembro de 1989. 

Art. 3° A autorização a que se refere o art. 1 o deverá ser 
exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados a partir da 
data de publicação desta Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário, especial­
mente a Resolução n° 24, de 1994. 

-

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer • 
conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n° 52, de 1994, 
que autoriza o Governo do Estado de Goiás a elevar o limite ftxa-
do no art. 4°, II, da Resolução n° 11, de 1994, e a emitir, mediante 
ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
Goiás- LFfGO, destinadas ao giro de sua dívida mobiliária ven­
cível em 1° de setembro de 1994. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, durante a discus-
são, poderão ser oferecidas emendas à proposição. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação da matéria fica adiada, nos teiiDos do art. 3'75, in­

ciso VIII, do Regimento Interno. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -item 25: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara D0 

106. de 1993 (n' 2.689/92, na Casa de origem), que altera disposi­
tivos do Código de Processo Civil, relativos à liquidação de sen~ 
:.::-~\-a. ~ ........ ..io 

Parecer favorável, sob D0 131, de 1994, da Comissão 
-de Constituição, Justiça e Cidadania. 
A matéria ficou sobre a mesa, durante três dias úteis, a fun 

de receber emendas, nos termos do art. 8° da Resolução n° 110, de 
1993. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em tumo único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação da matéria fica adiada, nos termos do art. 375, in­

ciso VIII, do Regimento Interno. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 26: 
Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei da Câmara 0° 

44, de 1994 (n' 534/91, na Casa de origem), que concede passe li­
vre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte 
coletivo interestadual, tendo 

Parecer favorável, sob 0° 133, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 
A matéria ficou sobre a mesa, durante três dias úteis, a fun 

de receber emendas, nos termos do art. 8° da Resolução 0° 110, de 
1993. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada, nos termos do arl 375, inciso Vlll, 

do Regimento Interno. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 27: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 

12, de 1994 (n' 3.174192, na Casa de origem), que determina que o 
modelo de fardamento escolar adotado nas escolas públicas e pri­
vadas não possa ser alterado antes de transcorridos cinco anos, 
tende 

Parecer favorável, sob n° 128, de 1994, da Comissão 
- de Educação. 
A matéria ficou sobre a mesa, durante três dias úteis, a fun 

de receber emendas, nos termos do art. 8° da Resolução n° 110, de 
1993. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada, nos termos do arL 375, inciso Vlll, 

do Regimento Interno. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 28: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 

146, de 1992, de autoria da Senadora Júnia Marise, que dispõe so­
bre a inclusão do Vale do Jequitinhonha do Estado de Minas Ge­
rais na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste- SUDENE. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos) 

À proposição foi apresentada uma emenda, dentro do prazo 
regimental, pela Comissão de Assuntos Sociais. 

Nos termos do art. 140, c, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Ronan Tito para proferir parecer em substituição 
àquela Comissão. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Para proferir pare­
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senado­
res, o nobre parecer, de autoria da Senadora Júnia Marise, 
pretende corrigir uma injustiça, qual seja a inserção do Vale do Je­
quitinhonha na área da SUDENE. 

O Vale do Jequitinhooha é, sem dúvida, uma região rica em 
minerais, no entanto, uma das mais pobres regiões do mtm.do, do­
minada pelo latifúndio, com irregularidade de chuvas enormes e 
com uma gente extraordinária. 

Dizem que o ônus e o bônus caminham com o homem e 
com a sOCiedade. 

O Vale do Jequitinhonha, com certeza, foi a última região 
de Minas Gerais a receber os beneficios da eletricidade. Por isso, a 
televisão demorou muito tempo a chegar lá. Por essa razão, o V ale 
do Jequitinhonha guardou a sua cultura; guardou mais: suas ca­
racteristicas. 

É possível que não tenha, no Brasil, nenhuma região que te­
nha preservado tanto os seus hábitos e a sua cultura como o Vale 
do Jequitinhonha. 

Quando tive a honra de servir o meu Estado, como Secretá­
rio do Trabalho e da Ação Social, no Governo Tancredo Neves, 
tive a oportunidade ímpar de visitar, por diversas vezes, o Vale do 
Jequitinhonha, porque a minha Secretaria era do Trabalho e da 
Ação Social. Estabelecemos, à época, programas de sementes e 
uma série de outros programas da mineração- carrinhos, pás, pi­
caretas. Lembro-me, agora, Senadora Júnia Marise, da alegria que 
levávamos, com aquelas migalhas que caíam da mesa farta de 
Belo Horizonte, ao Vale do Jequitinhonha. Vendíamos carrinhos 
de ferro, com picaretas e pás, a preço de custo para aqueles faisca­
dores, aqueles mineiros, que estavam ali lavrando o solo, para pa­
garem, com o passar do tempo, com o minério. Que alegria! E 
lembro-me, à noite, às vezes, as comemorações havidas, aquelas 
canções que nos lembravam muito a colônia Era um misto, Sr. 
Presidente, de música religiosa, música negra; tinha aquele sofri­
mento, a dor do escravo, a religiosidade que trouxeram os nossos 
colonizadores e, sem dúvida nenhuma, a cor local. Frei Chico, 
muito conhecido lâ, até coletou essas músicas todas e as colocou 
num long play; todas as vezes que vou ao exterior, tenho o prazer 
de distribuí-las nas embaixadas, por se tratar de algo genuinamente 
brasileiro, genuinamente da nossa índole, da nossa cultura. Mas se 
o Jequitinhonha tem essa beleza na sua cultura, o mais bonito e o 
mais rico artesanato deste País, a par disso tudo, sou obrigado a 
confessar aqui, até com uma ponta de vergonha, porque sou minei­
ro, que, lá, é um caleidoscópio de doenças - doenças que já foram 
extirpadas da chamada sociedade moderna e que ainda pululam no 
Vale do Jequitinhonha. Por outro lado, aquele povo obreiro, espe­
rançoso; apesar de ser o vale do sofrimento, da angústia, o V ale do 
Jequitinhonha é, também, o vale da esperança. 

Lembro-me que, certa vez, peregrinando com o Senador 
Nelson Carneiro no norte fluminense, falávamos, ele sobre o norte 
fluminense, e eu sobre o Jequitinhonha. E, agora, vem esse proje­
to, o qual tenho a honra de relatar. Quero aqui, não só relatar, fa­
voravelmente, mas com entusiasmo, com paixão, e dizer que a 
Senadora Júnia Marise está plantando uma semente da maior sig­
nificação, da maior importância, JX)fque temos regiões que estão 
situadas na área da SUDENE e que, verdadeiramente, não deve­
riam estar, porque têm uma certa regularidade de chuva, o que não 
acontece com o V ale do Jequitinhonha. 

Juscelino Kubitschek, Sr. Presidente, é do Vale do Jequiti­
nhonha; é nascido em Diamantina. Ali, começa o V ale, com a ale­
gria de Diamantina, com as músicas de Diamantina, com as 
serestas de Diamantina. E ali começa também a riqueza enorme do 
Vale do Jequitinhonha, rico em diamantes, em rubis e em tantos 
outros minerais. Todavia, seu povo pobre vive pisando sobre essa 
riqueza faustosa, precisando de programas para incentivar, por 
exemplo, a industrialização do seu caulim, do feldspato, que abun­
dam na região. 

No momento em que criarmos condições para que lá pos-
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sam ser montadas indústrias incentiv1Ldas, não tenho dúvida de que 
passará a ser o vale da fartura e deixará de ser o vale do desespero, 
do sofrimento e, até, o ,·ale da esperança, passando a ser o vale da 
realidade. 

Não só relato fa.voravelmentt~ este projeto, como quero, 
aqui, congratular-me com a Senador;: Júnia Marise pela extraordi­
nária idéia e pela semente que S . .fu:• planta, neste momento, no 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (HunLberto Lucena) - O parecer 
conclui favoravelmente ao projeto e à emenda. 

A Presidência esdarece ao Pl1 nário que, durante a discus­
são, poderão ser oferecidas emendas~ proposição. 

Em discussão o projeto e a em€nda, em rumo único. 
A SRA. JÚNIA !.tARISE- Sr. Presidente. peço a palavra 

para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Humb:rto Lucena)- Tem V. Ex' a 

palavra. , 
A SRA. JUNIA MARISE (PDT- MG. Para du;cutir. Sem 

revisão da oradora)- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, a deci­
são da Comissão de Assuntos Econôtaicos e do seu Pmsidente de 
convocar o Senador RoiLan Tito para ser o Relator desta matéria 
foi das mais felizes. 

O Senador Ronan Tito, que colhece o Vale do Jequitinho­
nha, a sua realidade, a sua riqueza e a sua pobreza, prestou um de­
poimenw aqui, em seu parecer, da importância, da nec:essidade e 
da urgência de se votar favoravelment ~ pela integração do V ale do 
Jequitinhonha na ãrea romeira da SUDENE. 

S. Ex• foi também muito feliz ao lembrar da figura do sau­
doso Presidente Juscelino Kubitschek. Há algumas sessões, eu já 
enfocava exatamente a personalidade desse grande Pre-sidente da 
República. que nasceu no Vale do Jequitinhonha, em Diamantina, 
e que foi o responsável rela implantat;ão da SUDENE :neste País, 
para atender e, sobretudo, para impulsionar todo o Nordeste brasi­
leiro, propiciando os recursos e mecanismos de ações que pudes­
sem minimizar e solucionar a pobreza W.IS nossos irmãos nordestinos. 

É nesta hora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que também 
queremos revelar ao Brasil que hoje, em Minas Gerais, existe uma 
região que passa pelas mesmas dificuldades- às'vezes, até mais 
gritantes- de vários Estados ou regiõe:; do Nordeste. 

Essa a razão da nossa preocu(Yc ção nesses quase dois anos 
em que este projeto tramitou aqui no ~:enado Federal, sistematica­
mente trazendo aqui o nosso enfoque, por meio de vários pronun­
ciamentoS. solicitando a sua aprovaç.io e também a sanção por 
parte do Presidente da República. 

A importância da aprovação dt ste projeto para o V ale do 
Jequitinhonha vai representar o primeiro passo para que aquelas 
comunidades carentes, aqueles municípios que estão sofrendo com 
os problemas da seca, da miséria e da Í•Jme possam ter também um 
pouco de esperança no seu desenvolvimento eoonômico-sodal. 

Os jornais do Vale do Jequitinbonha têm estampado trurté­
rias que certamente calam fundo na alma e no coração da nossa 
gente; mostraram recentemente crianças em plena praça, no centro 
da cidade, comendo calango para mata.J: a fome. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é uma região que lem rique­
zas naturais, com um po.,.·o trabalhador, uma população que quer 
se desenvolver e ter condições de sobr ~vivência por suas próprias 
mãos, mas lá não encontra as condiçõe~ necessárias, tais como em­
presas, indústrias que possam assim propiciar as condiçiles para a 
demanda de emprego daquela população trabalhadora. 

Por isso, a populru;:ão do V ale :lo Jequitinhonha tem sido 
também criativa. Lá temos um artesan lto que representa Minas e 
representa o Brasil até no exterior, porque é um artesanato execu­
tado pelas mãos criativas e até artísticas daquela população, que 

está hoje dedicando parte do seu tempo na área do artesanato mi-
neiro. 

O Sr. Alfredo Campos- V. Ex• me permite um aparte, no­
bre Senadora? 

A SRA. JÚNIA MARISE - Com o maior prazer, Senador -
Alfredo campos. 

O Sr. Alfredo Campos- Senadora Júnia Marise, o meu 
aparte não tem o fito somente de encaminhar favoravelmente a 
matéria deste projeto de lei que V. Ex•, em oportuna hora, traz ao 
Senado da República Desejo congratular-me, mais uma vez, com 
V. Ex•, política, também do nosso Estado, atenta às questões mais 
graves que escravizam, principalmente, o norte do Estado e o Je­
quitinhonha. O projeto de lei que criou a Superintendência do De­
senvolvimento do Nordeste- SUDENE- pecou, e muito, por não 
ter uma maior abrangência. Esse projeto de V. Ex• vem sanar essa 
lacw1a, vem ajudar a resolver um problema social, não só do norte 
de Minas, do Vale do Jequitinhonha, mas servir como exemplo 
para que outros remendos possam ser feitos a esse projeto de lei. 
V. Ex•, como Senadora pelo meu Estado, o Senador Ronan Tito e 
eu conhecemos muito bem toda aquela região e a pobreza ali exis­
tente. Isso atesta o que estão publicando, hoje, os jornais de todo o 
País1 segundo dados do IBGE: a fome que assola o País, por regiõ- -
es. E o próprio ffiGE que diz que a fome que assola o V ale do Je­
quitinhonha e o norte de Minas Gerais é igual à que assola os Esta-
dos do Nordeste, compreendendo a Bahia, campeã da miséria no 
momento. Afirmo a V. Ex• que a fome do Jequitinhonha é igual ou 
pior do que a fome da Bahia e dos outros Estados do Nordeste, 
porque é exatamente o Jequitinhonha que separa a pobreza imen­
surável do Nordeste da riqueza do Sul e do Sudeste. Não é possí-
vel que uma região incrustada em um Estado tão rico quanto Mi-
nas Gerais possa continuar sendo pobre e miserável, com as difi­
culdades que V. Ex• tão bem elencou. V. Ex• e eu, juntamente com 
o Senador Ronan Tito, haveremos de continuar lutando para que 
essas duas regiões - e, neste momento, particularmente, a região 
do Jequitinhonha-, como tantas e promissoras cidades que atual­
mente passam dificuldades, possam se reabilitar com a ajuda do 
Governo Federal, do Governo Estadual e do seu próprio povo. Pa­
rabenizo V. Ex• 

Durante o discurso do Sr" Júnia Marise, o Sr. 
Humberto Lucena, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Lucídio Portella, Suplen­
te de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - A Presidência 
pede licença à Senadora Júnia Marise para consultar o Plenário so­
bre a prorrogação da sessão por dez minutos, para que a oradora 
conclua a sua oração. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, está prorrogada a sessão 
por cinco minuto~s. 

A SRA. JUNIA MARISE - Muito obrigada. Sr. Presidente. 
Gostaria de tecer algumas considerações a respeito do apar· 

te do nobre Senador Alfredo Campos. S. Ex• não apenas se solida­
riza com esse projeto, mas empenha-se neste momento pela sua 
aprovação. Certamente, isso reavivará a esperança e a confiança 
que o JX>VO do Vale do Jequitinhonha sempre dedicou aos Senado­
res Alfredo Campos e Ronan Tito quando os elegeram para esta 
Câmara Alta. 

O Senador Alfredo Campos discorreu sobre o mapa da 
fome no nosso País. Se hoje a Bahia é a campeã, estando em pri­
meiro lugar no mapa da fome, Minas Gerais, lamentavelmente, 
está em segundo lugar. 

Vejam bem a contradição: somos o segundo PIB nacional e 
o segundo Estado no mapa da fome. Isso representa cerca de cinco 

• 
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milhões de mineiros, dos quais a grande maioria está localizada 
exatamente no V ale do Jequitinhonha e no norte de Minas. Hoje, 
esse quadro de miséria social estA sendo considerado um verdadei­
ro apartheid brasileiro. 

Por isso, Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, não tenho dú­
vida quanto à aprovação desse projeto. Este é o grande momento 
em que o Senado Federal resgata o V ale do Jequitinhonha, a terra 
do saudoso Juscelino Kubitschek, nosso grande Presidente, que to­
mou uma decisão ilmniuada quando implantou a SUDENE para 
atender o Nordeste brasileiro, preocupado que estava com essa im­
portante região do Brasil 

O Senado Federal possibilita, com a aprovação deste proje­
to, o primeiro passo para atender aos reclamos da população do 
Vale do Jequitinhonha. Para tanto contribuiu o ilustre Seoador Ro­
nan Tito, através do seu substancioso parecer. 

Era o que tinha dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella)- Em discussão o 

projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada, nos termos do art. 375, inciso VIll, 

do Regimento Interno. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Peço a palavra pela or­

dem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - Tem a palavra 

V.Ex• 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pela ordem.)- Sr. 

Presidente, gostaria de transmitir à Casa que tive a iniciativa de re­
tirar a expressão que o Senador Magno Bacelar considerou ofensi­
va à sua pessoa, porque não prejudica aquilo que constitui o con­
teúdo do que observei quando da discussão do projeto sobre os 
cartórios. 

Ressalto que ali estava mencionado que poderia o Senador 
nem ter-se apercebido daquilo que coloquei. Mas a intenção não 
foi ofendê-lo; por isso, encaminhei à Taquigrafa a solicitação de 
retirada da expressão. 

O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - V. Ex' será 
atendido, na forma regimental. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPR - SC. Pronuncia o se­

guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, o Estado 
de Santa Catarina perdeu, este ano, um de seus maiores talentos: a 
escultora Elke Hering. É para reverenciar sua memória que ocupo, 
hoje, a Tribuna desta Casa. 

Elke Hering era mua artista de corpo e alma. Suas escultu­
ras em bronze, mármore, madeira e cristal, seus desenhos, suas 
pinturas, suas tapeçarias são, sem dúvida, um legado valioso que 
muito honra seu Estado, Santa Catarina, e sua cidade natal, Blu­
menau. 

Elke iniciou seus estudos de pintura com o artista Lorenz 
Heilmair e ajudou-o na execução de grandes vitrais religiosos em 
Blumenau e em Porto Alegre. Estimulada por seu mestre - que 
cedo profetizou que aquela talentosa jovem de 17 anos seria, um 
dia, pintora e escultora-, Elke Hering viajou, em seguida, para a 
Europa e estudou durante dois anos com Anton Hiller, na Acade­
mia de Belas Artes de Munique, tendo recebido Menção Honrosa 
no concurso anual promovido por aquela conceituada academia 
em 1959. 

De volta ao Brasil, realizou estágio no ateliê do artista baia­
no Mário Cravo Júnior e dedicou-se inteiramente ao seu trabalho 
artístico, participando intensamente de exposições e mostras orga­
nizadas no exterior e em quase todos os Estados brasileiros. 

O cuniculo de Elke Hering. um dos mais expressivos de sua 
geração, revela a importância qualitativa e quantitativa de sua par-

ticipação no cenário das artes plásticas em Santa Catarina e no 
Brasil. 

Elke Hering teve uma formação artística rigorosa. Tendo re­
cebido uma bolsa de estudos, voltou à Alemanha, em 1966, para 
freqüentar. em Munique, a classe do escultor dinamarquês Robert 
Jacobsen, professor da Academia de Belas Artes. 

Artista premiada, cujo trabalho ultrapassa os limites do re­
gional, reconhecida em vida pela critica., Elke Hering teve seu 
nome e sua obra enfocados por críticos e estudiosos de arte, em 
textos publicados na literatura especializada em artes plásticas no 
Pais e no exterior. 

Os vários prêmios obtidos ao longo de sua vida profissional 
renderam-lhe o reconhecimento e a admiração de seus contempo­
râneos. Elke Hering recebeu Menção Honrosa da Academia de 
Belas Artes de Munique, Medalha de Ouro do XXII Salão Para­
naense de Belas Artes, Medalha de Bronze do I Salão de Belas Ar­
tes de Campinas, prêmio de aquisição do li Salão Esso de Artistas 
Jovens, prêmio de melhor escultor da Universidade Federal de 
Santa Catarina, primeiro prêiD.io de pintura no II Salão Jundiaiense 
de Arte, referência especial na Pré-Bienal de São Paulo, prêmio de 
aquisição no XXXIV Salão Paranaense, prêmio de aquisição na II 
Mostra do Desenho Brasileiro, entre outros. 

Com diversas exposições individuais, realizadas a partir de 
1964, em várias cidades do Pais, e com inúmeras exposições cole­
tivas, Elke Hering possui trabalhos em instituições culturais nacio­
nais e estrangeiras, integrando o acervo de colecionadores no Bra­
sil e em vários países. Suas obras podem ser vistas pelo grande pú­
blico nos Museus de Arte Moderna de São Paulo e do Rio de Ja­
neiro, no Museu de Arte de Santa Catarina e no Museu de Arte 
Contemporânea do Paraná. 

O legado valioso que ela nos deixou está, também, abrigado 
em acervos públicos e particulares não só em Blumenau e em mui­
tas cidades de Santa Catarina, do Paraná, de São Paulo, no Rio de 
Janeiro, mas também no exterior, em países como Argentina, Ale­
manha, Estados Unidos da América, Israel e Fraoça. Esse legado, 
Sr-' e Srs. Senadores, nos permitirá continuar admirando toda a 
sua sensibilidade, todo o seu talento revelado em desenhos, pintu­
ras e, principalmente, esculturas. 

Elke Hering foi uma artista corajosa e uma escultora que 
gostava de desafios. tendo esculpido em madeira, bronze e már­
more. Enfrentou os obstáculos de trabalhar o cristal, esculpindo, 
nesse material tão complexo e difícil, corpos humanos, moldando 
e torcendo a massa pastosa que sai do fomo a uma temperatura de 
aproximadamente 1.600°C, para criar os músculos das figuras em 
movimento. Sua busca de liberdade expressiva fez dela uma artista 
de vanguarda. 

Por serem mais enfáticas do que as minhas, gostaria de ci­
tar, aqui, as palavras do artista chileno Eleodoro Ortiz de Zárate, 
que com tanta sensibilidade falou sobre o trabalho e sobre as es­
culturas de Elke Hering: "A mão fma e ftrme, rápida, exata, porta­
dora da complexa mensagem estética. Com duros instrumentos, 
vai estabelecendo a forma, o ritmo, o movimento. E ali mesmo, 
nesse encontro quase cirúrgico, dá o amor, a vida, a expressão ple­
na, antecipando-se à obra terminada( ... )", obra 11transparente de lu­
zes líquidas, frrmemente contidas no nu do torso em movimento ... " 

Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, ao encerrar este breve 
pronunciamento, quero lamentar profundamente o desaparecimen­
to de Elke Hering e deixar registrado nos Anais do Senado Federal 
que a morte dessa artista versátil, que prematuramente nos deixou, 
foi uma grande perda não apenas para Santa Catarina e para sua ci­
dade, Blumenau. Seguramente o cenário cultural de nosso País 
também ficou mais pobre com a partida dessa artista tão completa 
e talentosa que foi Elke Hering. 
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Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio P>rtella)- Concedo a pala­

vra ao nobre Senador José Eduardo. 
O SR. JOSÉ EDUARDO (PTB -· PR. Pronuncia o seguin­

te discurso.) - Sr. Presidente, sr"' e Srs Senadores, venho a esta 
insigne tribuna para comemorar em sua I obre companhia uma boa 
notícia. E, nesses dias difíceis, de crise e' onômica, é sempre muito 
bom encontrar boas novas para come mor u. 

A indústria automobilística brasileira acaba de bater mais 
recordes de produção, de vendas no mett ado interno e de c~xporta­
ções no último mês de abril. Abril é, nonnalmente, um mê:• aziago 
para o setor automotor, Sr. Presidente, Srs. Senadores, e isso ocor­
re por vários motivos. O primeiro deles f que são trabalhados cin­
co dias a menos do que nO!J, outros meses, por culpa dos feriados 
acumulados. Outra causa é a proximidade: da data do dissídio sala­
rial dos trabalhadores metalúrgicos do A BC, onde se cone; entram 
as montadoras e tal proximidade ocasiona, geralmente, greves. 

No entanto, felizmente, este últimc1 mês foi atípico. O presi­
dente da Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Auto­
motores, a ANFA VEA, Luiz Adelar Scheuer, informou que, em 
abril, foram produzidas 123.349 unidade', um número 28,Cl9% su­
perior à produção de abril do ano passaco. Tal recorde de produ­
ção foi batido, apesar das greves localizadas de GM, Scania e 
Mercedes Benz. 

De acordo com as d4~larações dc1 presidente da Anfavea, 
reproduzidas nos jornais, o ritmo de V4:ndas de automóveis no 
mercado interno também tende a se Illallter em alta. No primeiro 
quadrimestre de 1994, foram vendidas :~,6% mais unidades do 
que de janeiro a abril de 1993. Se se cot tsiderar apenas o mês de 
abril, as estatísticas de vendas no merc ido interno também são 
animadoras, pois foi registrado um aumento de 12,22%, em rela­
ção a abril de 1993. 

As exportações também provocarélm boas notícias no setor 
automobilístico em abriL A indústria vendeu, de janeiro a abril 
deste ano, 5,49% mais para o exterior do que no primeiro quadri­
mestre do ano passado. Das unidades ex fartadas, 60% foram des­
tinadas à Argentina, num incremento ao fluxo comercial do Mer­
cosul. 

. Os trabalhadores tam~>ém têm o que comemorar em relação 
ao desempenho da indústria automotiva nos primeiros quatro me­
ses de 1994. O compromisso, assumido p~las montadoras, de criar 
mais quatro mil empregos até o frm do ano já foi cumprido, de 
acordo com o relato de Luiz Adelar Sch ~uer. Somente de março 
para abril, houve um acré~:cimo de mão-de-obra da ordem de 
0,29%. O setor, que empregava 120.62!1 brasileiros, em março, 
passou a ter registrados em seus quadros funcionais 120.976, em 
abril. 

Sei muito bem que estes números podem parecer insignifi­
cantes diante do grave problema do desemprego, que tanto assola 
a economia mundial como um todo comc1 a brasileira em particu­
lar, neste momento. Mas gostaria de lhes lembrar, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, que a expectativa era de redução de vagas, e não 
de seu aumento, por causa da recessão e de sua pior conseqüência, 
a redução de oferta de postos de trabalho. 

Felizmente, tal expectativa tem sido revertida graças aos re­
sultados obtidos no acordo da Câmara Setorial da Indústria Auto­
motiva, celebrado em janeiro do ano pas:;ado. A Câmara Setorial 
foi um instrumento criado na gestão anterior para discutir custos e 
preços. Dúrante o .governo do presidente Itamar Franco, esse me­
canismo passou a ser utilizado como o pdco adequado para a ne­
gociação de todos os elos da corrente de çrodução e consumo com 
as autoridades federais e estaduais. 

Os acordos celebrados nesse palco passaram a ganhar a co-

notação de verdadeiros pactos entre trabalhadores e empregadores, 
autoridades fiscais e comerciantes. fusisto desta insigne tribuna na 
tecla de que tais pactos setoriais são o caminho mais adequado 
para a solução de nossas angústias, não os pactos abrangentes, di­
ficultados no Brasil pela ausência de interlocutores legítimos capa­
zes de garantir sua realização na prática. 

Participei, pessoalmente, negociando durante dias e noites 
cada item, do acordo fmal da Câmara Setorial da Indústria Auto­
motiva. Testemt.m.hei o empenho de todos os participantes das reu­
niões da Câmara Setorial, pedindo vênia para destacar Luiz Adelar 
Scheuer e os outros dirigentes da indústria automobilística, de um 
lado, e Vicente Paula da Silva, da CliT, e Lúcio Belintani, da For­
ça Sindical, do lado dos trabalhadores, como também Sêrgio Reze, 
Cláudio Vaze outros dirigentes sindicais das empresas revendedo­
ras e fornecedoras de insumos. Todos cederam um pouco para que 
o Brasil saísse ganhando. No fim, todos venceram. Por isso, bati­
zei o acordo fmal de Pacto de Brasília. 

Até hoje, o Pacto tem lindos filhotes a exibir. Os números 
de produção, vendas e exportação do setor são evidências de seu 
sucesso. Todos nós, Sr. Presidente, Srs. Senadores, temos cons­
ciência dos profundos e largos efeitos produzidos pelo setor auto­
motivo em outros segmentos da economia nacional. Por isso mes­
mo, venho à tribuna do Senado Federal para dar os parabêns a tra­
balhadores, industriais, comerciantes e membros do Governo do 
Presidente Itamar Franco por mais esta vitória na luta contra a crise. 

Nossa luta contra a misêria e a fome é. travada no dia-a-dia e 
não podemos deixar esta batalha sem comemoração. Por isso, es­
tou aqui. Por isso, convoco todos a continuar na guerra por mais 
empregos, melhores salários, menos impostos e taxas mais baixas 
de juros. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, o pro­
fundo desajuste estrutural que estamos vivendo neste fmal de sê­
cuJo tem produzido um incontável número de mazelas. Fntre eles 
podemos destacar o desemprego, a violência urbana e rural, o cres­
cimento desordenado das cidades, a falência quase completa de as­
sistência básica aos necessítados . 

Mas nesse quadro tcx:lo, tormentoso e desafiador, contun­
dente pela sua própria etiologia, o mais grave, o mais pungente e o 
mais avassalador ê, sem sombra de dúvida, a situação de desampa­
ro a que estão relegadas as nossas crianças. Desassistidas no cam­
po, onde se sujeitam a excessiva jornada de trabalho, ou 
perambulando nas cidades, onde quase não têm o que comer, as 
crianças brasileiras se converteram no símbolo maior de nossa misé­
ria social. 

Mas não é só o desamparo ou a carência de provisões essen­
ciais ao seu sustento que tomam desoladora essa aflitiva situação 
de patologia social. O que nos angustia, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, e angustia os homens responsáveis deste País, é. a violência 
que se vem praticando entre essa legião indefesa de infantes, vio­
lência quer física, traduzida em maus tratos ou em assassinatos, 
quer moral, verbalizada na circunstância humilhante de indigência 
e- até. mesmo- de prÔstituição a que muitas foram relegadas. 

Evidente que não vim a esta tribuna para desvendar aos 
olhos de todos uma situação que todos sabem clamorosa. Evidente 
que não pretendo fazer aqui uma análise sociológica do problema. 
O que me interessa- e creio que interessa a todos nós, políticos -
é o tratamento político da questão. E, para isso, é oecessárío, olliar 
o problema de frente, sem ret<X}ues ou mistificações abomináveis, 
identificando-o, em toda sua crueza e em sua injustiça brutal. 

São inúmeros os estudos e reportagens que vêm sendo fei-
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tos nos últimos anos a respeito do abandooo cruel a que a socieda­
de brasileira tem submetido as suas crianças. Entidades internacio­
nais de largo prestigio têm-se dedicado à investigação profunda 
desse fato doloroso que estigmatiza o Brasil entre os povos civili­
zados, ameaçando socialmente o seu futuro. 

É o caso, por exemplo, da Americas Watche, entidade dedi­
cada à defesa dos direitos humanos com sede nos Estados Unidos, 
que tem orientado investigações sistemãticas sobre a violação dos 
direitos humanos em mais de 70 países. 

De acordo com dados publicados recentemente por essa ins­
tituição, 5.644 crianças foram assassinadas no Brasil entre 1988 e 
1991. E 424 crianças foram mortas no Rio de Janeiro só em 1992. 

Das crianças assassinadas em São Paulo em 1991, 76% es­
tudavam ou trabalhavam e, pasme-se, uma quantia equivalente a 
quarenta dólares é o valor cobrado pelo matador pra exterminar o 
menor infrator. 

Associe-se a tudo isso, o fato de que quase 90% dos crimes 
cometidos contra menores permanecem sem solução como prova a 
pesquisa feita em Duque de Caxias, no Rio de Janeiro, entre os 
anos de 1973 e 1991. 

Estâ, portanto, mais do que evidenciada a inoperância do 
aparelho estatal diante de tão constrangedor, desumano e revoltan­
te quadro. Desrespeitando-se, em conseqüência, não só o imperati­
vo ético que determina cuidar-se bem rlas crianças como manda­
mento constitucional que as contempla em capítulo especifico, as­
segurando direitos e coocessões que, na prática, não se configuram. 

Se a impunidade tem-se constituído uma marca - por que 
não dizer - uma nódoa em nossa história política e judiciária, o 
que não dizer dela quando as vítimas, os menores indefesos à mer­
cê da opressão dos fortes, vagando no mundo sem pátria e sem 
rumo? 

É o caso de perguntar-se até quando, até quando o chão des­
ta terra tão rica e promissora haverá de ser estercado pela carne e 
pelo sangue de inocentes? 

Será necessário que, com esta idade e com uma economia 
que, apesar de contingências eventuais, inclui-se entre as dez 
maiores do mundo, necessitará o Brasil de que entidades interna­
cionais abram os olhos de sua gente para com os seus deveres e 
responsabilidades que são essencialmente nossas e diante das 
quais não temos o direito de fracassar ? 

Imagino, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que todos compar­
tilham deste clamor geral, desta indignação incontível, desta revol­
ta dolorosa que nos faz, diante dos outros, de uma inefável pobre­
za moral. Por isso mesmo, ao alertar, desta Tribuna, os poderes 
públicos, as nossas lideranças principais e as nossas organizações 
civis, creio que o faço como mensageiro de homens de boa fé, de 
brasileiros conscientes de suas responsabilidades e de políticos que 
têm a consciência de que a política é a arte de transformar o social, 
elevando o homem na projeção do seu grande destino. 

Daí por que nutro a esperança de que, em breve, com a 
consciência desta responsabilidade compartilhada, haveremos de 
reverter esse quadro, constituindo para nossos menores um mundo 
de menos injustiça e de maior participação, fundado na solidarie­
dade, no respeito e na assistência fundamental que lhes é devida. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 
O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o se­

guinte discurso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, o Presi­
dente que assumir a Chefia do Executivo brasileiro, no próximo 
ano, terá uma tarefa importante a executar: moldar uma nova ftsio­
nomia para o serviço público em nosso País. Se tivéssemos que 
caracterizar com apenas uma palavra a situação do nosso serviço 

público, hoje, duas opções teríamos: calamitosa ou caótica. Sim, 
Senhor Presidente, Senhoras e Senhores, a situação do nosso servi­
ço público é de verdadeira calamidade, de verdadeiro caos: os ser­
vidores estão desmotivados, o serviço é ineficiente e, por isso, não 
funciona. 

São vários os motivos dessa ineficiência e dessa desmotiva­
ção. O primeiro deles é o salarial. O que existe hoje, em termos de 
salários, é uma verdadeira aberração. No geral, o salãrio dos servi­
dores está totalmente defasado. Essa é uma premissa por si só sufi­
ciente para gerar uma série de problemas. No particular, existem 
muitas aberrações localizadas. Citemos algumas: dentro de um 
mesmo órgão do Ministério da Justiça, por exemplo, servidores de 
uma mesma categoria funcional, ocupantes do mesmo padrão e da 
mesma referência, recebem salários diferentes, por força de deci­
sões judiciais. No Ministério da Fazenda, um Analista de Finanças 
e Contro!e, responsável por auditorias ligadas ao orçamento, rece­
be um salário cinco vezes inferior ao do Al'rlitor Fiscal do Tesouro 
Nacional, que exerce função equival~úte, só que no âmbito da Re­
ceita Federal. Uma leva bem grande de servidores tem de receber, 
a cada mês, uma complementação fmanceira para que seus venci­
mentos não fiquem inferiores ao salário mínimo. Em contraparti­
da, com muitos outros faz-se o inverso: subtrai-se de seus venci­
mentos aquela importância que excede ao teto constitucional de 
remtmeração do Ministro de Estado. Existem igualmente algumas 
soluções engenhosas para contornar o problema da remuneração 
inadequada: vão elas desde o pagamento de salário correspondente 
à jornada de quarenta horas semanais a quem trabalha efetivamen­
te trinta, até a classificação de sen idor de nível médio em cargo de 
nível superior, passando pelo pagamento de gratificações por fun­
ções gratificadas àqueles que não a exercem. 

Quiséssemos tomar essa lista mais extensa. bastaria que nos 
dispuséssemos a pesquisar o que acontece em cada um dos órgãos 
da nossa administração direta e indireta. Seria difícil encontrar um 
em que essas ou outras distorções assemelhadas não ocorressem. 

Entretanto, os problemas do serviço público não são apenas 
esses. Aquela velha imagem do barnabé que, ao soar o sinal para 
terminar o expediente, deixa pelo meio o que está fazendo e vai 
embora, ainda existe hoje em nossas repartições. Há poucos dias, 
relatou-me um funcionário desta Casa, num posto de benefícios do 
INSS, aqui em Brasília, um servidor encarregado de dar informa­
ções aos interessados sobre o andamento dos processos, ao chegar 
o fim do horário de atendimento ao público, sem dar qualquer sa­
tisfação a quem quer que seja, foi-se embora, deixando na fila seis 
pessoas que ainda esperavam por atendimento. Nesse mesmo setor 
do INSS, processos de averbação de tempo de serviço protocola­
dos em novembro do ano passado, não foram sequer examinados. 

Existem, é verdade, algumas pequenas ilhas de eficiência 
no âmbito do serviço público, localizadas principalmente naqueles 
setores em que a questão salarial deixou de ser problema. Num 
vasto mtmdo de inoperância, um exemplo como o da Receita Ft~­
deral soa como verdadeira exceção, quando deveria ser a regra. 

Realmente, o panorama das nossas repartições é bastante 
sombrio: muita má vontade, muito descaso, muita insatisfação não 
só com os salários, mas insatisfação também por não se realizar 
algo que seja útil e que tenha sentido; insatisfação por não se ver o 
próprio esforço reconhecido. 

Como conseqüência de toda essa situação e, principalmente, 
dos baixos salários, o Estado é malservido. No dizer do jornalista 
Ruy Fabiano, em matéria publicada no Correio Braziliense de 10 
de julho de 1993, 11a má remuneração afasta a mão-de-obra qualifi­
cada, que é gradualmente absorvida pela iniciativa privada, onde 
os salários são substancialmente melhores. Os que têm competên­
cia e ainda não foram absorvidos aguardam essa oportunidade. e 



2762 Quana-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Junho de 1994 

mantêm-se no posto sem motivação, com a clara sensação de in­
justiça. Restam os ineficiente!i e os aventu:eiros. E é basicamente 
com essa .mã<Hle-obra -desencantados, ineficientes e aventureiros 
- que o Governo conta para tirar o País do atoleiro. Por isso não 
tira11

• 

De acordo com estudo feito pela E!IAP - Escola Nadonal 
de Administração Pública, a ser divulgado durante o "Encontro 
Nacional: Função Pública, Estado e Socied ide", a realizar-se entre 
os dias 25 e 29 próximos, nessa Escola, arenas 11% dos seJ-vido­
res públicos brasileiros prestam atendimen1o ao público, enquanto 
89% executam tarefas burocráticas. Só para que se tenha uma 
idéia do que representa esse indice, tais tarefas, na Suécia. são exe­
cutadas por 38% dos servidort:1S. Na radiograf"I.a feita do nosso ser­
viço público, dois outros dado:; são extremamente preocupantes. O 
primeiro deles: essa mesma pesquisa revele u que a média de idade 
dos funcionários públicos bra:;ileiros é de .iO anos, o que permite 
concluir que o nosso serviço público já está relativamente decrépi­
to. O segundo dado igualmente preocupant,, foi revelado pelo Mi­
nistro-Chefe da Secretaria de Administração Federal, Romildo Ca­
nhim: estimativas da SAF indicam que existem no funcionalismo 
público cerca de I 00 mil servidores sem fur ção alguma. 

É essa uma incongruência muito grande, Sr. Presidenu~. S~ 
e Srs. Senadores, enquanto em vários órgã JS existem muitas pes~ 
soas que nada fazem, em outros há carênci i de pessoal, principal~ 
mente em atividades-fins como saúde, educação, segurança, pes~ 
quisa e assistência social, o que denota qu(• a distribuição do pes~ 
soai não segue parâmetros corretos. Ao tempo em que era Ministro 
dos Transportes, o Deputado Alberto Goldrlllll chegou a desabafar 
sua angústia quanto a ter em sem ministério cerca de seis mil servi­
dores que nada tinham o que fazer, da segt inte forma: "Não sei o 
que fazer com tanta gente!". 

Essas distorções parecem não estar próximas de um ftm. 
Basta que nos recordemos dos acontecimen ns que cercaram o epi­
sódio da transferência do DNER para o F.io de Janeiro, medida 
essa tomada para que os servidores desse érgão que lá ficaram ti­
vessem alguma coisa a fazer. Como tal decisão não foi confllllla­
da. esses ftmcionários lá permanecerão na :la fazendo, a despeito 
de receberem religiosamente os salários ao eabo de cada mês. 

Esse episódio só serviu para deixar a descoberto a ausência 
de autoridade que impera no Governo, aus meia essa evidenciada 
em outros acontecimentos que envolveran: também os fimcioná­
rios públicos. No tocante aos salários pagos pelas estatais a seus 
empregados, por exemplo, a Secretaria de 1\dministração Federal 
simplesmente não conseguiu receber as inf armações solicitadas a 
essas empresas, apesar dos inúmeros adiamentos do prazo de en­
trega e a despeito de ser o Governo Feder~ll o controlador dessas 
empresas. 

Quando tentou conhecer o número exato de funcionários 
demitidos no Governo Collor, a SAF se € xpôs a outro vexame, 
pois. dos 332 órgãos públicos existentes- a[ incluidas as empresas 
estatais-, 132 simplesmente não lhe deram nenhuma resposta. Em 
razão disso, o número exato desses servidores é desconhecido. É 
dado como certo o montante de 108 mil. A<ontece que esse núme­
ro se refere apenas àqueles 200 órgãos que Htenderam à solicitação 
do Governo. Com base nesse!; números parciais, a SAF fez uma 
projeção para o total e encon1rou 180 mil demitidos. Entrelanto, 
com base nos mesmos dados. entidades acadêmicas falam em 201 
mil demitidos. 

Por tudo isso, o Serviço Público pa:;sa por uma crise sem 
precedentes. crise essa que foi exacerbada ;>elos arroubos treslou­
cados do Sr. Fernando Collor, acolitado por um ministro de admi­
nistração que nada entendia do funcioaamento da máquina 
administrativa governamental. Com suas ações inconseqüentes 

conseguiram desestruturar completamente aquilo de bom que já 
existia Na Receita Federal, órgão essencial às atividades do Esta­
do, o estrago foi geral. Reestruturá-la tomou-se uma tarefa ingen­
te, a duras"'penas tentada nos dias de hoje. 

Reconhecemos, Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, que 
corrigir o mal feito não é fácil. Todavia, o funcionalismo público 
do Brasil ainda tem solução. Basta que se queira encontrá-la. Basta 
que os nossos governantes entendam que sem um funcionalismo 
público eficiente e produtivo não será possível ao Brasil soerguer­
se altivo do lamaçal em que se encontra. 

Para isso, algumas ações são essenciais e impostergáveis, 
devendo ser tomadas quase que concomitantemente. Um primeiro 
passo é fazer ver ao servidor que ele executa um serviço que tem 
sentido, que tem utilidade; fazer com que ele sinta que a execução 
do seu trabalho está seiVindo à comunidade e que, com sua criati­
vidade, poderá colaborar para a melhoria geral, quer seja da repar­
tição onde trabalha, quer seja da sociedade como um todo. 

O princípio geral a ser adotado terá de ser o da valorização 
do servidor público. Essa política abrange desenvolvimento e trei­
namento de pessoal, para que ele saiba bem as missões que lhe são 
afetas e para que as execute da melbor maneira possível É para 
isso que existe a ENAP. Se, de todo, essa missão se tomar grande 
demais para suas possibilidades, que se celebrem convênios com 
universidades ou outras entidades que possam dar a sua colabora­
ção nesse programa. 

Na medida em que os servidores tomam-se mais eficientes 
precisam ser recompensados por isso. Essa compensação passa 
pelo seu contracheque, ou seja, implica remuneração justa, o se­
gundo vénice da valorização do servidor. Além de remuneração 
digna, comum a todos os servidores, é preciso que se criem meca­
nismos que premiem a competência, a eficiência e a produtivida­
de. O servidor que se esforça. que obtém resultados positivos aci­
ma da média, não pode ser tratado de maneira igual àqueles que se 
contentam com a comodidade que a estabilidade lhes garante. Em 
razão disso, o sistema de avaliação do desempenho tem que ser ne­
cessariame-nte eficiente, para que se reconheça o acerto de quem 
age corretamente e para que se corrija o erro de quem deixou de 
fazer o que é certo. 

Executar um programa dessa envergadura demanda bastan­
te tempo, requer muita dedicação, exige competência para que se 
tomem as decisões acertadas. Esse caminho poderá, entretanto, ser 
abreviado, se o Brasil se setvir, por exemplo, de programas desen­
volvidos pela ONU nesse sentido e já postos em prática em vários 
países da América Latina, como Argentina. Venezuela, México, 
Uruguai e Costa Rica, com resultados auspiciosos. Por que o nos­
so País não pode também se beneficiar desse intercâmbio? Em 
conferência proferida na Comissão de Serviço Público da Câmara 
dos Deputados pelo Dr. Bernardo Kliksberg, Coordenador do 
Conselho Latino-Americano de Desenvolvimento, órgão da ONU, 
em agosto de 1989, ele deixou claro que esse programa está à dis­
posição do Governo brasileiro e que teria receitas interessantes a 
serem adotadas por aqui. 

Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, se, por um lado, essa é 
uma tarefa ingente e urgente, por outro, reconheço que, nessa fase 
fmal de governo, pouco se poderá fazer para alterar a situação 
atual. Para o próximo governo. entretanto, essa decisão terã que 
ser prioritária, sob pena de ser vã qualquer política de mudança do 
governo e da nossa sociedade. 

Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Lucíclio Portella)- Lembro aos Srs. 

Senadores que o Congresso Nacional está convocado para uma 
sessão a realizar-se hoje, às 19h. destinada à apreciação de medi­
das provisórias e de projeto de lei. 
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O SR. PRESIDENTE (Lucidio Portella) - Nada mais ha- para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 
vendo a tratar, a Presidência vai encettar os trabalhos, designando ORDEM DO DIA 

I 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 42, DE 1993 

(lnclurdo ern Ordern do Dia nos terrnos do art. 375, VIII, do 
Regirnento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 42. de 1 993 (n° 24 7/93 na Câmara dos Deputados). 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
ALVORADA DO SERTÃO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifttsão sonora em onda nzédia na cidade de São João do 
Piau(, Estado do Piaul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenãrio. Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 43, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 43, de 1993 (n° 249/93 na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
TELEJ'JS,40 VERDES MARES LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco; 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 
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3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 44, DE 1993 

(Incluído em Oirdem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250/93 na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da RAD/0 
INDEPENDENTE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modufada na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educ:ação: 

- 1 o pro11 unciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Áureo Mello, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

4 
PROJETO DE :OECRE1'0 LEGISLATIVO N° 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RAD/0 
CAPINZAL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina, tendo 
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Pareceres, proferidos em Plenãrio, em substituição ~ 
Comissão de Educação. 

. 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

. 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 46, DE 1993 

(Incluído ein Ordem do Dia; nos termos do art. 375,-VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos Deputados), 

• 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RADIO 
FRATERNIDADE L TOA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüencia modulada na cidade de Araras, Estado de 
São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, , em substituição à 
Comissão de Educação: 

I 

- lo pronunciamento: Relator: Senador Alvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 
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6 v ' 
PROJETO DE DI~CRETO LEGISLATIVO No 48, DE 1993 

(Tnclufdo em Ordt~m do Dha, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da RADIOJORNAL 
DO BRASIL LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos conc1~rnentes à proposição. 

7 
PROJETO DE D'ECRETO LEGISLATIVO No 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Düa nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da RADIO LITORAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos . em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educnçio. 
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- 1 o pronunciamento: ReJator; Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

· r pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIU, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 52, de 1993 (n° 246/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RAD/0 
GRANDE LAGO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, Estado do 
Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
· 2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso 

Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 
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" . . . 

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 55, DE 1993 

(lnclufdo em Or~lem do Diia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, t:m turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a-concessão outorgada à PAQUETA 
EMPREENDIMENTOS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonota em onda média na Cidade de Floriano, 
Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

10 
PROJETO DE :DECRETO LEGISLATIVO No 7, DE 1994 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projete de Decreto 
Legislativo n° 7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos Deputados), 

. , 
que aprova o ato que renova a outorga deferida à RAD/0 
CULTURA DE TIMBÓ LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em S'llbstituição à Comissão de Educação. 
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11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIll, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 9, de 1994 (n° 301193, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO E , 
TV TAPAJOS LTDA., para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Santarém, Estado do 
Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 101 DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO Pe. 
URBANO THTESEN para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador João França, 
favorável ao projeto; 
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- 2', pronunciameJJJto: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidad,e dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 11, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o al'o que renova a permissão outorgada à S.A. , 

. RAD/0 VERDES MARES, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüé;ncia modulada na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educaçilo. 

14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO 
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Parecere!; favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educaçilo: 
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- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 18, DE 1994 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. Y/5, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
ARAGUAIA L TOA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 

·.em onda média na Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, 
tendo 

.. · Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 19, DE 1994 

(lnclufdo ·em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV 
TOCANTINS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de 
Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituiç~o à Comissão de Educação. 
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17 
PROJETO DE D:ECRETO LEGISf:ATIVO N° 24, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VID, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 24, dl! 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados), 

N 

que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇAO DE 
' ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI para executar 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente edu~::ativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Educação. 

18 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 58, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 58, de 1993 (n° 316/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA RB DE 
COMUNICAÇÃO L TDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Itumbiara, Estado 
de Goiás. (Depend~~ndo de parecer da Comissão de Educação) 
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19 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 23, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, 
do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 23, de 1994 (n° 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova , ~ 

o ato que renova a concessão outorgada à RADJO MONTANHES 
DE BOTELHOS LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na Cidade de Botelhos, Estado de Minas 
Gerais. (Dependendo de Parecer da Comissão de Educação) 

20 ,. 
PROJETO DE LEI DA CAMARA No 34, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
34, de 1994 (n° 2.535/92, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Desenhista, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator Senador , 
Aureo Mello, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 
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v 
21 ... 

PROJETO DE LEI JI)A CAMARA No 16, DE 1994 

(Em regime dE: urgêncill, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
16, de 1994 (n° 2.248/91, na Casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços 
notariais e de registro, tendo 

Pareceres 
-sob n° 1.32, de 1994, da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidada11ia, favorável ao Projeto com Emendas n°s 1 e 2 
- CCJ, de redação, que apresenta; 

- de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, em 
substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
pela rejeição das emendas n°s 3 a 26, de Plenário. 

22 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 52, DE 1994 

(Em regime d'~ urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Votação, t:m turno único, do Projeto de Resolução n° 52, 
de 1994, que autoriza o Governo do Estado de Goiás a elevar o 
limite fixado no att. 4°, 11, da Resolução n° 11, de 1994, e a emitir, 
mediante ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado de Goiás - LFTGO, destinadas ao giro de sua divida 
mobiliária vencívd no 1° semestre de 1994. 
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23 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA No 62, DE 1990 

Votação, em turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 62, de 1990 (n° 3.516/89, 
na Casa de origem), que define crime organizado e dispõe sobre 
meios especiais de investigação e prova nos inquéritos e 
processos que sobre ele versem, tendo 

Pareceres 
- sob n° 432, de 1994, da Comissão Diretora, oferecendo 

a redação do vencido; e 
- de Plenário, em substituição à Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (sobre as emendas), Relator: 
Senador Arnir Lando, favorável as emendas n°s 1 e 3, na forma de 
subemendas que apresenta; pela rejeição da n° 2; e apresentando, 
ainda, as emendas n°S 4 e 5. 

24 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 106, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara no 
106, de 1993 (n° 2.689/92, na Casa de origem), que altera 
dispositivos do Código de Processo Civil, relativos à liquidação 
de sentença, tendo 

Parecer favorável, sob n° 131, de 1994, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 
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25 
A 

PROJETO DE Lt;I DA CAMARA N° 4, DE 1994 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
4, de 1994 (n° 1.026/91, na Casa de origem), que regulamenta o 
disposto no § 2° do art. 176 da Constituição Federal e altera 
dispositivos do Decreto-Lei no 227, de 28 de fevereiro de 1967-
Código de Mineração, adaptando-o às normas constitucionais 
vigentes, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dario Pereira, em substituição à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

26 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 12, DE 1994 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
12, de 1994 (n° 3.174/92, na Casa de origem), que determina que 
o modelo de fardamento escolar adotado nas escolas públicas e 
privadas não possa ser alterado antes de transcorridos cinco 
anos, tendo 

Parecer :favorável, sob n° 128, de 1994, da Comissão 
- de Educação. 

27 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 44, DE 1994 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
44, de 1994 (n~ 534/91, na Casa de origem), que concede passe 
livre às pessoas portadoras 4e deficiência no sistema de 
transporte coletivo interestadual, tendo 
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Parecer favorável, sob n° 133, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 

28 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 27, DE 1991 -

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 1991 -Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o § 3° do art. 192 da Constituição 
Federal, que dispde sobre a cobrança de juros reais máximos, e 
dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido i em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

29 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 146, DE 1992 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado no 
146, de 1992, de autoria da Senadora Júnia Marise, que dispõe 
sobre a inclusão do Vale ·do Jequitinhonha do Estado de Minas 
Gerais na área de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, tendo 

Parecer, proferido em Plenário,Relator: Senador Ronan 
Tito, favorável ao Projeto e à emenda, em substituição à Comissão 
de Assuntos Econômicos. 
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PROJ.ETO [I E LEI DA CÂMARA No 195, DE 1993 

Discussão, em turno único. do Projeto de I:..ei da Câmara 
n° 195, de 1993 (n' 2.317/91, na Casa de origem). que denomina 
"Rodovia Avelino .Piacentini" o trecho da Rodovia BR-158 entre 
os municípios de Campo Mourão e Peabiru, no Estado do 
Paraná, tendo 

Parecer favorável, sob no 127, de 1994, da Comissão 
- de Educação. 

31 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 88, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 88, de 1994 (n° 2.398/92, na Casa de origem). que dispõe sobre 
o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio l'ortella)- Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão Ih 18h45min.) 

ATOS DO PRESD>ENTE 

ATO DO PRESIDENTE N" 8194 
Que aposentou WANDER GONrJJO DE REZENDE, Ana­

lista de lndüstria Gráfica Legislativa, :-lível ID, Casse Especial, 
Padrão V/S30. 

APOSTILA() 

Fica alterado o fundamento legal do presente Ato da con­
cessão de aposentadoria. para incluir os artigos ]0

, da Resolução 
SFn• 59191. e 26, incisos I eiD, § 4°, d• Resolução SF n'' 51193. 

Senado Federal, 4 de abril de 1994. - Humberto Lucena, 
Presidente. 

() Republicado ptt" haver saído com incomção m•I>CN 11 de 5-4-94. 

ATO DO PRESIDENTE N' 154, DE 1994 <':1 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelJ Ato da Comissão Diretora 
no 2, de 4 de abril de 1973, e tendo en1 vista o que consta do Pro­
cesso D0 0041153/94-4. Resolve aposentar, voluntarianu~nte, a set­
~idora MARlA DOS SANTOS MONIZ, Técnico Legislativo, 
Area de Apoio Têenico ao Processo Legislativo, Nível TI, Padrão 
30, do Quadro de Pessoal do Senado federal, nos termos do artigo 
40, inciso fi, alínea a, da Constituição da República Federativa do 

Brasil, combinado com os artigos 186, inciso Dl, alínea a, 192, in­
ciso U; e 67, da Lei n° 8.112. de 1990, bem assim com os artigos 
34, § 2'; 37; e 39, da Resolução (SF) n• 42, de 1993, com proven­
tos integrais, observado o disposto no artigo 37, ínciso XI, da 
Constituição Federal. 

Senado Federal, 29 de março de 1994. - Senador Humber· 
to Lucena, Presidente. 

(•) Republicadopor haver saído com incotl'eÇõesno DcN U de 31-3-94. 

ATO DO PRESIDENTE N•1S6, DE 1994 () 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
na 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do pro­
cesso na üp4/61l/94.2. Resolve aposentar, voluntariamente, a ser­
vidora Tj!REZ~A DE JESUS DA ROCHA FONSECA, Técni­
co Legi~lativo, Arca de Apoio Técnico ao Processo Legislativo, 
Nível li, Padrão 30, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos 
termos do artigo 40, inciso ill, alínea a, da Constituição da Repú~ 
blica Federativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso 
m, alínea a, inciso ll; e 67, da Lei D0 8.112, de 1990, bem assim 
com os artigos 34, § 2• 37; e 39, da Resolução (SF) n• 42, de 1993, 
com proventos integrais, observado o disposto no artigo 37, inciso 
XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 29 de março de 1994.- Senador Humber· 
to Lucena, Presidente. 

() Republicadopcx- haver saído com incorreção no DCN U de 31-3-94. 
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ATO DO PRESIDENTE N'lll!), DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e lendo em vista o que consta do PrO­
cesso D0 004.75:2/94-S. resolve conceder reversão, ao servidor VE-

NERANDO PEREIRA LEMOS, Técnico Legislativo, Áiea de 
Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nlvel I!, Padrão 30, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos lermos do artigo 25 da 
Lei n• 8.112, de 1990. 

Senado Federal, ll de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 
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321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 
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FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 94 . 

Edição comentada da legislação eleitoral. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Edição de textos legais, atualizados. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 
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Outros títulos 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N° 119-120 

CONSTITUIÇÃODA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
ConstitucioruJ no 1, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS- 1989 
5VOLUMES. 

Textos das Constituições· estaduais promulgadas em 1989, índice 
comparativo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar-70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

n° 118- abril/junho 1993 

O Perfil Constitucional do Estado ContemporfuJeo: o 
Estado democrático de direito. 

Inocêncio Mártires Coelho 
As Limitações ao Exercício da Reforma Constitucional 
e a Dupla Revisão. 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Ro­
cha 
O Distrito Federal nas Constituições e na Revisão 
Constitucional de 1993 

Gilberto Tristão 
A Constituição de l988"e.osMunidpios: I;lrasileir-os. 

Dieter Brühl 
A Jqstiça Militar EstaduaL 

Alvaro Lazzarini 
A Declaraçã,o de lncof\stitucionalidade.sem a Pronún­
cia da Nulidade da Lei - Unveieinbarkeitse'rklarung -· 
na Jurisprudência da Cone Constitucional Alemã 

Gilmar Ferreira Mendes 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em 
Face da Constituição de 1988. 

A.B. Cotrim Neto 
Serviço P6blico- Função P6blica- Tipicidade- Crité­
rios Distintivos. 

Hugo Gueiros Bernardes 
Considerações . Atuais sobre o Controle da Discricio-
nariedade. ' ~ · · ' ' · . ' ~.:... '-

Luiz Antônio Soares Hentz 
Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade. 
Sara Matia Stroher Paes 
O controle fitemo de Legalidade pelos Proc. do Estado. 

Cléia Cardoso 
Controle Externo do Poder Judiciário. 

José Eduardo Sabo Paes 
Tutela Juridica sobre as Reservas Exírativistas. 

Manoe( Etiuq.rdo Alves Camarga e Gomes 
eLuizDanielFelippe. · ·: .· · 
Legislação Ambientá! Brasileira - Evolução Histórica 
do Direito Ambiental. 

AnnHelen Wainer 
Princípios Gerais de Direito Ambiental Internacional e 
a Política Ambiental Brasileira 

Paulo Affonso Leme Machado 
Construção e Desconstrução do Discullio Culturalista 
na Política Africana do Brasil. 

José Flávio Sombra Saraiva 
História das Idéias Penais na Alemanha do Pós-Guerra 

Winfried Hassemer 
Aspectos do Discurso Jurldico-Penal (Material e For­
mal) e sua Ilegitimidade. 

Sérgio Luiz Souza Araújo 
Proceso, Democracia y Humanización. 

]uan Marcos Rivero Sánchez 
O Combate à Corrupção e à Criminalidade no Brasil: 
Cruzadas e Reformas. 

Geraldo Brindeiro 
Uderança Parlatnentar . 

Rosinethe Monteiro Soares 
Considerações Acerca de um Código de Ética e Decoro 
Parlatnentar. 

Rubem Nogueira 
Entraves à Adoção do Parlatnentarismo no Brasil. 

Carlos Alberto Bittar Filho 
Loucuro e Prodigalidade à Luz do Direito e da Psicaná­
lise. 

Clóvis Figueiredo Sette Bicalho e Ornar 
Brina. Corrêa.Lima 

·Usucapião UrbanO. 
Rogério M. Leite Chaves 

O Código do Consumidor e o Princípio da Continuida­
de dos Serviços P6blicos Comerciais e Industriais. 

Adriano Perácio de Paula 
Dos Contratos de Seguro-Saúde no BrasiL 

Maria Leonor Baptista Jourdon 
A Nova Regulatnentação das Arbitragens. 

Otto Eduardo,Vizeu Gil 
Os Bancos Múltiplos e o Direito de Recesso. 

Arnaldo Wald 
O Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles­
cente. 

Roberto Senize Lisboa 
A Aids Perante o Direito. 

Licínio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à 
Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, ou de vale postal remetido à agência 
APT Senado (no valor total já estarão incluídos os acréscimos referentes à remessa pela ECT). 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

n" 119 --julho/setembro 1993 

Leia neste número: 
Execução contra Pessoas Administrativas - Geraldo Ataliba 
Processo e Justiça Eleitoral- Torquato Jardim 
Novos Municípios- Adilson Abreu Dallari . · 
Tutela Administrativa e :Relações de Consumo - Álvaro Lazzarini 
A Estrutura Institucional Definitiva do Mercosul: uma opinião- Werter R. Faria 
J)a Declaração de Inconstitucionalidade -Antonio Cezar Lima da Fonseca 
A Proteção aos Direitos do Cidadão e o Acesso à Justiça- Luiz Antonio Soares Hentz 
·Propriedade bltelectual e Novas Tecnologias Newton Paulo Teixeira dos Santos 
:A Lei Injusta e sua Incom.titucionalidade Substancial no Estado Democrático de Direito- An­
.tônio Souza Prudente 
·Conceito de Crime Hediondo e o Eq1úvoco da Lei n• 8.072190- João José Leal 
:o Regulamento no Sistema Jurídico Brasileiro- Vitor R o !f Laubê 
.A Prova Pericial e a Nom Redação do CPC- Ivan Lira de Carvalho 
O Controle pelo Estado da Atividade Internacional das Empresas Privadas - José Carlos de 
Magalhães 
:Administração Pública na Constituição Federal- José de Castro Meirà 
·Da Ultra-Atividade da Suspensão de Liminar em Writ- Élio Wanderley de Siqueira Filho 
'Jurisdição e Administrftção- Carlos Alberto de Oliveira 
;Ministério Público Junto aos Tribunais de Contas- Jorge Ulisses e Jacoby Fernandes 
.Prova Pericial: Inovações da Lei n• 8.455/92 -Rogério de Meneses Fialho Moreira 
:A Constituição de 1988 e o Tribunal de Contas- Jarbas Maranhão 
·Classificação dos Agentes Públicos: Reexame -Mário Bernardo Sesta 
A Seguridade Social- José Luiz Quadros de Magalhães 
Alterações futroduzidas na Lei n• 6.515n7 pela Constituição de 1988-
'Romero Marcelo da Fonseca Oliveira 
Aspectos Fundamentais ~Práticos das Sociedades Anônimas -Osvaldo Hamilton Tavares 
Crimes de Abuso de PCider Econômico- Marcos Juruena Villela Souto 
,Os hermeneutas da Intransigência Desacumuladora- Corsíndio Monteiro da Silva 

·ASSINATURA. DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
·Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT Senado. Neste valor jâ estão in­
cluídos os preços posta.s referentes il remessa através da ECT. Autorizo a remessa dos núme­
ros 117 a 120 da Revistl de Informaç-ão Legislativa para o endereço abaixo discriminado: 

Nome ............................................................................................................................................. . 
Endereço .................................................................................................. CEP ............................. . 
Cidade ................... UF .............. Telefone ........................... Fax .................. Telex ................ . 
Data: .... .! .... } ..... Assinatura: ...................................................................................................... . 
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n° 120- outubro I dezembro 1993 

Carlos Mário Velloso 
O Supremo Tribunal Federal, Corte consti­

tucional 
Manoel Gonçalves Ferreira Filho 

O Poder Judiciário e a revisão constitucio­
nal 
Geraldo Ataliba 

Limites à revisão constitucional de 1993 
Dio_go de Figueiredo Moreira Neto 

Etica e funções essenciais à Justiça no pre­
sidencialismo moderno 
Dimas Macedo 

A democracia direta e a Constituição 
Ronaldo Poletti 

A idéia democrática no direito romano 
Michel Temer 

Revisão constitucional 
AmoldoWald 

Algumas premissas da reforma constítucio- cimento da empresa privada e a limitação do 
nal: a redução do papel do Estado, o fortale- poder monetário 
Hugo de Brito Machado 

Morosidade, formalismo e ineficácia dos 
decisões judiciais 
Carlos Valderdo Nascimento 

Revisão constitucional: âmbito, alcance e 
limites 
Sérgio Sérvulo da Cunha 

Revisão constitucional: o caso brasileiro 
João Paulo M. Peixoto 

O monarca republicano e o regime híbrido 
de governo: a experiência francesa 
Cármen Lúcia Antunes Rocha 

Constituição e mudança constitucional: li­
mites ao exercício do poder de reforma cons­
titucional 
Mauro Márcio Oliveira 
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